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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

69a.REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONAMA

02 De Abril De 2003

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Peço a atenção de todos para tomarem os seus lugares, que nós vamos dar início à reunião em poucos minutos.  (Pausa). Peço a atenção de todos para tomarem os seus lugares. A Sra. Ministra já está conosco e nós daremos início à nossa reunião. Eu peço aos que estão no fundo para chamarem os seus colegas que estão fora do Plenário.  (Pausa). Bem, senhoras e senhores, Conselheiros, convidados, bom dia a todos. É um prazer recebê-los aqui para a nossa primeira reunião desse atual exercício. Nós estamos aqui apresentando, em primeiro lugar, a nossa Diretora do CONAMA, a Muriel Saragoussi, que vai ter a responsabilidade de conduzir executivamente os trabalhos deste Conselho nos próximos anos nessa gestão. E para dar início à reunião, eu gostaria de convidar para a mesa a Sra. Ministra do Meio Ambiente, Marina Silva. (Aplausos). Quero convidar também o nosso Presidente do IBAMA, Dr. Marcos Barros. (Aplausos). E também o nosso Vice-Ministro, Secretário- executivo da Secretaria da Presidência da República, Dr. César Alvarez, que representa aqui o Ministro Luiz Dulci. (Aplausos). Eu não fiz uma auto-apresentação por considerar-me apresentado, mas aos que não me conhecessem, eu sou Cláudio Langone, Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente, e portanto, também Secretário-Executivo deste Conselho. Nós queremos reiterar as boas vindas a todos. Trata-se de uma reunião muito importante. Uma reunião demarcatória dos contornos que nós teremos para o conjunto dos trabalhos que esse Conselho vai operar na sua nova fase, uma vez que há uma coincidência entre a instalação da nova gestão e a implementação efetiva do novo Regimento Interno. Então, nós teremos uma boa parte desta reunião de dois dias, voltada a definir a organização estrutural de como o CONAMA vai trabalhar a partir da composição do Comitê de Integração de Políticas Ambientais e das Câmaras Técnicas. Sem mais delongas, para a fase de abertura da 69ª Reunião Ordinária do CONAMA, nós passamos a palavra à nossa Presidenta, Ministra Marina Silva.

Marina Silva - Ministra de Estado do Meio Ambiente 

Bom dia a todos. Em primeiro lugar, eu quero cumprimentar aqui aos colegas de mesa, nosso anfitrião Marcos Barros, Presidente do IBAMA. O César Alvarez, representando aqui o Ministro Luiz Dulci, a Muriel e também o meu Secretário- executivo do Ministério, Cláudio Langone, que eu gostei dessa história de Vice-Ministro, viu, Langone, então ele é o meu Vice-Ministro. - Dizer que é motivo de satisfação poder estar aqui com todos os senhores e senhoras. É a primeira reunião do CONAMA durante a gestão do Governo  Lula e é claro que é um momento também de muita expectativa, sobretudo para os que estão à frente do Ministério e não tenho dúvida que também para todos os senhores. De sorte, que eu quero desejar aqui boas-vindas e que a gente retome os trabalhos da melhor forma possível, cada um motivado para que possamos dar uma grande contribuição para a política ambiental do país. Nós vamos iniciar os trabalhos com uma renovação de 50% dos Conselheiros, não é, Muriel? Depois nós teremos o momento em que haverá uma rápida apresentação dos Conselheiros e isso se constitui também num momento muito importante, porque afinal de contas nós estamos diante da oportunidade de crescimento da contribuição do Conselho à política ambiental do nosso país. Não tenho dúvida de que o CONAMA é o espaço de transversalidade mais privilegiado para a política ambiental. Isso vai ocorrer nas deliberações, nas ações, nas Resoluções que dialogam diretamente com o Ministério, articula também essa transversalidade com os mais diferentes segmentos da sociedade e tem um papel muito importante nesse processo todo em que nós estamos trabalhando muito fortemente a partir daqueles quatro conceitos, que é de conhecimento de todos os senhores, que é o da transversalidade, de que a política  ambiental possa se fazer presente em todos os setores do Governo, o desafio do desenvolvimento sustentável, o controle social e o fortalecimento da área ambiental do Governo. E falando do fortalecimento da área ambiental do Governo, nunca é demais falar que também o CONAMA tem uma contribuição muito forte em relação ao SISNAMA. É fundamental, por ser o lócus  de negociação da sociedade, um espaço aonde a sociedade pode efetivamente discutir as suas questões em todos os aspectos e em todos os sentidos no que concerne a uma política ambiental e também um espaço de mobilização dos diferentes setores e dos diferentes agentes sociais. Então, esse Conselho contará sempre com a ação militante, como tenho dito, do Ministério; mas compreendendo que o próprio Conselho, até por ser o mais experiente - a Muriel me dizia que o CONAMA é o avô dos Conselhos - tem um caráter particular, porque ele é um Conselho Deliberativo, ele aprova Resoluções, Resoluções que tem caráter de lei, que devem ser implementadas. Isso gera alguns pontos de tensão entre a relação com o poder legislativo e em alguns momentos com o próprio Executivo, no  que concerne a projetos de infra-estrutura e outros aspectos. O Congresso, e eu sou de origem parlamentar, sempre se refere ao CONAMA com uma certa disputa e eu, ainda bem, nunca vi dessa forma, sempre vi como instrumento adequado da sociedade, um instrumento democrático que precisa ser cada vez mais aperfeiçoado pela composição dos seus membros, pela estruturação do próprio Conselho para que ele possa efetivamente dar de forma mais adequada as suas respostas. Nós, a partir da aprovação, que é fruto de um trabalho de dois anos, não é isso, Muriel? Foi feita a mudança no Regimento do Conselho e essas mudanças com certeza trarão novas conseqüências e eu espero que sejam altamente positivas para o efetivo trabalho de contribuição do Conselho, como é o caso do CIPAM, onde a responsabilidade em relação à agenda, em relação à pauta dessas reuniões estará também colocada no âmbito dessa Comissão e de sorte que nós estaremos fazendo assim também uma gestão compartilhada das responsabilidades dos encaminhamentos e das proposições do gerenciamento do Conselho. Então, eu quero apenas dizer para todos os senhores que nós estamos talvez fazendo essa reunião num momento muito delicado, onde temos que discutir o cotidiano da política ambiental do país, mas ao mesmo tempo a gente tem que estar linkado com os problemas que estão acontecendo no mundo e talvez à política dentro da questão ambiental ela faça uma maior conexão com os problemas que estamos vivendo. Então,  eu queria apenas abrir um pequeno parêntese para dizer o quanto cada um de nós deve estar indignado com o que está acontecendo hoje no mundo. Essa guerra que não é de ninguém, mas que prejudica a todos. Essa guerra que faz com que a gente possa parar para repensar: como que nós podemos estar contribuindo efetivamente para que a liderança pacífica venha a acontecer e talvez na questão ambiental seja o espaço onde haja a maior possibilidade do exercício da liderança pacífica, porque a cada momento, as pessoas lançam mão dos interesses que têm em relação aos recursos naturais para promoverem cada vez mais desastres e desastres  sociais, desastres culturais, desastres civilizatórios. O que nós temos no mundo é um pouco isso. Então, esse Conselho faz a sua primeira reunião também vivenciando esse novo momento da história e é um momento, que no meu ponto de vista, é um retrocesso no processo de relação entre os povos e já que estamos vivendo essa dificuldade, porque não pararmos para pensar que a nossa contribuição, talvez, seja fazer com que o nosso país se constitua numa liderança fraterna em relação ao tratamento adequado dos nossos recursos naturais, e sobretudo, em relação a uma forma correta e adequada de nos relacionarmos com os povos, com as diferentes culturas, com as diferentes formas de viver que temos no planeta. Temos também que considerar que há necessidade, voltando agora um pouco para o nosso tema, de uma política que estabeleça algum foco e prioridade. O CONAMA tem uma contribuição muito grande, mas nós precisamos cada vez mais dar eficiência àquilo que ele faz e a eficiência, muitas vezes, é medida pela sua praticidade; não que eu seja uma pessoa pragmática, mas precisamos fazer com que as Resoluções que aqui são aprovadas possam, efetivamente, ser implementadas, porque segundo os levantamentos que fizemos, temos um déficit muito grande de implementação. É claro que isso não acontece por acaso e não é apenas em função do mérito dessas Resoluções, temos problemas estruturantes também, como no caso, alguns  deles do próprio Ministério e aí a gente já pensava na importância de a cada Resolução se fazer um seminário visando a implementação dessas Resoluções, de que esses seminários poderiam ser articulados pela comissão tripartite para que, efetivamente, aquilo que fazemos possa ter uma viabilidade do ponto de vista da sua implementação, implementação essa que deva ser compartilhada em todas as esferas de competência, no caso aí, os Estados, os Municípios e União. De sorte que, senhores Conselheiros e senhoras, eu quero dizer que da parte do Ministério, estaremos fazendo todo o esforço para que os acúmulos adquiridos ao longo desses vinte e um anos possam ser cada vez mais potencializados, as dificuldades também possam ser superadas e essa superação, não tenho dúvida, não será feita pelo Ministério do Meio Ambiente, por mais esforçada que seja a Muriel, que seja o Secretário Langone que tem se dedicado e com muita paixão fala da importância do CONAMA para o Ministério e para a sociedade, mas será sobretudo fruto do esforço de cada um dos senhores e senhoras, que com certeza se colocam aqui como acima daqueles que estarão operando, efetivamente, a viabilidade do trabalho que aqui estamos fazendo. Teremos também a oportunidade de estar fazendo a composição das onze Câmaras Temáticas, que vocês vão fazer uma boa engenharia política para fazer essa composição, mas eu acredito que isso é o “de menos”, como se diz na minha região. O maior resultado de tudo isso é o produto que sairá desse trabalho, é o que vocês irão alcançar, levando em conta, em primeiro lugar, os grandes conceitos, os interesses de cada um, mas sem perder o foco do interesse do todo, porque eu acho que a grande política  se faz dessa forma. Eu gostei muito do que foi dito um dia desse no Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social, de que não é errado cada um defender o seu interesse. O problema é quando cada um defende o seu interesse sem pensar no interesse dos outros. E é claro que é legítimo que cada segmento, os governos locais, os governos estaduais, os representantes dos diferentes segmentos da sociedade, possam aqui defender os seus interesses, mas talvez a diferença que se possa estabelecer, é que nós estaremos fazendo isso à luz dos interesses maiores da sociedade brasileira, à luz dos interesses maiores do nosso país e, nesse momento, aqui, eu acredito que nós estamos, da parte do Ministério, muito abertos para trabalharmos a partir desses conceitos e tenho certeza que essa também é a cultura de todos os senhores, até porque, como sendo o avô dos Conselhos, nós temos quase que a obrigação de termos uma resposta efetiva e positiva para que aqueles que venham após, também possam ter o mesmo resultado ou pelo menos o mesmo sucesso. Eu acho que a responsabilidade é muito grande e nós estaremos muito motivados para esse trabalho conjunto, que é importante e estratégico como espaço de mobilização, negociação e de articulação dessa política transversal que eu acredito ser o sonho e o desejo de todos os segmentos da sociedade; de que essa transversalidade não acontece e não é necessária apenas nos governos, ela é necessária nas ações, inclusive, dos diferentes segmentos da sociedade, que podem fazer um verdadeiro encontro de idéias, de propósitos e de sonhos, para que ao fim, ao cabo , se tenha o melhor daquilo que nós somos capazes de produzir em benefício do nosso país. Muito obrigada, que todos tenham um bom trabalho e que possamos efetivamente nos consolidar à luz desses novos passos que o CONAMA precisa dar. Muito obrigada. (Aplausos) 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Passamos agora para a saudação de parte da Casa Civil da Presidência da República, do nosso Vice-Ministro, Dr. César Alvarez.  

César Santos Alvarez – Vice-Ministro do Gabinete Civil da Presidência da República  

Bom dia a todas e a todos. É uma honra ter sido indicado pelo Ministro Luis Dulci para integrá-lo de forma permanente ao CONAMA, e particularmente, para representá-lo nesta cerimônia de abertura. Mas além de uma trajetória política e técnica como generalista, pretendo contribuir aprendendo, e muito, com a riqueza e a diversidade deste CONAMA. Mas não posso deixar de mencionar; e creio que não cometerei qualquer inconfidência, Ivanildo, contando uma conversa que tive enquanto membro da equipe de transição. O então presidente eleito Lula, no mês de dezembro, tocou a mim e à companheira Clara antes de discutirmos com a Casa Civil o quadro geral do funcionamento dos distintos Conselhos setoriais e temáticos na esfera federal. E a cada organismo o Ivanildo fazia um pequeno juízo sobre a representatividade, a permanência, a efetividade e quando chegou no CONAMA, ele disse: “isso é um caso a parte”. Como assim, Ivanildo? - É um caso a parte, Brasília pára quando o CONAMA se reúne, são dois ou três dias intensos. É um pessoal que circula pelos Ministérios, têm uma visão abrangente e não exclusivamente da questão setorizada e nos dá muito trabalho, no melhor sentido do termo. Eu permiti recordar quando estava vindo para cá e ainda mais com a presença do próprio Ivanildo aqui, agora como titular e representante da Casa Civil, porque talvez essas palavras tenham uma síntese do elogio e da responsabilidade desse CONAMA com a antiguidade que há pouco mencionou a Marina e com a diversidade, e com o elemento do contraditório do tensionamento positivo, cada um desde o seu particular ponto de vista, da sua trajetória, da sua entidade, da sua região, da sua visão e concepção de mundo, de sociedade, o desenvolvimento econômico e a disputa legítima pelos rumos e deliberações do nosso país. Independente do que cada um como cidadão e cidadã votou na eleição passada, estamos todos chamados, em maior ou menor grau, a assumir uma enorme responsabilidade, a responsabilidade de colocar este país numa nova trajetória, num novo contexto internacional, retomando a dignidade de uma nação que se encontra culturalmente, politicamente, socialmente, territorialmente, ambientalmente com capacidade de gerar emprego, inclusão, qualidade de vida e afirmar-se enquanto país nesse contexto absolutamente instável do cenário internacional. Fazer isto não é tarefa desse ou aquele em particular, é de todos nós, cada um nas suas especificidades e nas suas trajetórias. E concluo, convidando senhoras e senhores para integrarem... faço um convite, eu diria, um forte convite ao processo que estamos iniciando de elaboração do PPA – Plano Plurianual de Investimentos, costumeiramente tratado como um mero arranjo decoratório e institucional da intenção de investimentos gastos e articulados de Governo Federal  e, quem sabe, tomando o impacto federativo complementar e suplementar aos investimentos e as políticas territoriais desenvolvidas para os governos estaduais e municipais consorciados ou não, sermos capazes, de forma generosa, de forma ampla, com uma visão de mundo e de cenário de contexto de Brasil nos próximos quinze e vinte anos decidirmos, não sem intenções, não sem disputas legítimas e reais os grandes investimentos e grandes linhas do gastos do Governo Federal  no próximo período. Isso não poderá ser feito dissociado de uma articulação fortíssima também com os rumos e a capacidade de inversão produtiva do setor privado nacional e, inclusive, com a retomada de capacidade de crédito e investimento internacional, mas também subsidiariamente articulados com os governos locais e regionais. Estarão todos os senhores, neste Conselho ou em outros que participarão, chamados a discutir o Brasil que queremos e que somos capazes de construir solidariamente. Nas próximas duas semanas, o Presidente Lula estará lançando, mas exatamente na quarta-feira, dia 23, o início do processo de participação de construção do PPA,  do Plano Plurianual 2004 a 2007. Nos trinta dias seguintes, os Ministérios estarão chamados a realizar amplas Conferências ou reuniões ampliadas ou não de seus Conselhos, para a partir de um documento geral de diretrizes e objetivos estratégicos, aprofundar as diretrizes de cada órgão, de cada setor, sendo capaz de discutir o todo e as especificidades, sendo capaz de ser ao mesmo tempo, se me permitem o termo, egoístas e generosos nessa diversidade que o CONAMA, talvez, seja o melhor exemplo. Alguns Ministérios, outros em construção ainda, estão desenvolvendo e construindo seus organismos de interlocução setorial, a experiência de vocês sem dúvida será chamada pelo Ministério da Pesca, pelo pessoal do Ministério das Cidades e esse processo culminará com vinte e sete grandes audiências estaduais. É preciso, evidentemente, não termos a ilusão de que esse Brasil é capaz de virar de um dia para o outro, mas cada um de nós é possível construir o Brasil que precisamos para nós e nossos filhos. Bom trabalho a todos nós e obrigado. (Aplausos) 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Referendo aqui que o Dr. César é nosso Conselheiro titular e toma posse hoje. Está na apresentação. Antes de passarmos à apresentação e posse dos novos Conselheiros, gostaríamos de referir a presença  do Secretário Nacional de Recursos Hídricos, Dr. João Bosco Senra. Queria que se levantasse. (Aplausos). E também referir e justificar a ausência do Secretário Gilney Viana, Secretário de Política para o Desenvolvimento Sustentável, que se encontra em agenda de representação do Ministério. A Dra. Marijane Lisboa, que é Secretaria de Qualidade Ambiental, está nesse momento participando de uma reunião do Mercosul em Assunção e estará amanhã conosco. A Secretária Mary Allegretti, que está em agenda de representação no Estado do Amapá, preparando um encontro que ocorrerá na sexta-feira entre a Ministra Marina Silva e a Ministra de Meio Ambiente da França, tratando da cooperação entre os dois países, da cooperação de fronteira com a Guiana Francesa e também do Secretário João Paulo Capobianco, que estará amanhã conosco e também se encontra em agenda de representação do Ministério sem possibilidade de estar nessa reunião de instalação. Essa é a equipe de secretários do Ministério do Meio Ambiente e eu gostaria de solicitar ao Dr. Marcus Barros que procedesse... nos auxiliasse apresentando os Diretores do IBAMA presentes nessa reunião. 

Marcus Luiz Barroso Barros – Presidente do IBAMA

Dr. Edmundo Taveira, da DIRAF, administração. (Aplausos).  Dr. Rômulo Mello, de Fauna e Recursos Pesqueiros. (Aplausos).  Dr. Leonardo Tinoco, de Gestão e Planejamento. (Aplausos). Dra. Cecília esteve aqui, mas não estou vendo mais, ela tinha uma agenda em seguida e vinha assistir só o início. Os dois outros diretores estão numa agenda e viajam agora para o Rio de Janeiro, para a área da catástrofe ecológica de Cataguazes. O Dr. Nilvo Silva e o Dr. Flávio Montiel, respectivamente, do Licenciamento e da Área de Proteção Ambiental. Eles estão com técnicos, agora se deslocando em helicóptero para área de Cataguazes, em Minas, para ajudar solidariamente as duas instituições estaduais que combatem os efeitos do desastre Cataguazes.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Ok. A nossa equipe é completada também em conjunto pela Diretoria Colegiada da Agencia Nacional de Águas, presidida pelo Dr. Jerson Kelman e aqui hoje representada pelo Dr. Maurício Andrés, nosso ex-diretor do CONAMA. E também pelo Dr. Ulisses Vieira, que é o Diretor do Jardim Botânico do Rio de Janeiro, que foi membro desse Conselho até a legislatura passada, na condição de Secretário de Estado do Meio Ambiente do Rio de Janeiro. Com isso, nós completamos a equipe diretiva.

Marcus Luiz Barroso Barros – Presidente do IBAMA
Perdão, não só os diretores, mas o nosso Procurador-Geral, Dr. Sebastião Azevedo, está presente. (Aplausos) 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Isto é uma apresentação e também um compartilhamento de responsabilidades, para os senhores saberem, a quem procurar para demandar nos produtivos intervalos de nossas reuniões. Antes de passarmos à apresentação e posse dos novos Conselheiros, vou solicitar também à Dra. Muriel que apresente a equipe técnica do CONAMA, de maneira que os senhores identifiquem as pessoas responsáveis pelo bom andamento das nossas reuniões.  

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Queria começar apresentando uma pessoa que vocês que já são Conselheiros conhecem bem, que é a Dra. Eleonora. (Aplausos). A equipe técnica, o Helder. (Aplausos). A Farida...a Farida deve estar lá fora. O Marcelo. (Aplausos). Cássio. (Aplausos). O Cícero, pilotando o nosso computador. (Aplausos). Ana Paula. (Aplausos). O Carlos. (Aplausos). O Mário. (Aplausos). E a Nívia, que deve estar lá fora também, a Farida está ali atrás. (Aplausos).  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo 

Nós vamos passar agora, então, à apresentação e posse dos novos Conselheiros. Não temos uma renovação integral do Conselho, temos uma renovação significativa, principalmente, parte dos governos aqui representados, mas como nós temos uma renovação bastante expressiva é importante que façamos uma apresentação, de maneira que possamos nos identificar e identificar os interlocutores com quem nós vamos conviver no Conselho. Então, eu vou pedir à Dra. Muriel que conduza essa parte da apresentação. Nós vamos proceder à leitura dos membros indicados. Lembrando que agora, pelo novo Regimento, nós temos um titular e dois suplentes em cada representação e depois nós vamos passar à posse e aos demais passos da nossa reunião.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Eu vou estar lendo o nome das pessoas que estão aqui presentes e pedir que elas se identifiquem e assim todo mundo pode se conhecer. A nossa Presidente, Marina Silva. Cláudio Langone, Secretário-Executivo. Maurício Andrés, representante da ANA. Marcus Barros, Presidente do IBAMA. Representante do Ministério das Cidades, Nádia Limeira Araújo, a Nádia é titular. O Ministério da Cultura, João Luiz Silva Ferreira; Juca, Secretário-Executivo do Ministério. Nós temos dois Secretários- executivos, além do Ministério do Meio Ambiente no CONAMA. O Ministério da Defesa, o Coronel Engenheiro Luiz Mensório Júnior. Do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, desculpa, não está presente hoje. Da Educação, Sylvio Pétrus Júnior. Dos Esportes, Alcino Reis Rocha. Da Justiça, Carlos Eugênio Timo Brito, é isso? Não. Então, desculpa, é porque o traço está marcado no meio; é Carlos Hugo Suarez Sampaio. Da Previdência Social, Fabiano Machado Peres. Da Saúde, Guilherme Franco. Do Trabalho e Emprego, Danilo Fernandes Costa. Dos Transportes, Iêda Maria Neiva Rizzo. Da Casa Civil da Presidência da República, Ivanildo Tarja Franzosi. Da Secretaria Geral da Presidência da República, Cézar Santos Alvarez. Da Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica, Ana Cristina Nogueira de Melo Von Behr. Da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca, Célio Antônio. Da Secretaria de Acompanhamento de Estudos Institucionais do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, Eliana Filomena Barbosa Nicolini. Do Comando Militar do Ministério da Defesa, representando o Exército, o coronel-de-infantaria Luiz Alberto Martins Bringel. Da Marinha, o Capitão-de-fragata, Marcos Lourenço de Almeida. Da Aeronáutica, o coronel-aviador Olimar Vieira de Oliveira.  Representando o Governo Estadual da Bahia, Jorge Khoury Hedaye. Do Ceará, Romeu Audigueri Arruda Coelho. Do Espírito Santo, Luiz Fernando Schettino. Goiás, Paulo Souza Neto. Mato Grosso do Sul, Nereu Fontes. Minas Gerais, Shelley de Souza Carneiro. Do Pará, Manuel Gabriel Guerreiro. Da Paraíba, José Ernesto Solto Bezerra. Do Paraná, Lindsley da Silva Raska Rodrigues. De Pernambuco, Alexandrina Saldanha Sobreira de Moura. Do Piauí, Dalton Melo Macambira. Do Rio Grande do Norte, Eugênio Marcos Soares Cunha. Do Rio Grande do Sul, Luiz Paulo Rodrigues Cunha. De Santa Catarina, Jânio Wagner Constante. De São Paulo, Paulo Ferreira. Os representantes dos governos municipais da Região Norte,  Marcello de Lima Lelis. Da Região Nordeste, Mauro Maciel Buarque. Do Centro-Oeste, Sérgio Seiko Yonamine. Representando a ANAMMA, Jarbas Ribeiro de Assis Júnior. Representando a Associação Brasileira de Municípios, Rui Borni. Os representantes das entidades de trabalhadores da Sociedade Civil, representantes das entidades ambientalistas da Região Norte, Miguel Scarcello, Rafael Caldeira Magalhães. Da Região Nordeste, Francisco Rodrigues Soares, Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira. Da Região Sudeste, Maria Dalce Ricas e Gerhard Sardo de Vasconcelos. Do Centro-Oeste, Marco Antônio Sperb Leite. Da Região sul, Cimara Corrêa Machado e Maria de Lurdes Nunes. Representando as entidades ambientalistas de âmbito nacional, Adriana de Carvalho Barbosa Ramos. Representando associações legalmente constituídas para defesa do meio ambiente, Antônio Herman Benjamim. Professor Paulo Nogueira Neto, representando a ABES; Bertoldo Silva Costa, representando as Comunidades Indígenas indicadas pela CAPOIB; Escrawen Sompre, representando CNCG; coronel da Polícia, João Leonardo Meli, representando a FBCN; Jairo Cortez Costa; representando a Confederação Nacional de Indústrias, José Alberto Rodrigues dos Santos, Virgílio Moreira Neto, e Maria Cristina Yuan.  Representando a Confederação Nacional da Agricultura, João Carlos de Petribu de Carli Filho.  Representando a CNC, Leopoldo Garcia Brandão. O Membro Honorário do CONAMA, Roberto Monteiro. Os Conselheiros convidados, representando o Ministério Público estadual, Saint Clair Honorato Santos.
Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Aplauso coletivo para a apresentação. (Aplausos.) Nós passamos, então... estão empossados os novos Conselheiros indicados. Com essa rodada de apresentação nós estamos formalmente empossando os Conselheiros. Passamos ao item 3 da nossa pauta, que é a discussão e a votação da Ata da 68ª Reunião Ordinária, que se encontra no caderno que foi distribuído a todos os senhores. A palavra está à disposição.  Roberto Monteiro, por favor. Solicitar a todos os que vão usar da palavra que declinem o seu nome antes de iniciar a fala.

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário 

Senhora Presidenta, senhor secretário - Roberto Monteiro, Membro Honorário. E é exatamente por ser Membro Honorário que eu peço um reparo na ata onde consta nas diversas vezes em que eu sou mencionado, como Roberto Monteiro, representando a Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Ambiente. Na verdade, eu não sou representante da Secretaria, sou Membro Honorário e eleito por este Plenário.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

OK. Será corrigido, Conselheiro. Nós temos inscritos o Dr. Hugo Suares, do Ministério da Justiça; depois, Dra. Alexandrina.

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça 

Hugo Suares, representante titular do Ministério da Justiça. Espero não causar muita polêmica no que eu vou dizer. O que eu senti quando eu recebi a Ata da 68ª Reunião, foi uma grande dificuldade em identificar o que realmente tinha sido discutido e o que realmente tinha sido deliberado. Eu acho que muitos, especialmente os representantes que estão sendo empossados agora, devem ter tido essa dificuldade também e eu acho que isso tem basicamente a ver com a forma como a Ata é apresentada. O que eu senti é que a Ata é basicamente uma transcrição das discussões e se você não está presente nas discussões ou se você não tem memória de tudo que foi discutido, você realmente tem que reler toda a ata e refazer um resumo para você mesmo com as deliberações. Eu acho que isso poderia ser feito diretamente pela Secretaria Executiva do Conselho, para termos um formato de Ata normal, como temos em outros Conselhos semelhantes ao CONAMA. Eu acho que a Ata deve... essa forma de você simplesmente transcrever, traz um monte de informações que são desnecessárias e não precisam estar presentes na Ata. Eu acho que ata deve permitir uma rápida referência às discussões e as deliberações que foram discutidas e deliberadas nas reuniões. E essa atual  forma, eu repito, ela não permite isso. A sugestão que eu faço aqui é que a ata seja realmente um resumo  das discussões e que no final liste, todas as deliberações para que possamos controlar isso mais facilmente. Nada impede que a gente receba também essa transcrição, como uma forma adicional do controle e de acompanhamento, mas eu acho que é extremamente improdutivo a gente receber uma Ata com 128 páginas e que não traz claramente o que foi discutido e o que foi deliberado. Então, fica essa minha sugestão para que a Ata tenha um formato mais adequado para acompanhamento do que foi discutido e deliberado nas reuniões.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

A sugestão do Conselheiro, a sua observação é procedente. Nós consideramos que seja uma boa indicação essa de que temos uma espécie de sumário executivo com os resultados sintéticos da reunião. A Secretaria Executiva vai elaborar uma proposta de formato e nós vamos submeter essa proposta de formato do sumário executivo ao CIPAM, que a partir da reunião de amanhã estará instalado como uma espécie de executiva do CONAMA que trata exatamente desses assuntos. De maneira que nós traremos já na próxima reunião do Conselho, vamos fazer uma experiência já a partir da deliberação do CIPAM de um formato sobre o sumário executivo que pode depois sofrer aperfeiçoamentos a partir da sugestão dos senhores. Consulto o Conselheiro se está contemplado esse encaminhamento que é muito procedente. Nós temos recebido observações de não Conselheiros que se referiam ou tentam buscar informações nas Atas e têm um trabalho muito grande para extrair as deliberações das atas.  Dra. Alexandrina, por favor. 

Alexandrina Saldanha Sobreira de Moura – Governo do Estado de Pernambuco

Bom dia a todos. Senhora Presidente, senhor Secretário-Executivo e demais membros da mesa. Eu teria algumas observações rápidas, até porque a leitura da Ata foi feita praticamente agora. Eu creio que da próxima vez, nós vamos continuar mantendo a prática de receber o material com antecedência. Na página 09 há uma intervenção de Marília Marreco, que foi um debate sobre o INCRA, na linha 425, ela disse que gostaria de reiterar solicitação, no lugar de “reintegrar”. Na página 118, no pronunciamento que fizemos sobre o Pólo Gesseiro, na linha 2021, há exatamente a omissão do Pólo Gesseiro. “Como Pernambuco tem o maior Pólo Gesseiro  da América Latina”. Não consta. Eu gostaria que fosse introduzido. Depois, a linha 2029. De forma alguma eu poderia dizer que a Câmara de Economia e Meio Ambiente tratava de uma contra reforma agrária. Na realidade é uma pauta. No lugar de “contra reforma agrária” eu não sei como é que surgiu isso. E depois eu vi que nós criamos também, nós já temos a categoria dos sem-terra, dos sem teto, a Ata cria os dos “sem-ar”, mas na realidade é semi-árido, na linha 2034. “Beneficiou - ao invés de sem ar do brasileiro - o semi-árido brasileiro”.  E há um ponto nesta linha que é um projeto com recurso que vai focalizar, não é finalizar, até porque o projeto não começou. “focalizar os projetos” e assim continua. Muito obrigado. E é muito importante que a Ata transcreva o que a gente disse. Eu acho que essa nova tecnologia que foi adotada, está criando categorias que nós vamos ter que dar conta no CONAMA. Muito obrigada.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Ok. Recolhidas, serão feitas as correções. Nós temos dois inscritos: o colega da última fila, lá atrás e depois o Dr. Jarbas, da ANAMMA. Antes da fala, eu gostaria de promover um reparo aqui. “Casa de ferreiro, espeto de pau”. Na lista que nós lemos aqui, não foi feita a apresentação dos representantes do Meio Ambiente. Então, nós estaremos representados no Conselho, como titular, a Dra. Marijane Lisboa, Secretária da SQA e como suplentes, o Dr. João Paulo Capobianco e, presente nessa reunião, o Dr. Nilo Diniz, Assessor Especial da Ministra. Essa será a nossa representação aqui no Conselho, por favor. 

Guilherme Franco Neto - Ministério da Saúde

Senhora Presidente, senhor Secretário-Executivo, Senhores Conselheiros, Guilherme Franco Neto, representando o Ministério da Saúde. Nós tivemos na discussão da última reunião do CONAMA, vocês podem verificar na página 90 e 91, uma discussão acerca de um projeto dentro do Ministério da Saúde, de instituição da Agência de Vigilância, Prevenção e Controle de Doenças e dentro dessa proposta, havia um objeto, uma coordenação, uma estruturação de uma área de saúde ambiental. O CONAMA aprovou  uma Moção, inclusive, também encaminhada pelo Ministério do Meio Ambiente ao Ministério da Saúde solicitando a retirada desse Projeto de Lei do Congresso para que houvesse uma discussão mais detalhada dentro da própria estrutura do Governo. Eu só quero dizer aos senhores aqui, que esse Projeto de Lei foi retirado do Congresso pela atual direção do Ministério da Saúde e que o Ministro Humberto Costa já está fazendo gestão junto à Ministra Marina Silva para que nós tratemos desse assunto de saúde ambiental ao nível da visão do próprio novo Governo que está se instituindo. Dessa forma, fica, de certa maneira, já um encaminhamento da discussão que foi feita na última reunião do CONAMA e também registrar que existem alguns erros de português que eu vou estar encaminhando para não ficar perdendo o tempo da plenária, encaminhando aos senhores para que possa ser feita a correção adequada.  Muito obrigado.

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA/RS

Bom dia a todos. Bom dia Senhora Ministra. Jarbas Ribeiro Assis Júnior, eu sou Presidente Nacional da ANAMMA e Secretário de Meio Ambiente de Vitória, Espírito Santo. Eu queria fazer uma retificação: eu li agora, eu vou ter que ler aqui só para ficar claro, que foi uma sessão em homenagem, foi a última reunião nossa em homenagem, o momento de homenagem ao nosso  Ministro e nós fizemos um registro de elogio em função dos municípios, apesar de desde a Constituição de 88 já estar em condições de participar ativamente da gestão ambiental e política brasileira. Só recentemente a ANAMMA tem feito parte desse Conselho, em função da última gestão do Ministério do Meio Ambiente e nós ao fazermos essa referência, eu vou ler o texto para mostrar, nós falamos, na página 2255 da última sessão, a linha 2255 está na página 123, página 123, na linha 2255, nós fizemos um elogio e nós dissemos aqui. É importante na linha 2254, é importante que a gente diga que a nossa entidade é absolutamente pluripartidária e nós, inclusive, somos de um partido que foi de oposição ao governo atual, mas temos que reconhecer que foi graças a esse governo que estamos aqui. Na verdade é pluripartidária, botaram “pura e partidária”. Eu quero reforçar o que já foi dito aqui, essa ata chega na hora de reunião, é uma ata que quase que não dá... perde-se um tempo enorme para se ler. Eu acho que deveríamos, na minha visão, eliminar esse tipo de Ata, eu acho que ela é desnecessária. Nós tínhamos que ter um sumário executivo mesmo do que foi decidido aqui, porque tem muita coisa como essa que eu consegui perceber e deve ter muita coisa semelhante, são mais de duzentas páginas da Ata existente. Provavelmente quase ninguém daqui lê essa Ata, até porque chega em cima da hora. Eu acho que tínhamos que pensar numa outra forma e o que já foi colocado aqui pela Secretaria Executiva. Então, eu queria fazer essa retificação.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Bem, registrada a retificação, eu gostaria de lembrar a todos, em que pese o CIPAM, na nova etapa nós estarmos avaliando o aperfeiçoamento no procedimento, nós já fomos muitas vezes obrigados a nos socorrer da transcrição das Atas para sanar dúvidas. Então, ela será mantida sem prejuízo do sumário executivo e se conseguiu ao longo do último período regularizar o processo de disponibilização das Atas através da Internet. Então, em que pese as atas em papel serem distribuídas na entrada da reunião, todos os Conselheiros têm acesso à ata no prazo regimental pela internet e para correções, de forma que podem fazer o encaminhamento direto sem necessitar, inclusive, registrar em Plenário, porque são correções de falas que têm que ser feitas pelos seus autores.  Dr. Francisco Soares. 

Francisco Rodrigues Soares  - FURPA 

Francisco Rodrigues Soares, um dos representantes das organizações não governamentais do Nordeste do CONAMA. Bom, página 28, na página 28 a linha 1363 onde tem a: “Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos em momento nenhum - aí vem e nem”. Então, retirar “e nem”. “Deve e nem tem competência de intervir com proposta de revogação de Resolução – aí vem através de uma simples portaria”. Omitiu de uma simples portaria. A outra linha 1370, a Resolução que tinha sido “revogada” por uma portaria do Ministério do Meio Ambiente. São essas duas correções.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Estão acolhidas as propostas modificativas. Mais alguma inscrição sobre a Ata? Podemos passar a deliberação. Não havendo observações contrárias e acolhidas as modificações, nós consideramos aprovada a ata da 68ª Reunião. Antes de passarmos à seqüência da Ordem do Dia, eu gostaria de passar a palavra à nossa Ministra, que terá que se retirar para outro compromisso, para fazer a sua saudação de despedida no dia de hoje e também agradecendo a presença do nosso Conselheiro César, liberá-lo da mesa para que ele possa exercitar a sua plena cidadania de membro do CONAMA.  

Marina Silva - Ministra de Estado do Meio Ambiente 

Muito rapidamente. Só para dizer que em função do cumprimento da agenda, de ter que cumprir ainda uma agenda bastante pesada, em função da viagem para o Estado de Roraima, amanhã eu vou ter que me ausentar, mas eu gostaria inclusive, de só registrar aos senhores que estamos trabalhando muito fortemente pela realização da primeira Conferência Nacional de Meio Ambiente que eu esqueci de mencionar quando da minha fala no início dos trabalhos. E esse registro é para que os senhores Conselheiros possam ficar atentos para contribuição que poderá ser dada pelo CONAMA, apresentando ao  Ministério do Meio Ambiente qual é a sua proposta de Conferência. Nós queremos que o CONAMA possa se pronunciar em relação a essa questão, consideramos a Conferência um instrumento fundamental de formulação, articulação da política ambiental do país e queremos fazer com que essa Conferência possa ser fruto de uma ampla articulação da sociedade, envolvendo os mais diferentes setores e que ela também possa inovar, estabelecendo um novo padrão de relação entre esses setores, para que não seja o espaço dos convertidos falando para eles próprios. De sorte que vai ser muito importante a contribuição do CONAMA. Por último quero dizer que, para nós do Ministério, desejamos aqui as boas-vindas e todo esse reencontro que se estabelece à luz de novas prioridades por parte de um Governo que se estabelece e com o conceito formulado aqui pelo nosso Secretário Luiz Dulce, de governabilidade ampliada. De certa forma, aquilo que o CONAMA vivencia em relação ao Congresso em alguns momentos, de alguns tensionamentos, já no início do Governo, nós tivemos um pequeno tensionamento entre o Conselho Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social e o Congresso, mas da nossa parte o que nós queremos mesmo é o estabelecimento dessa governabilidade ampliada, onde a sociedade tem o seu papel, os Conselhos têm o seu papel de contribuição. E o Congresso Nacional, insubstituível espaço da democracia brasileira, tem o seu espaço de contribuição efetiva, sobretudo, na sustentação dessa mesma democracia. Então, eu quero aqui dizer que, a todos nós interessa muito esses espaços de governabilidade ampliada e que a sociedade possa efetivamente exercê-los, de forma a contribuir com os grandes desafios que colocamos diante desse novo Governo, que considera os acúmulos já existentes e que procura muito fortemente estabelecer o seu delta mais, sem com isso desconsiderar nada daquilo que foi feito por aqueles que nos antecederam. Muito obrigada. Um bom dia para todos os senhores e eu espero poder retornar ainda durante os trabalhos nesses dois dias que teremos de trabalhos aqui com os senhores. Muito obrigado e um bom dia para todos.  (Aplausos)
Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Nós passamos então ao ponto seguinte, que é o referendo da Resolução que dispõe sobre a alteração da data da realização desta reunião. Nós tivemos contratempos de agenda que impossibilitaram a manutenção da data originalmente prevista ainda na Resolução votada no ano passado e, portanto, foi feita a alteração da data original de 26 e 27 para as datas de hoje e amanhã. Coloco em apreciação esse referendo. Nós precisamos cumprir essa formalidade. Eu consulto se há alguma contrariedade em relação a isso. Não havendo, nós consideramos aprovado o referendo e passamos ao ponto seguinte. Antes de passarmos ao ponto seguinte, depois dos informes teremos a apreciação da Ordem do Dia e nós já temos na mesa sugestões de alteração de ordenamento da pauta. Gostaria de referir aos senhores que nós mantivemos a idéia de dois dias de reunião em função da densidade dos temas previstos e como os temas que já estavam em regime de vistas e que pelo regime normal de tramitação viriam ao Plenário, nós também agregamos uma dimensão muito importante desta reunião, que é a dimensão de composição do Comitê de Integração de Políticas Ambientais e das Câmaras Técnicas do Conselho. A opção da presidência foi no sentido de proceder ao informe geral sobre essa questão no primeiro dia e só passar à deliberação, o ponto da pauta de composição e deliberação sobre as câmaras no segundo, uma vez que nós consideramos que esse processo será complexo. As Câmaras, pelo Regimento, têm um número máximo de membros e elas têm a previsão de que a composição das Câmaras reflita a diversidade do Conselho. Portanto, isso exigirá de todos nós no dia de hoje, uma reflexão e um conjunto de diagnósticos entre os segmentos que compõem o Conselho, dos segmentos no âmbito dos próprios segmentos, e dos segmentos entre si, para que a gente possa trazer amanhã uma proposta a mais arredondada possível, porque se nós tivermos que discutir ponto a ponto e deliberar ponto a ponto aqui a composição do CIPAM e das Câmaras Técnicas com alto grau de divergências, nós teremos grandes dificuldades para tomar essa decisão amanhã. E nós lembramos que, por força de Regimento, nós ficamos praticamente três meses sem funcionamento das Câmaras Técnicas, mas é imperioso que o encerramento da reunião de amanhã instale a retomada da normalidade da vida do CONAMA para que possamos dar tramitação aos assuntos que devem tramitar no âmbito das Câmaras Técnicas e dos seus respectivos grupos de trabalho. Então, por essa consideração, nós achamos que seria mais apropriada essa divisão. Um informe que dê os elementos hoje a todos os senhores. Inclusive, depois no informe, a Dra. Muriel vai referir, nós estaremos distribuindo hoje uma consulta preliminar de interesse a todos sobre participação em Câmaras Técnicas e que nós tomemos a deliberação amanhã e estamos estimulando a conversa de corredores antes de deliberação, para que a gente possa chegar a reunião de amanhã com boas condições de deliberação. Então, nós passamos de imediato à sessão de informes. Nós temos na Ordem do Dia alguns informes previstos, que são sobre as Câmaras Técnicas, o CIPAM e depois sobre pneumáticos. Vou passar de imediato aos informes sobre Câmaras Técnicas e CIPAM, cuja apresentação será feita pela Dra. Muriel.  

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Como muitos Conselheiros são novos e muitos não decoraram ainda o Regimento Interno, a nossa idéia aqui é estar relembrando a cada um de vocês quais as contribuições do CIPAM e das Câmaras Técnicas, como elas se comportam   regimentalmente, como devem fazer para que não haja problemas de entendimento depois das pessoas se inscreverem numa Câmara Técnica e ser a outra a sua Câmara Técnica de interesse. O Cássio está colocando ali uma apresentação. O primeiro ponto é no artigo 19 do Regimento Interno, que todos vocês devem ter aí em mãos e se alguém não tem, temos ainda cópias lá fora, se explica o que é o CIPAM. O CIPAM é o Comitê de Integração de Políticas Ambientais. Ele é o órgão de integração técnica e política do CONAMA e é constituído por um Presidente, que é o Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente e por membros que representam cada um dos segmentos que compõem a plenária do CONAMA, isto é, órgãos federais com um representante; órgãos estaduais, um representante; órgãos municipais, um representante; órgãos empresariais, um representante e Sociedade Civil, um representante. Essa representação é feita por indicação dos pares. Não há uma votação em Plenário de quem representa quem, porque o Plenário não pode decidir quem representa cada setor, cada setor decide entre si e por isso é necessário um tempo  para as conversas de corredores, como disse o Langone, para que haja uma definição e uma única indicação por setor. Além disso, o Ministério do Meio Ambiente, os presidentes da ANA, IBAMA e das Câmaras Técnicas, os Presidentes das Câmaras Técnicas são regularmente convidados a participar das reuniões do CIPAM, que é uma forma de garantir a integração entre o CIPAM, as Câmaras Técnicas e os Órgãos do Ministério do Meio Ambiente. Quais são as competências do CIPAM? Ao CIPAM compete, sem prejuízo das competências atribuídas aos Conselheiros e ao Plenário, proceder a avaliação sistemática e ao planejamento de curto, médio e longo  prazo das atividades do CONAMA, promover a integração dos temas discutidos no âmbito do CONAMA, a partir das contribuições oriundas das Câmaras Técnicas e dos grupos assessores. Relatar ao Plenário assuntos de sua competência. Apreciar em grau de recurso, mediante depósito prévio sobre as multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA. E por fim, apreciar em primeira instância propostas de mudança deste Regimento. Portanto, o CIPAM é um órgão que vai estar fazendo a integração e o planejamento das atividades do CONAMA. As Câmaras Técnicas estão definidas no artigo 22, elas são órgãos encarregados de examinar e relatar ao Plenário assuntos de sua competência, e notem bem, na composição das Câmaras Técnicas deverão ser consideradas a natureza técnica da matéria de sua competência e a finalidade dos órgãos ou entidades nelas representadas. Nós temos onze Câmaras Técnicas  permanentes no CONAMA, sem contar com as Câmaras Técnicas Temporárias, que podem ser criadas conforme os assuntos que são trazidos ao Plenário. Essas Câmaras Técnicas são: Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros, Florestas e Atividades Agrosilvopastoris, Unidade de Conservação e demais Áreas Protegidas, Gestão Territorial e Biomas, Controle e Qualidade Ambiental, Saúde e Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, Atividades Minerais, Energéticas e de Infra-estrutura, Economia e Meio Ambiente, Educação Ambiental, Assuntos Internacionais e Assuntos Jurídicos.  A gente vai pensar um pouco, apresentar aqui como é o funcionamento dessas Câmaras Técnicas, rapidamente. As Câmaras Técnicas  podem convidar para suas reuniões representantes e segmentos interessados na matéria e colaboradores, a critério do Presidente da Câmara Técnica. Elas são constituídas por até sete Conselheiros, eles são titulares ou suplentes, independe se é titular ou suplente para composição das Câmaras Técnicas, eles são definidos pelo Plenário, portanto, aqui. Ou ainda podem ser por representantes por eles indicados formalmente à Secretaria Executiva com direito a voz e voto. Os membros das Câmaras Técnicas têm mandato de dois anos e ele pode ser renovado uma vez por igual período. Cada entidade ou órgão representado, somente poderá representar em duas Câmaras Técnicas  simultaneamente. Portanto não dá para ter representação em cinco ou seis Câmaras Técnicas cada órgão. E um princípio que deve ser observado aqui é a representação de cada segmento. Então, deve-se buscar nas Câmaras Técnicas ter uma representação de todos os segmentos que compõem o Plenário do CONAMA. Qual é a competência das Câmaras Técnicas? Propor à Secretaria Executiva do Meio Ambiente itens para as pautas de suas reuniões, elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao Plenário propostas de diretrizes e normas técnicas para proteção e controle ambiental e o uso sustentável dos recursos ambientais, observada a legislação pertinente. Elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao CIPAM propostas no âmbito de sua competência, a serem incorporadas à Agenda Nacional de Meio Ambiente. Discutir e emitir pareceres sobre consultas que lhe foram encaminhadas. Relatar e submeter à aprovação do Plenário, assuntos a ela pertinentes. Solicitar à área técnica competente, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, a participação de especialistas em suas reuniões e indicar os coordenadores, Relatores e membros dos seus grupos de trabalho. As Câmaras Técnicas terão a seguinte área de atuação. Agora nós vamos explicar o que entra dentro da competência de cada uma das Câmaras Técnicas que nós temos. A Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros, trata das normas e padrões de proteção à biodiversidade, normas e padrões dos recursos pesqueiros e normas e critérios para o licenciamento ambiental da atividade potencialmente ou efetivamente poluidora. A Câmara Técnica de Florestas e Atividades Agrosilvopastoris trata de normas e padrões relativos à legislação florestal, normas e padrões para o controle de atividades agrosilvopastoris, normas e critérios para o licenciamento ambiental de atividades potencialmente ou efetivamente poluidoras. A Câmara Técnica de Unidade de Conservação e demais Áreas Protegidas trata das normas visando a efetiva implementação do Sistema Nacional de Unidade de Conservação e do acompanhamento da implementação – SNUC,  por meio da análise de documentos a serem elaborados pelos órgãos competentes. A Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas cuida das normas visando subsidiar o ordenamento territorial, daquelas que visam subsidiar o Zoneamento Ecológico Econômico, daquelas que visam subsidiar a gestão integrada de corredores ecológicos e dos ambientes costeiro e marinho, das diretrizes para a gestão territorial sustentável e das normas e critérios do licenciamento ambiental de atividade  potencial ou efetivamente poluidoras. A Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, e aí eu vou chamar a atenção, porque os Conselheiros que participavam antes do CONAMA tinham nessa Câmara, uma Câmara que tratava de muitas coisas, esta Câmara foi dividida em várias Câmaras, eu chamo a atenção de vocês para quando forem negociar a sua participação nessas Câmaras, que olhem bem as atribuições para não entrar na Câmara que não é aquela que vocês pretendiam estar.  Controle e Qualidade Ambiental prepara normas e padrões de qualidade das águas, do ar e do solo; das normas e critérios para o licenciamento ambiental de atividade potencial ou efetivamente poluidoras. A Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, trata das normas para o tratamento de esgoto sanitário e coleta e disposição de lixo, das normas e padrões para o controle das atividades e do saneamento básico, das normas e padrões para resíduo pós-consumo e das normas e critérios para o licenciamento ambiental de atividades potencial ou efetivamente poluidoras. A Câmara de nº 7 trata das atividades minerarias, energéticas e infra-estrutura, normas e padrões para o controle das atividades de infra-estrutura relacionadas com o Meio Ambiente e normas e critérios para licenciamento ambiental de atividades potencial ou efetivamente poluidoras. A Câmara Técnica de Econômica e Meio Ambiente trata da adoção de instrumentos econômicos, visando o desenvolvimento sustentável e das normas visando subsidiar a implementação das ações constantes da Agenda XXI. A Câmara Técnica de Educação Ambiental trata de indicadores de desempenho e de avaliação das ações de educação ambiental decorrentes das políticas, programas e projetos de Governo, das diretrizes para elaboração, implementação das políticas e programas estaduais de educação ambiental, do assessoramento às demais Câmaras Técnicas no que tange a educação ambiental e das ações de educação ambiental nas políticas de conservação da biodiversidade, do zoneamento ambiental, de licenciamento e revisão de atividades efetivas ou potencialmente poluidora, do gerenciamento de resíduos e gerenciamento costeiro, de gestão de recurso hídricos, de ordenamento de recursos pesqueiros de manejo sustentável de recursos ambientais, de ecoturismo e de melhoria da qualidade ambiental. A Câmara Técnica de Assuntos Internacionais trata de compatibilizar as Resoluções do CONAMA com as medidas adotadas pelos órgãos e entidades brasileiras, relativas às questões ambientais no âmbito internacional. E por fim, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, pela qual passam as Resoluções ao sair das outras Câmaras Técnicas, trata de examinar a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa de propostas antes de sua apreciação pelo Plenário, de apresentar substitutivo ao Plenário, acompanhado de versão original da matéria examinada, de devolver matéria à Câmara Técnica competente, com recomendações de modificação e de rejeitarem em parte ou na sua integralidade proposta analisada sobre o aspecto de constitucionalidade, legalidade e técnica jurídica.  Uma pequena informação, é que para participar da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos é preciso ser Bacharel em Direito e isso foi aprovado pelo Regimento, isso foi determinado no Regimento. Portanto, bacharéis em Direito são os únicos que podem participar dessa Câmara de Assuntos Jurídicos. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 


Está aberto para perguntas e esclarecimentos referentes à apresentação. Bem, a Dra. Muriel vai, como eu me referi antes, nós vamos proceder a uma consulta preliminar de interesse na composição das Câmaras Técnicas. A Dra. Muriel vai explicar e esse material vai ser distribuído na seqüência aos senhores. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
Nós preparamos aqui um pequeno documento de inscrição, onde nós pedimos que vocês coloquem de forma legível, o nome da pessoa e a entidade que está sendo representada e que marque no máximo duas Câmaras Técnicas de seu interesse. Nós temos uma dificuldade básica aqui, se vocês marcarem três, nós não temos como definir qual delas é realmente do seu interesse, e portanto, nós vamos desconsiderar cédulas que tiverem mais de dois interesses marcados. Isso para cumprir com o nosso Regimento. Vamos estar distribuindo isso aqui para vocês e pedindo a vocês que nos retornem isso amanhã de manhã e no máximo durante a manhã, para que a agente possa ter uma visão clara de quantas entidades estão se candidatando a entrar em cada Câmara Técnica.  

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA/RS

Eu queria tirar só uma dúvida. Nós vamos ter hoje uma reunião da ANAMMA na parte da tarde para que exatamente definíssemos a nossa participação nas Câmaras Técnicas. No nosso caso, temos as entidades municipalistas. Eu queria depois conversar com o Rui Born que está aqui, são duas, uma delas está aqui porque é o mesmo segmento municipal ou não? Não. Ok. Essa é a primeira dúvida. Está ótimo. E a outra pergunta é a seguinte: se em cada Câmara dessas, o segmento municipal  indica apenas um município ou estado, se for o caso, ou indica o titular e o suplente também para essas Câmaras Técnicas. É uma dúvida que precisávamos esclarecer,  porque não está no Regimento a princípio. Seria um nome só?

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

É um nome só e tanto faz ser o nome de um Conselheiro titular ou de um Conselheiro suplente, mas cada entidade só indica um nome para cada Câmara Técnica.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

O suplente é o suplente automático do Conselheiro.

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA/RS 

Quer dizer, a minha pergunta. Na verdade, o município vai ter representante, no caso o município de Campo Grande vai participar de até duas Câmaras Técnicas, ele vai botar o nome do Conselheiro e aí pode participar um técnico. Como é que funciona isso?  

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
Quem participa das Câmaras Técnicas são somente Conselheiros do CONAMA, sejam eles titulares ou suplentes das Câmaras Técnicas. Dos Grupos de Trabalhos podem ser indicadas outras pessoas. O que deve ser feito aqui, é colocar o nome de um Conselheiro e depois a instituição pode indicar um representante para si dentro daquela Câmara Técnica,  mas para ser votado é somente Conselheiro, sejam eles titulares ou suplentes. Depois ele pode indicar, como está previsto no Regimento, ele pode indicar formalmente à Secretaria Executiva o seu representante ou substituto.

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça 

É só um esclarecimento com relação a esse ponto, porque aqui no Regimento Interno você diz que quem pode participar da Câmara Técnica é ou um Conselheiro titular ou suplente ou um representante por ele indicado formalmente à Secretaria Executiva. Então, o que eu entendi aqui é que nesse momento a gente vai indicar um representante Conselheiro e no segundo momento ele pode indicar alguma outra pessoa formalmente.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
Pode substituir o Conselheiro por outra pessoa indicada formalmente à Secretaria Executiva.  

Paulo Ferreira - Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo

A minha dúvida se prende exatamente a essa questão, porque eu acho que o Conselheiro titular ou o suplente, ele participando do CONAMA fica difícil, aliás, ele nem tem competência, muitas vezes, para estar participando da Câmara Técnica. Sempre é indicado um técnico especializado, aliás, esse técnico gira. Por exemplo: se a Câmara Técnica de Controle estiver analisando o problema de água, vem um determinado técnico, se tiver analisando o problema de esgoto, se ela tiver analisando um problema de ar, vem um outro técnico. Não tem um técnico que entenda de água e entenda de ar com a mesma profundidade. Então, a minha proposta é que fosse indicada a entidade e essa entidade indicasse o melhor para aquele trabalho e ele vai continuando o trabalho até o fim.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Para deixar claro sobre a proposição do Dr. Paulo Ferreira. Aqui nós temos um item do Regimento que diz o seguinte: “as Câmaras Técnicas serão constituídas por até sete Conselheiros titulares e/ou suplentes definidas pelo Plenário, ainda por representantes por eles indicados formalmente à Secretaria Executiva”. Nós vamos compor a partir da indicação das entidades e podemos ter uma subdelegação a partir dessas entidades. Ok, Conselheiro? Depois temos uma inscrição lá atrás, depois o nosso representante da CNI, Rio Grande do Norte, Eugênio e depois a CNI. 

Nadja Limeira de Araújo – Ministérios das Cidades

Bom dia a todos. Meu nome é Nadja Limeira, eu sou Conselheira representante do Ministério das Cidades. Veja bem, o Ministério das Cidades está exatamente sobre a questão das Câmaras Técnicas, ele está se articulando com o Ministério do Meio Ambiente, a Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos e a Secretaria de Programas Urbanos do Ministério das Cidades está fazendo estudo no sentido de propor a criação de uma Câmara Técnica específica para cuidar das questões relativas ao uso e ocupação do solo urbano. A questão que passa, é uma Câmara Técnica que possa se constituir num espaço de discussão dessas questões, porque o Ministério está propondo, no âmbito da política de desenvolvimento urbano e integrado, que estas questões sejam discutidas através de um programa, um programa de apoio à regularização fundiária sustentável. Então, no momento em que se discute a reformulação das Câmaras Técnicas, nós queríamos saber qual seria o procedimento que nós deveríamos ter, porque nós queremos, inclusive, indicar, desde que seja aprovada no âmbito Conselho e nós gostaríamos que fosse aprovado porque isso vai ajudar muito no desenvolvimento da política, nosso desenvolvimento urbano e de regulação fundiária e para indicar, no caso, pode ser indicado em duas Câmaras. Então, nós poderíamos estar indicando em outra Câmara e depois.... porque essa Câmara vai ser importante, termos um assento em termos de Câmara Técnica. É isso que nós gostaríamos de colocar.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Vou pedir à Conselheira que encaminhe essa sugestão ao CIPAM, mas antecipo uma posição da nova gestão de que nós não temos disposição de reabrir a discussão sobre a estrutura das Câmaras, porque nós ficamos três anos neste Conselho discutindo essa estrutura, que foi aprovada no final do ano e seria, na nossa opinião, extremamente desgastante para o processo que se reabrisse nesse momento em que se instala a nova estrutura recém aprovada no Regimento. Sem prejuízo de que, eventualmente, situações particulares sejam tratadas como particulares, mas a rediscussão global do Regimento, na opinião da presidência, não deve ser reaberta. Temos a inscrição do Rio Grande do Norte, Dr. Eugênio e depois a CNI, a CNA e CNC e depois Minas Gerais.

Eugênio Marcos Soares Cunha – Governo do Estado do Rio Grande do Norte

Eugênio Cunha, Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte. A minha preocupação é em relação à questão da pauta da recomposição das Câmaras Técnicas ser tratada no final da reunião. Nós temos representantes de estados aqui e eu penso, talvez pudéssemos amadurecer isso logo hoje para discutirmos no final da tarde. Eu penso que seria muito arriscado deixarmos para amanhã, no final da reunião, esse assunto que eu acho que é da maior importância nessa nova administração do CONAMA. E pediria atenção ao assunto. Eu penso que isso aqui é uma preocupação de várias pessoas aqui representando os órgãos estaduais.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Nós vamos avaliar essa proposição de inversão de pauta no momento da deliberação da Ordem do Dia. Estamos agora na rodada de esclarecimento  de procedimento da composição de CIPAM e das Câmaras Técnicas. E  passamos de imediato à inscrição da CNI, Dr. José Alberto. Esclarecendo que a CNC não estava inscrita. Foi engano da mesa.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/ABIQUIM
Meu nome é José Alberto. Represento a CNI. Eu queria retomar o problema da representatividade na Câmara Técnica,  Langone. Nós já tivemos alguns problemas durante o desenvolvimento das Câmaras Técnicas, porque pessoas serão especificamente  designadas para um tema e depois não dá quorum para a Câmara Técnica continuar. Essa pessoa, que é especialista naquele tema,  fala só sobre aquele tema e vai embora e a Câmara Técnica  fica, às vezes, com falta de quorum. Então, fica ruim. Eu quero levar aqui o problema da representatividade e da apresentação do técnico como representante do Conselheiro. Perfeito.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

No entendimento da mesa, o Regimento permite a flexibilidade, desde que haja a indicação em situações diferenciadas por parte do titular que compõe a Câmara.  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/ABIQUIM
Langone, seria importante que o titular comparecesse, porque você tem na Câmara Técnica, às vezes, quatro, cinco assuntos e o técnico vem para um assunto e vai embora e depois não tem mais quorum. Na prática, é isso que está acontecendo.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Nós não estamos reabrindo a discussão sobre esse item do Regimento. O Regimento será cumprido como está.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/ABIQUIM
Seria importante que o representante tivesse acompanhado...

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Estamos registrando e coordenando com o seu apelo para que seja valorizada a presença dos titulares nas Câmaras Técnicas. Próximo inscrito, Dr. Shelley, Governo de Minas Gerais, nosso subsecretário de Meio Ambiente.

Shelley de Souza Carneiro – Governo do Estado de Minas Gerais 

Shelley, Minas gerais. Presidente, é só levantar um aspecto aqui sobre um item que tiraria dúvidas aí. As Câmaras Técnicas poderão criar mediante entendimento com a Secretaria Executiva, Grupos de Trabalhos para analisar, estudar e apresentar proposta sobre a matéria de sua competência. Esses Grupos de Trabalhos foram criados muitas vezes aqui exatamente com pessoas e com casos específicos, com especialistas em determinados problemas. Para isso, as Câmaras Técnicas criavam os Grupos de Trabalhos com especialistas, estudavam a matéria e apresentavam no final a sua proposição e aí a Câmara analisava com os seus componentes. Esses Grupos de Trabalhos que estão aqui regidos, são exatamente para explicar os problemas específicos que existe numa especificidade e uma especialização de pessoas.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Ok. O próximo inscrito é o Dr. João Carlos de Carli, da Confederação da Agricultura, depois Roberto Monteiro e depois Cristina Yuan.

João Carlos de Petribu de Carli Filho - CNA

João Carlos de Carli, CNA. Bom dia a todos. A minha dúvida é referente às Câmaras Técnicas, a participação dos setores. Vou dar um exemplo: uma Câmara de Controle de Qualidade Ambiental pode ser do setor produtivo, dois representantes estarem com representante dentro dessa Câmara Técnica? CNA e CNI, por exemplo,  CNA, CNI ou duas CNI. Como é que seria mais ou menos...?

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

A deliberação do Regimento é que preferencialmente a composição reflita a pluralidade  do CONAMA. A deliberação sobre a composição em última instância é a deliberação que será feita por esse Plenário. O Regimento dá um indicativo geral sobre a necessidade de pluralidade na Câmara.

João Carlos de Petribu de Carli Filho - CNA
Porque existem dentro do setor produtivo dois setores que são muito parecidos no que eles representam, então fica essa nebulosidade em cima desse problema.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Sim. O setor produtivo precisará conversar, porque o Regimento, sem fazer um juízo sobre essa decisão, estabeleceu um número máximo de membros. E nós temos pelo menos seis grandes grupos no CONAMA, onde o segmento empresarial está contado como um segmento. Então, a nossa possibilidade, mesmo que haja flexibilização em situações particulares, a nossa possibilidade é pequena, porque não podemos extrapolar de sete membros. Próxima inscrição, Dr. Roberto Monteiro.

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário  

Roberto Monteiro, Membro Honorário do CONAMA. Senhor Presidente, a primeira é uma consideração minha pessoal, de interpretação, que eu acho que está havendo uma pequena confusão de interpretação com relação a esse membro participante  de uma Câmara Técnica, que pode ser indicado pelo Titular ou pelo Suplente. Efetivamente, esse membro é permanente, esse membro não é esporádico por assunto. Ele será um membro permanente da Câmara em substituição ao titular, podendo se fazer acompanhar, como sempre foi tradição dessa casa, dos técnicos e especialistas nas matérias que estejam sendo tratadas, de forma a prestar-lhes a consultoria necessária à sua posição com relação à matéria em discussão. Segunda, é uma preocupação concreta de ordem matemática, Senhor Presidente. Nós temos, efetivamente, onze Câmaras Técnicas  e regimentalmente, senhor Presidente, essas Câmaras Técnicas só podem comportar sete membros no seu limite, isso significa dizer que nós teremos um total de vagas a serem preenchidas de setenta e sete vagas, e nós temos hoje um Plenário robustecido com mais de cento e sete representantes. Isso significa dizer que muita gente vai ficar de fora, pensando-se unicamente com uma vaga, se pensarmos que cada Conselheiro pode se habilitar a duas vagas, nós aí teremos um problema matemático ainda muito mais sério. E a terceira, é que eu estou numa certa dúvida, porque no artigo que fala da composição do CIPAM, me parece que é o artigo 19, fala que o membro será um representante de cada segmento que compõe o Plenário do CONAMA, sendo eles Órgãos Federais, Estaduais, Municipais, Empresariais e Sociedade Civil e eu como pertenço, parecendo Highlander, que só pode ter um, como Membro Honorário, uma categoria distinta, eu fiquei um pouco na dúvida se esse Membro Honorário poderá também se habilitar a uma vaga nesse CIPAM. É uma questão de esclarecimento.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

No entendimento da mesa a representação é cada um dos cinco grandes segmentos do Conselho. Foi o que foi discutido em Plenário, inclusive, à época. Isso cria uma restrição. A próxima inscrição é a Dra. Cristina Yuan e depois Dr. Francisco Iglesias, da ASPOAN.  

Maria Cristina Yuan – CNI/IBS

Cristina, Confederação Nacional da Indústria. Eu gostaria só de chamar a atenção para um problema que está acontecendo no Regimento, que talvez tenha passado despercebido, apesar de termos discutido intensamente. Na questão da representação do setor empresarial, a indústria passou a ser representada por três representantes indicados pela Confederação Nacional da Indústria, ou seja, a CNI hoje em dia tem três  representantes e no caso da CNC, dois, salvo engano meu, e a mesa poderá me ajudar nesse sentido. É, são os dois únicos casos em que isso ocorre, as demais instituições são representadas individualmente. Então, o que acontece? Como  posteriormente há um artigo que cada entidade ou órgão poderá participar somente de duas Câmaras Técnicas, no caso da CNI e a CNC há um prejuízo dessa representação e agregue-se  a isso ao fato de, por exemplo, eu vou citar: as Câmaras Técnicas, como a de Controle e Qualidade Ambiental, Saúde e Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, Atividades Minerarias, Energética, de Infra-estrutura, Economia e Meio Ambiente. Eu não entendo como essas Câmaras Técnicas não poderiam ter um representante da indústria, porque são assuntos diretamente relacionados à atividade industrial. Então, como a indústria tem três representantes, em tese eles poderiam participar de seis Câmaras Técnicas se cada Conselheiro pudesse participar de duas, mas como a indicação foi em bloco da CNI e isso eu peço que a mesa realmente esclareça isso, não se repete em nenhuma outra representação de qualquer outro segmento, há um prejuízo nesse sentido. Então, eu gostaria de saber como isso vai ser solucionado, porque como eu citei, quer dizer, vai discutir qualquer Resolução ligada à questão de mineração, de energia, de infra-estrutura, vai se discutir qualquer questão relacionada a padrões de qualidade do ar ou de gestão de resíduos, a indústria não vai poder participar porque ela só pode participar de duas, porque a indicação é via CNI. Isso foi uma desconexão que aconteceu que não ocorreu anteriormente. É claro na hora que a gente tenta colocar isso em prática que a gente verifica esse problema.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

O entendimento da Presidência, embora a redação seja dúbia, a indicação da representação que é por segmentos, ela tem sub-representações, ela permite o segmento sub-representar e, portanto se poderia tranqüilamente trabalhar com a idéia de que esta formulação não estreita a possibilidade e abre para cada uma das representações poder pleitear até duas vagas em cada Câmara Técnica. Temos situações similares com outros segmentos e pelo bom senso, porque a deliberação final é do Plenário nós não estreitaríamos essa possibilidade de uma leitura burocrática do Regimento. Próximo e último inscrito, Francisco Iglesias.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Bom dia a todos. Meu nome é Francisco Iglesias, sou da ASPOAN, Associação Potiguar Amigos da Natureza de Natal, Rio Grande do Norte e represento as entidades ambientalistas do Nordeste neste Conselho. Primeiramente, eu gostaria, a mesa não lembrou, mas eu gostaria de lembrar, porque quando a gente faz a matemática, realmente o número extrapola e muito, mas não é obrigatória a participação das pessoas nas Câmaras Técnicas. Certo? Isso é importante frisar, porque parece que todo mundo vai ter que se inscrever numa Câmara Técnica e participar, e não é verdade, não é obrigatória essa participação, então muitas pessoas poderão não participar ou ser representadas por outras. Além disso, é uma tradição desse Plenário, uma tradição do CONAMA de buscar uma composição que referende a composição da Câmara Técnica, que referende exatamente a composição de participação que a gente tem no Plenário. Nesse caso, por exemplo, se fosse manter ou buscar isso, o que nós vemos é o seguinte: são sete membros que são indicados para cada Câmara Técnica,  mas são cinco segmentos representados, então o que vai acontecer? Todas as Câmaras Técnicas terão representação dos segmentos. Lógico que se a gente for fazer uma análise maior, você já tem uma participação do estado com três membros. Um membro empresarial e um membro da Sociedade Civil. E os outros, o que acontece? Na realidade a discussão vai se dar nos dois outros membros. O que vai ser discutido politicamente dentro das Câmaras, na minha visão, são os dois membros que estão sobrando desse segmento e nesse sentido a nossa preocupação como ONG é que as Câmaras Técnicas representem a composição do Plenário. De repente na composição que a gente ainda não sabe, porque vai ainda ser colocado e passada essa propositura, ainda tem uma discussão de inversão de pauta, talvez no final da tarde, analisando cada uma da composição; se tiver reversão de pauta analisando cada uma das composições é que o Plenário poderá ter uma decisão política da composição das Câmaras Técnicas.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Ok. Fala o Conselheiro no sentido indicativo para ser considerado no processo posterior a avaliação disso na pauta. Nós temos uma última inscrição. Eu gostaria de encerrar as inscrições e a partir daí só aceitar proposta de encaminhamento, que é do Comandante Marcos Almeida, Comando da Marinha. 

Marcos Lourenço de Almeida – Comando da Marinha

Bem, bom dia. Comandante Marcos Almeida da Marinha do Brasil. Eu gostaria de fazer uma consideração e uma sugestão. Obviamente, esse problema da representatividade nas Câmaras Técnicas é um problema que se nós não cuidarmos vai levar todos os dois dias da reunião. Então, eu gostaria de fazer uma consideração que é a seguinte: a participação nas Câmaras Técnicas é vantajosa para o CONAMA na medida em que ela abrevia o próprio trabalho do Plenário. Na medida em que elas forem mais discutidas nas Câmaras Técnicas, as Resoluções, as proposições que chegarem ao Plenário estarão mais claras e mais debatidas, vão estar mais depuradas. Então, a exemplo do que é feito no Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, que foi adotado pelo Ministério do Meio Ambiente, nós poderíamos ter a participação, uma vez que a reunião das Câmaras Técnicas são públicas, de outros Conselheiros nas Câmaras Técnicas, não como membros, mas como convidados permanentes, que teriam direito a voz, não teriam direito a voto, mas levariam as discussões e considerariam deliberadas, uma vez que todas as Resoluções vão ser votadas no Plenário, mas seria interessante que elas fossem discutidas nas Câmaras Técnicas. Então, a figura que foi criada no CGEN do convidado permanente, eu acho que ajudaria no sentido de ampliar a discussão nas Câmaras Técnicas e permitir que cada segmento e cada instituição leve a sua argumentação àquela Câmara Técnica no momento da discussão de uma determinada Resolução. Isso é uma sugestão que eu deixo aqui para a mesa e para o Plenário.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Ok. Fica essa recomendação do Comandante, também lembrando que como as Câmaras têm reuniões abertas é facultado aos presidentes das Câmaras procederem ao convite tanto para acompanhamento de forma permanente como pontual. Nós encerramos as inscrições e pela determinação regimental, passamos nesse momento à Tribuna Livre. Nós vamos aceitar, a Tribuna Livre pelo Regimento prevê quinze minutos, nós vamos aceitar até cinco inscrições de três minutos para a Tribuna Livre. Vamos recolher. Gerhard. Conselheiro Gerhard já pode... Vamos recolher todas as inscrições para a Tribuna Livre antes da primeira fala. Conselheira Ieda. Consulto se há mais alguma inscrição para a Tribuna Livre. Não havendo, então, nós teremos duas manifestações para a Tribuna Livre, e passamos à apreciação da Ordem do Dia.  

Gerhard Sardo de Vasconcelos – APEDEMA/RJ  

Bom dia, meu nome é Gerhard Sardo, representante da APEDEMA, OGN’s da Região Sudeste. Eu queria fazer na verdade uma proposta de recomendação. Onde a APEDEMA reivindica junto com outras entidades signatárias, encaminhamento à Governadora do Estado do Rio, Rosinha Garotinho, e ao Secretário de Justiça e Direito do Cidadão, Sérgio Sleiter, a necessidade de reconstituição em nível institucional, do Centro de Referência de Justiça Ambiental, que foi um órgão criado há um ano e meio vinculado a Secretaria de Justiça, onde tinha o propósito de fundamentar ações civis públicas em benefício das entidades não governamentais, divulgar a legislação ambiental e fazer uma ponte permanente de comunicação do Tribunal de Justiça, em nível federal e estadual, com as entidades governamentais e em parceria com todos os órgãos vinculados à gestão ambiental no estado do Rio de Janeiro. E foi uma instituição criada por Resolução, publicada em Diário Oficial. Teve seu Regimento aprovado, trabalhou-se ali durante 4 meses de uma forma assídua e permanente, conseguiram-se vários resultados positivos em defesa do meio ambiente no Estado do Rio de Janeiro, mas infelizmente quando houve a mudança de Governo, no ano passado, e então a Governadora Benedita da Silva não deu importância e até o presente momento, a Rosinha Garotinho também não acordou para a necessidade de reconstituir esse Centro de Referência, que na verdade se chama CEREJA. Em virtude do sucesso que houve naquele momento, eu faço o encaminhamento para que o Plenário do CONAMA se manifeste solicitando a reconstituição desse Centro de Referência da Justiça Ambiental. Paralelamente a isso eu queria fazer uma denúncia que me chegou às mãos hoje, dos armadores de Angra dos Reis que são pescadores, pelo jeito perseguidos pelo IBAMA no Rio de Janeiro, que parece que estão sendo vítimas da aplicação irregular de uma portaria do IBAMA de nº 120, de 1992. Parece que o IBAMA local está aplicando multas a pescadores humildes, de R$ 1.000,00 a  R$ 400.000,00 por apreensão de pesca que para eles estaria irregular. Na verdade, pela denúncia que me chegou, a medição prevista por essa portaria seria de dezessete centímetros a sardinha e a previsão ideal para os pescadores estabelecida até em estudos específicos, seria de dezesseis centímetros, quer dizer, há indícios de corrupção, há indícios de leviandade por parte de Órgãos do Governo. Então,  eu queria deixar o encaminhamento ao IBAMA para que o IBAMA levantasse informações sobre essa situação em Angra do Reis, que se estende até Arraial do Cabo, Cabo Frio, para averiguar essa situação, vamos dizer assim, de desrespeito à realidade sócio-econômica dos pescadores da região do Rio de Janeiro. Obrigado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Ok. Conselheiro Sardo. A proposição de Recomendação, assim como as Moções, elas devem ser encaminhadas à solicitação para a apreciação na Ordem do Dia, se for em regime de urgência, de maneira que o Conselho possa deliberar se vai tratar hoje desse assunto e sendo Recomendação ela é tratada no mesmo bloco das Moções.

Gerhard Sardo de Vasconcelos – APEDEMA/RJ

Eu queria colocar em regime de urgência para votação ainda hoje. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

A Ordem do Dia será apreciada na seqüência, mas o Conselheiro precisa encaminhar a proposição por escrito à mesa. Então, nós encerramos a Tribuna Livre à mesa. Em primeiro lugar, quero corrigir um atropelo que não foi reclamado pelo Plenário. Nós tínhamos previsto também nos informes, o informe sobre pneumáticos, que seria hoje; a mesa tem o encaminhamento sobre esse tema, antes de passarmos à Ordem do Dia, de que esse informe seja resguardado para a reunião de amanhã em função de que a Dra. Marijane Lisboa está em uma reunião do Mercosul tratando sobre  esse assunto que se encerra hoje em Assunção e, portanto, nós já poderíamos ter o informe atualizado, com as deliberações vindas desta reunião do Mercosul. Então, a sugestão é de que nós resguardássemos esse informe especificamente para a reunião de amanhã. Alguma contrariedade? 

Francisco Rodrigues Soares - FURPA

Eu pergunto se o Luiz apresentou uma Moção sobre transgênicos. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Agora, na Ordem do Dia, nós vamos apreciar as propostas de Moções que estão sendo dirigidas à mesa. Nós não temos nenhuma sobre transgênicos ainda. Nós vamos então passar à apreciação da Ordem do Dia.  Em primeiro lugar nós vamos apreciar os pedidos de inversão de pauta e em segundo lugar nós vamos apreciar os pedidos de inclusão de Moções e Recomendações. Nós temos uma primeira solicitação de inversão de pauta encaminhada pelo Dr. Miguel Scarcello. Considerando ser fundamental as Câmaras Técnicas para o funcionamento do CONAMA, diante do grande número de itens da pauta e do tempo que poderá ser gasto para discuti-los, solicito a inclusão da pauta nos seguintes termos, a inversão da pauta nos seguintes termos: discutir os itens 8 e 9 antes do item 7.1.  O encaminhamento do Conselheiro Miguel é que nós tratemos da composição do CIPAM e das Câmaras Técnicas agora no início da reunião. Está clara a proposta de encaminhamento? A proposta que nós temos na mesa é que seja o item 1 e que encerrada aqui a Ordem do Dia teremos o almoço e será no início da tarde. Consulto se há proposição discordante dessa pela manutenção. Dr. Cunha, subsecretário de Meio Ambiente do Rio Grande do Sul. 

Luiz Paulo Rodrigues Cunha – Governo do Estado do Rio Grande  do Sul 

Luiz Paulo Cunha, Rio Grande do Sul. Se eu entendi o encaminhamento dos trabalhos, como há uma renovação sensível deste Plenário, havia o desejo de que se usasse o tempo de hoje para amanhã para que fossem feitas essas costuras. Eu temo que na forma como está encaminhado, salvo engano da minha interpretação, esse processo se atropele agora. Então, isso não me parece de bom senso. Nesse sentido eu acompanho a primeira sugestão da mesa de que a gente possa ter tempo para fazer estas indicações, inclusive, a coordenação dos trabalhos, o que cada setor está reivindicando  para que haja as desejáveis e necessárias e democráticas articulações e com isso tenhamos a representatividade a mais adequada possível. Da forma como está, não estou farejando nada errado, mas me parece que isso atropela os fatos e não é de bom senso. Eu encaminho o contrário.

Miguel Scarcello – SOS Amazônia  

Miguel Scarcello, representante das Entidades Ambientalistas da Região Norte. Eu concordo em parte com que o Conselheiro comentou agora, mas nós entendemos, eu particularmente entendo também, que é muito importante antecipar o quanto possível essa discussão, porque a gente na experiência dentro do nosso Plenário, amanhã a partir do meio-dia, a debandada é quase que imediata e eu não sei se isso não acontece hoje ainda. Como as Câmaras Técnicas são muito importantes, a gente acha que antecipar seria o ideal. Agora, diante dessas considerações, a gente acha que se pudesse colocar na pauta do dia de amanhã cedo no primeiro horário, logo de manhã seria o ideal, porque daria  tempo para as representações conversarem e chegarem ao entendimento e a gente logo de manhã cedo começaria com isso. Essa é uma sugestão de alterar um pouco o encaminhamento. Desculpa ao pessoal que está comentando ao contrário, mas acho que é um consenso para dar uma oportunidade a todos conversarem também.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

A proposição da mesa original, o planejamento da reunião, inclusive, porque temos alguns itens que poderão não ser deliberados hoje, de algumas conversas preliminares é de que o tema de composição de Câmaras Técnicas e CIPAM seja tratado como primeiro ponto da reunião de amanhã. Nós consideramos que isso permitirá um conjunto de conversações que encurta o tempo de deliberação que nós não percebemos amadurecimento suficiente do Plenário para que pudéssemos tratar disso de maneira objetiva ainda hoje. A proposição da mesa que dialoga com a proposição do Dr. Miguel é de que esse assunto seja tratado como primeiro ponto da reunião de amanhã. Então, esse encaminhamento está resolvido. O próximo... Há divergências à solicitação de votação?  Há solicitação de votação? Eu consulto ao Plenário se há uma proposição divergente que ainda mantém a proposta de tratar hoje da composição das Câmaras Técnicas e do CIPAM. Consulto se há uma proposição divergente, um encaminhamento divergente deste que está na mesa nesse momento. É divergente dr. Ernesto?

José Ernesto – Representante da Paraíba

Ernesto, Paraíba. O que eu gostaria de colocar que nós temos a hora do almoço para conversar e existem alguns colegas que estão com agenda lotada para amanhã e talvez não venham aqui. Entendeu? Então, eu sugiro que se não há consenso, que se vote.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Nós vamos proceder a uma votação. Lembrando que foi convocada uma Reunião Ordinária para dois dias, das 09h30 às 17h00 nos dois dias. Então, os Conselheiros que votam pela manutenção da pauta original, onde o primeiro ponto de composição das Câmaras Técnicas e do CIPAM seja amanhã, na reunião da manhã, por favor levantem os seus crachás. Ok. Vamos fazer por contraste. Os Conselheiros que votam pela indicação na pauta de hoje deste tema, por favor se manifestem. Obrigado. Então, nós teremos esse ponto tratado no início da reunião do segundo dia. Nós vamos tratar agora, na seqüência, das Moções. Nós ainda temos pedido de inversões da Ordem do Dia de pauta e depois das Moções. A proposição de inversão da ordem da pauta encaminhada pelo Dr. Saint Clair, representante dos Ministérios Públicos Estaduais, que requer inversão de pauta para os seguintes temas: que o ponto 1 seja licenciamento ambiental de cemitérios, que o ponto 2 seja licenciamento ambiental das unidades de recebimento de embalagens vazias de agrotóxico. O Dr. Saint Clair justifica a solicitação em função de seu impedimento de ser Relator desses processos e de seu impedimento de presença na reunião de amanhã em função de um Congresso Nacional do Ministério Público, que ocorre  partir de hoje em Gramado no Rio Grande do Sul. Consulto a plenária se há divergências sobre essa proposta de inversão de pauta. Não havendo divergências, nós temos então trazidos esses dois pontos como pontos 1 e 2. E seguimos a ordem natural ficando 7.1.1 para terceiro ponto e descendo todos na ordem normal. Agora nós passamos à apresentação. Passamos primeiro às Moções e depois às Recomendações.  Nós temos aqui a solicitação de que sejam incluídos na pauta dessa reunião, portanto ao final do dia de amanhã, no espaço de Moções as seguintes Moções. A primeira dispõe sobre a tramitação do Projeto de Lei na Câmara dos Deputados que dispõe sobre as cavidades naturais subterrâneas. Consulto se há necessidade de leitura da Moção. Nós não estamos deliberando sobre a inclusão na pauta. Vamos então proceder à leitura e depois a deliberação, se inclui ou não na pauta de amanhã.  

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Moção do Conselho Nacional do Meio Ambiente ao Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, Sr. João Paulo. “Considerando que as cavidades naturais subterrâneas existentes no território nacional, constituem patrimônio brasileiro, definidas como bem da União pelo artigo 20, inciso X, da Constituição Federal e como tal serão preservadas e conservadas, de modo a permitir estudos e pesquisas e atividades de ordem técnica e científica, ética, cultural, espeleológica, turística, recreativa e educativa. Considerando a necessidade de se incorporar procedimento de monitoramento e controle ambiental, visando evitar e minimizar a degradação e destruição de cavidades naturais e subterrâneas e outros ecossistemas associados. Considerando a existência de Projeto de Lei de nº 5071, de 1990, em tramitação no Congresso Nacional, que vem tentando suprir o vácuo legislativo referente à proteção do patrimônio espeleológico brasileiro. Considerando que o referido Projeto de Lei já percorreu todas as etapas do processo legislativo, sendo aprovado em todas as comissões e sub-comissões pertinentes. Considerando a importância histórica, cultural e ambiental do patrimônio espeleológico  brasileiro, afirmamos à Vossa Senhoria a aceleração da tramitação do Projeto de Lei para sua aprovação urgente - Aqui tem um problema de português – É só isso. Afirmamos à Vossa Senhoria a aceleração do Projeto de Lei para sua aprovação urgente”.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Consulto os senhores Conselheiros se há uma divergência com a inclusão na pauta do item de Moções dessa proposta de Moção em regime de urgência. Não havendo, está aprovada a inclusão na pauta e será trazida e será tratada no bloco de Moções na reunião de amanhã, ao final dessa reunião ordinária. A segunda proposta de Moção é solicitação de regime de urgência para apreciação. Vou solicitar à Dra. Muriel que proceda à leitura referente à questão da soja transgênica no país. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Moção do Conselho Nacional do Meio Ambiente ao Excelentíssimo Sr. Presidente da República, Luís Inácio Lula da Silva: “Considerando que o ordenamento  jurídico ambiental brasileiro está baseado no princípio da precaução, segundo o qual a ausência de garantias ao meio ambiente e à saúde pública deve ser considerada na tomada de decisões, sobre o desenvolvimento de atividades de risco, que a Resolução do CONAMA - de nº 305 2002, respaldada pela Constituição Federal Brasileira, impõe em licenciamento ambiental para liberação de organismos geneticamente modificados no meio ambiente. Reconhecendo a necessidade de estudos prévios à sua utilização, que os plantios de soja transgênica no Rio Grande do Sul foram, portanto, criminosos, o Conselho Nacional de Meio Ambiente manifesta-se contrariamente à permissão de comercialização no Brasil da safra de soja transgênica do Rio Grande do sul, conforme Medida Provisória 113, de 26 de março de 2003, editada por essa Presidência e solicita: a) adoção de medidas urgentes no sentido da criação de condições para exportação da totalidade da referida safra a países que não ofereçam restrições ao consumo de alimentos transgênicos. b) adoção de medidas que não imputem aos agricultores que cultivaram sementes não transgênicas o ônus da certificação do produto livre de transgênicos. c) adoção de medidas mitigadoras emergenciais para que a próxima safra na região seja monitorada  previamente e não seja contaminada. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Ok. Eu consulto se há alguma proposição de encaminhamento contrária à inclusão dessa Moção para a apreciação na pauta desta reunião.  

Paulo Ferreira - Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo

Causa uma certa perplexidade querer encaminhar quanto a um assunto dessa importância. Eu acho que a minha perplexidade é exatamente porque eu não sinto que o Plenário esteja suficientemente informado  sobre os problemas que os transgênicos causam. Somos bombardeados a cada instante por diversos pontos, o CTNbio está sendo esfacelado, a Universidade de São Paulo publica um trabalho dizendo que não tem problema, a OMS publica uma série de eventos dizendo que não tem problema. A nossa Resolução que foi aprovada, impõe a condição de que tenha um Estudo de Impacto Ambiental. O que eu acho que a proposta deve contemplar, é que a nossa Resolução seja seguida. Então, a minha proposta de encaminhamento é de que esse assunto seja profundo e seriamente discutido neste auditório, que se traga as competências que a República tem para que esse auditório seja esclarecido, para tomar uma decisão sobre o assunto. Eu não me sinto à vontade para tomar uma posição pura e exclusivamente emocional. Se eu fosse tomar uma posição seguindo a minha índole, eu diria que a proposição está absolutamente correta. O que o Langone está colocando, eu acho que é um problema de alta gravidade nacional, porque o Rio Grande do Sul deixou que a soja fosse plantada na gestão passada e agora tem um problema enorme criado aqui no país. Eu acho que o que está sendo colocado em votação é se entra ou não essa Moção nessa reunião de hoje ou se ela entra para a pauta da reunião seguinte. Eu acho que em se tratando de um assunto de tal importância e com tal implicação, eu acho que nós devíamos aprofundar um pouco essa discussão dentro do CONAMA. Então, não estou encaminhando a favor do plantio dos transgênicos. Eu estou encaminhando que se discuta essa proposta, incorporando a ela uma série de discussões do CONAMA sobre esse assunto.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo

Sem prejuízo de outros encaminhamentos, o que nós estamos apreciando aqui é se essa Moção será apreciada nessa reunião ou não. Nós vamos abrir os proponentes da Moção para fazer uma justificativa sobre o requerimento de urgência e depois nós passaremos a votação.

Adriana de Carvalho de Barbosa Ramos - ISA   

Obrigado, Sr. Presidente, Adriana Ramos, Conselheira das Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional. A nossa proposta de Moção vem exatamente tentar atender um pouco essa perplexidade, que eu acho que é geral, de que já se está tomando decisão no país com relação a um assunto que é tão controverso e que tão poucas certezas nós temos. Causou-me espécie ouvir na Voz do Brasil, que é quase que um veículo oficial, a declaração do Ministro da Agricultura de que até o fim do ano o plantio de soja estaria autorizado. Eu gostaria muito de ouvir do Ministro da Agricultura que a Embrapa e os Órgãos de pesquisa desse país vão promover durante esse ano pesquisas sérias e direcionadas para trazer as respostas que nós precisamos. Acontece que é um assunto emergencial. A Medida Provisória está sendo alterada.  É preciso definir critérios claros para não permitir que o fato consumado no Rio Grande do Sul venha a ser um fato consumado no Brasil e se o CONAMA, que aprovou uma Resolução tão importante que não foi cumprida, se omitir neste momento, não haverá tempo posteriormente para que a gente faça essa discussão. Obrigado. (Aplausos)  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo

Obrigado, Conselheira Adriana, nós vamos passar à votação. A proposta 1 é a proposta que foi apresentada, de que seja apreciada em regime de urgência essa Moção, na presente reunião, ou seja, ao final da reunião de amanhã. Proposta 2 é de que nós não apreciemos em regime de urgência essa Moção, ficando para tramitação normal, que é a reunião seguinte. Os Conselheiros que votam na proposta 1, que seja tratada em regime de urgência nessa reunião, por favor levantem os seus crachás. Vamos fazer a mensuração por contraste. Podem abaixar. Os Conselheiros que são pela proposta 2, de apreciação na próxima reunião, por favor. Obrigado. Abstenções. Obrigado. Então, está incluída a Moção na Ordem do Dia de amanhã. Nós temos agora a proposta de inclusão de recomendações, são três. A primeira, encaminhada pelo Conselheiro Sardo, já justificada e subscrita por um conjunto grande de entidades, que já foi apresentada pelo Conselheiro. Consulto: a mesa considera que é dispensável a leitura em função de que o Conselheiro apresentou a justificativa da Moção referente ao Rio de Janeiro.  Reconstituição do Centro de Referência de Justiça Ambiental, no Rio de Janeiro. Consulto se há alguma proposição contrária à inclusão em regime de urgência dessa proposta de recomendação. Não havendo, está incluída para a reunião de amanhã. Próxima Moção, encaminhada pela Conselheira Maria Dalce, requer urgência para que o Plenário  decida favoravelmente  quanto a gestionar junto à Casa Civil e ao Ministério do Meio Ambiente para assinatura do decreto que cria o Parque Nacional da Mata Escura, em Minas Gerais, já que o Decreto está pronto desde o final de 2002. Consulto se há alguma Proposição de contrariedade à inclusão desta Recomendação na pauta de amanhã. Não havendo, está incluído. A última, é um requerimento de urgência encaminhado pela Conselheira Ieda Rizzo, Ministério dos Transportes. A palavra está à disposição  da Conselheira. 

Iêda Maria Neiva Rizzo - Ministério dos Transportes 

Meu nome é Ieda Rizzo. Eu tomo posse hoje pelo oitavo ano consecutivo e gostaria de dar sa boas-vindas aos novos Conselheiros. Gostaria de cumprimentar a mesa, na presença do Dr. Langone. Na verdade, Conselheiro, o que eu encaminho para o senhor, foi, inclusive, discutido na sua gestão, quando o senhor era representante e Conselheiro dessa Casa pelo Estado do Rio Grande do Sul. Muito bem representado, diga-se por sinal. Eu trago um assunto que talvez seja um assunto de extrema importância para todos nós hoje que estamos discutindo composição de Câmaras Técnicas e a eficácia dessas Câmaras Técnicas. Em junho do ano passado foi aprovado nesse Plenário, a criação de um Grupo de Trabalho pelo Plenário da CONAMA, portanto, com a unanimidade de todos os senhores, a criação de um Grupo de Trabalho que estabelece normas e procedimentos para o setor transporte. Isso faz parte de uma política maior que foi lançada, que todo mundo tem conhecimento, já recebeu a política ambiental do setor de transportes, que estabelece, dentre outras questões, a questão da necessidade do setor ser regulamentado de acordo com uma Resolução do COMAMA, porque é previsto em lei, inclusive, isso. Na última reunião, no dia treze, nós fomos surpreendidos, como diz a Adriana, me causa espécie - eu acho bonita essa expressão - como representante do Ministério do Meio Ambiente, o Secretário que nos trouxe uma nova ordem para o nosso Grupo de Trabalho que já estava acontecendo há seis meses e conforme ele, o Grupo de Trabalho que estava discutindo um assunto de relevância nacional, que é a questão das estradas, das ferrovias, de como é que isso funciona, que na verdade todos nós somos usuários e precisamos  ter isso estabelecido de que o Ministério do Meio Ambiente não entendia mais como sendo necessário se estabelecer Resoluções para o setor transporte. Que tudo aquilo que tínhamos trabalhado serviria como subsídio a um manual de licenciamento ambiental. Bom, imaginem o trabalho de seis meses, um grupo que estava constituído, a frustração que é isso. É um desmando, na verdade, ao Plenário do CONAMA, no nosso entendimento. Por isso eu trago aqui hoje para que seja esclarecido. porque no meu entendimento, manual de licenciamento ambiental é uma coisa que não tem poder nenhum para solucionar conflitos de competência de licenciamento ambiental. Eu pergunto: Qual dos senhores lê manual aqui? Eu acho que o manual é muito importante do ponto de vista de orientar um técnico que está analisando um Estudo de Impacto Ambiental. Agora, isso não vai normatizar uma questão problemática como é a questão da gestão ambiental desse território brasileiro, a gente tem rodovias que cortam áreas de unidades de conservação, cortam quilombos, que cortam terras indígenas. Volta e meia a gente tem aqui nesse Plenário assuntos que se referem a estradas brasileiras, que vêm aqui e a gente percebe que a gente não tinha estudado e não tem conhecimento suficiente sobre esse assunto. E o que mais me causa espécie, é o fato de que esses manuais, Dr. Langone, que já estariam prontos pelo IBAMA, eles não ouviram o Órgão, o Ministério dos Transportes. Eu gostaria de deixar registrado, primeiramente, a minha indignação pela forma como esse assunto foi conduzido e gostaria que esse assunto fosse levado ao Plenário, porque as Câmaras Técnicas vão estar tratando de licenciamento ambiental. Os senhores hoje vão estar discutindo e todos nós, em que Câmara a gente quer trabalhar. Agora, em que Câmara a gente quer trabalhar significa:. Qual é o poder que temos para estar atuando? Como isso vai funcionar? Eu acho que antes da gente esclarecer em que Câmara a gente quer estar, a gente tem que entender primeiro qual é o mandato que essas Câmaras têm de estabelecer esse trabalho. Outra coisa que eu também gostaria, Dr. Langone, se fosse possível, que fosse esclarecido ao Plenário esse manual de procedimento ao usuário, onde me foi informado pela equipe do IBAMA, que o IBAMA hoje em dia, a partir de agora com o lançamento desse manual, ele não mais iria licenciar sobre impactos em terras indígenas e em sítios arqueológicos históricos. Eu gostaria de saber: o IPHAN, o representante do Ministério da Cultura, do IPHAN e da Funai foram ouvidos em relação a isso e se essas instituições têm capacidade? Quando eu digo capacidade, é no sentido de ter equipe técnica preparada para analisar um Estudo de Impacto Ambiental que vem, por exemplo, do Ministério dos Transportes. Então, eu gostaria de deixar aqui as minhas considerações. Estou à disposição  de todos os senhores e é isso. Muito obrigado.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Ok. Está registrada a manifestação da Conselheira. O Governo Federal deve ter a capacidade de diálogo entre os seus órgãos para que questões como essas sejam resolvidas no âmbito de suas relações. Nós esperamos que na nova gestão isso seja possível. A proposição da mesa que isso não seja incluído como Recomendação ao final da reunião, já está devidamente exposto. A Presidência recebe automaticamente o encaminhamento direto ao MMA para nós averiguarmos de fato o que aconteceu no mérito e também entende que esse assunto deve ser remetido para a apreciação do novo CIPAM. Uma vez na discussão de fundo sobre isso, há uma discussão sobre os limites, até onde o CONAMA vai em termos normativos, que níveis de detalhamento ele vai e certamente será uma das pautas que o CIPAM terá de enfrentar na organização da agenda do CONAMA. Eu consulto a Conselheira se esse encaminhamento contempla a sua preocupação, de maneira que nós não precisássemos então incluir mais um ponto na lista das Moções e Recomendações ao final dessa reunião.

Iêda Maria Neiva Rizzo - Ministério dos Transportes

Eu entendo que temos uma pauta bastante pesada, mas eu gostaria, Sr. Conselheiro, que esses manuais de instrução fossem apresentados ao Plenário  do CONAMA, esses manuais de licenciamento ambiental, Dr. Langone, que no momento oportuno eles fossem trazidos ao conhecimento do Plenário, porque o CIPAM, como todos nós sabemos, vai ter uma participação muito restrita de quase a maioria dos Conselheiros. Então, eu gostaria que o IBAMA, através da área de licenciamento ambiental, apresentasse ao Plenário do CONAMA os manuais de procedimento de licenciamento aqui, eu acho que isso vai subsidiar, inclusive, os novos Conselheiros que estão aqui chegando e podem está conhecendo ou então conhecer um pouco mais essa temática ambiental. Então, eu  concordo inteiramente com o encaminhamento dado, mas faria essa segunda observação. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Eu solicito à Conselheira, então, que proceda ao encaminhamento por escrito à Secretaria Executiva, de maneira que nós possamos dar o desdobramento necessário. Com isso nós concluímos a apreciação da inclusão dos pontos na Ordem do Dia. A Tribuna Livre já está extinta. Nós não temos mais nenhuma proposta de Moção e Recomendação registrada na mesa. A palavra não está franqueada ao Plenário, salvo para proposta sobre a Ordem do Dia. A proposta é sobre a inclusão na Ordem do Dia, Conselheiro? A proposta foi encaminhada à mesa por escrito? Moção? Recomendação? Nós precisamos  saber do que se trata para ver se concede a palavra. Palavra à disposição sobre inclusão na Ordem do Dia.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN

Infelizmente não deu para... O que eu quero colocar é que eu acho que esse Plenário tem que manifestar pela importância e pelo momento que era e até a Ministra colocou nas palavras dela, que era, eu infelizmente não tive tempo de redigir. Tive a idéia, mas não tive tempo de redigir porque estava atento aos acontecimentos do Plenário, que era a possibilidade de fazermos uma Moção que poderia ser entregue no final, sobre a questão da guerra. Manifestar, porque além do ato político, o ato contra a humanidade causa enormes impactos ambientais. Eu acredito que seria a oportunidade desse Plenário, nesse momento, se manifestar dirigindo uma Moção aos países que estão em guerra, pela paz. E por uma preocupação com as questões ambientais e humanitárias. Então, eu estou pedindo uma exceção em função da importância desse tema para a humanidade e para nós. Então, me desculpe, eu não tive tempo, Sr. Presidente, de redigir Moção. Certo? Mas eu apresentaria no final do dia ou durante o decorrer para ser incluída na discussão. Eu acho que até pela relevância do tema, pela importância desse Plenário se manifestar, seria interessante essa manifestação política e pacifista do Plenário do CONAMA.  Meu nome é Francisco Iglesias. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Eu pergunto ao Plenário se há alguma proposição contrária à inclusão na pauta das Moções de apreciação de uma proposta sobre o conflito no Oriente Médio a ser redigida. Não havendo, está incluído na pauta. Solicitamos ao Conselheiro Iglesias que apresente ainda no dia de hoje o seu texto para que seja devidamente digitado e apresentado amanhã na Ordem do Dia. Obrigado. Nós concluímos então a aprovação da Ordem do Dia, da nova ordem que foi aprovada pelos senhores e a proposição... Sim, Conselheiro Gherard, é inclusão de mais algum ponto na Ordem do Dia? 

(Intervenção fora do microfone.Inaudível)

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Nós vamos tratar do assunto na pauta de amanhã, Conselheiro.  A proposição da mesa é que nós tenhamos agora o intervalo para o almoço, retornando às 14h05, impreterivelmente, para encerrarmos a pauta dos pontos da Ordem do Dia de hoje.  

(Intervalo para almoço)

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo    
Nós vamos dar início à parte da tarde de nossa reunião. Solicitaria à equipe do CONAMA que possa fazer ainda uma última chamada na recepção do Auditório aos Conselheiros que estão em intervalo de almoço. Nós temos então, pela ordem, hoje à tarde, primeiro ponto: Licenciamento Ambiental de Cemitérios; segundo ponto: Licenciamento  Ambiental das Unidades de Recebimento das Embalagens Vazias de Agrotóxicos; o terceiro ponto: Dispõe sobre as Cavidades Naturais Subterrâneas;  o quarto ponto: É o que dispõe sobre Recuperação de Áreas de Preservação Permanente Degradas em Topo de Morro Por Meio de Silvicultura; o quinto ponto: É o que dispõe sobre a Coalizão Florestas; e o sexto e último: É o que dispõe sobre Os limites para Emissões de Gases Poluentes por Ciclomotores, Motociclos e Veículos Similares Novos. Adianto aos senhores já que o que diz respeito a ...   nós vamos tratar disso oportunamente, mas para disseminarmos, disposição da Presidência é que nós vençamos esta pauta hoje, impreterivelmente, pelo combinado pela manhã, é que o Ministério do Meio Ambiente está requerendo a retirada de pauta para reexame do tema referente à Coalizão Florestas, para reexame no âmbito de uma definição da forma de relação da nova gestão com as OCIP´s e OS´s, em geral, de maneira que nós possamos trazer o assunto de maneira mais aprofundada e arredondada ao CONAMA para proposição. Eu já adianto, porque isso nos permite objetivar um ponto da pauta e atendermos essa disposição nossa de vencermos essa pauta, hoje. Sem mais delongas, nós passamos então ao primeiro ponto, que é o que dispõe sobre Licenciamento Ambiental de Cemitérios. Esse ponto provém da antiga Câmara Técnica de Controle Ambiental e nós temos Pedido de Vistas do representante dos Ministérios Públicos Estaduais e da Agência Nacional de Águas, sendo que a Relatora desse processo na Câmara Técnica de Controle Ambiental, é a Drª. Gláucia Savin. Estão presentes aqui no Plenário. Eu passo à Drª. Muriel para o encaminhamento desse ponto: Licenciamento Ambiental de Cemitérios.  

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
Eu vou pedir que, por favor, diminuam as luzes aqui da frente para que todo mundo possa enxergar no telão a Proposta de Resolução, pedir aos Relatores que se aproximem para poder falar e fazer o seu relato e aos pareceristas que façam a mesma coisa. Será que alguém pode verificar a questão das luzes?  

Gláucia Savin - ANAMMA
Obrigada, Secretário. Boa tarde a todos. Eu fui incumbida, como Coordenadora  do Grupo de Trabalhos que tratou do Licenciamento de Cemitérios, de trazer a Proposta de Resolução que foi resultado de uma série de reuniões desse grupo, que teve seus trabalhos iniciados em 27 de maio de 2002. A origem da proposta vem do Ministério Público do Estado do Paraná que, por meio de uma representação, solicitou ao CONAMA que disciplinasse a matéria. Entendia então o representante do Ministério Público à época, como ainda entende, que a atividade de implementação de cemitérios depende da elaboração de EIA/RIMA. Em virtude disso, a Câmara Técnica de Controle Ambiental entendeu por criar um Grupo de Trabalho para discutir essa questão e verificar se a implementação dessa atividade seria apta ou não a gerar significativo impacto ao meio ambiente, e no caso de haver algum tipo de influência ambiental, qual seria o estudo ambiental adequado e necessário nos termos da Resolução CONAMA 237. O Grupo de Trabalho contou com representantes do Setor Empresarial; contou com a participação do representante da ANA,  Dr. Bolívar - que é um especialista no assunto; contou com o representante do IBAMA, Dr. Nelson Eustáquio, que hoje não está aqui, mas que está representado; contou com representantes ainda do Ministério, da ANAMMA – que foi a coordenadora do trabalho; das universidades e de uma série de outros órgãos que também se interessaram pelo tema. Nós contamos também com a colaboração informal de várias pessoas interessadas no assunto, dentre eles, o geólogo Lesiro Marques, que é um renomado especialista nesse tema. O resultado desse Grupo de Trabalho foi então encaminhado à Câmara Técnica de Controle Ambiental, e a proposta foi aprovada. Foi encaminhada então com alterações propostas pela Conselheira Dalce. Depois ele foi encaminhado à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, onde também foi aprovado. Veio a Plenário e houve o Pedido de Vistas da ANA, que apresentou algumas sugestões pontuais, e houve também o Pedido de Vistas do próprio representante do Ministério Público Estadual do Paraná, que continua discordando das conclusões do Grupo de Trabalho. Em síntese, a matéria contempla alguns capítulos que eu vou tentar resumir aqui para os senhores, porque o texto já está em poder de todos. Então, a Resolução inicia com algumas definições a respeito do que vai ser objeto de licenciamento. Então,  são cemitérios horizontais e verticais. Ela disciplina, no artigo 3º, quais são os documentos exigidos na fase de licenciamento prévio do empreendimento. E aqui vale a pena citar: “A localização identificada da área dentro do território do município com acesso ao sistema viário, ocupação e benfeitorias do entorno...” - para a gente avaliar claro o aspecto de vizinhança – “...levantamento topográfico, plani-altimétrico e cadastral, compreendendo o mapeamento de restrições contidas na Legislação Ambiental e incluindo o mapeamento e caracterização de cobertura vegetal; estudo demonstrando o nível máximo do aqüífero freático...” – aí tem uma sugestão da ANA: “...que é para ser incluído ao final da estação de  maior precipitação pluviométrica; sondagem mecânica para caracterização do sub-solo em número adequado à área e características do terreno considerado; projeto do empreendimento, com plantas, memoriais e documentos assinados por profissional habilitado; plano de implantação e operação do empreendimento”. Existe ainda a possibilidade do órgão, juntamente com a Licença Ambiental Prévia, conceder também a licença de instalação. E situa-se desse regime, ou seja, desse Regime de  Licenciamento  Simplificado, o empreendimento que ocupar, segundo a proposta, uma área maior que 100 hectares, o empreendimento que se localizar em área de proteção ambiental ou outras unidades de conservação, em áreas de proteção de unidades de conservação, em terrenos predominantemente cársticos, que apresentem cavernas, sumidouros ou rios subterrâneos ou em área de  manancial para o abastecimento humano”. Então, nessas hipóteses em que há um impacto presumido, aí não se aplica a regra do Licenciamento Simplificado. Ainda há regras, no artigo 4º, específicas para os cemitérios horizontais; e no artigo 5º, para o cemitérios verticais; no artigo 7º há uma recomendação no sentido de que as urnas sejam feitas e se utilizem cada vez menos materiais agressivos e que não degradam. Então, evitar a utilização de vernizes, que é um tópico que o Grupo de Trabalho não podia impedir porque não  estava na delegação do Grupo de Trabalho disciplinar essa matéria. Então, ficou como uma recomendação. O artigo 8º dispõe sobre os resíduos resultantes da exumação; o  artigo 9º dispõe sobre as possibilidades de simplificação das exigências, de acordo com o órgão licenciador para municípios com população inferior a trinta mil habitantes e cemitérios localizados em municípios isolados não integrantes de área conurbada ou região metropolitana; a gente tem ainda no artigo 10º, uma disposição transitória aplicável a cemitérios já existentes; e no artigo 12, a  gente tem uma norma relativa a desativação dos empreendimentos. Essas são as conclusões do Grupo de Trabalho, aprovadas nas duas Câmaras Técnicas. O Grupo de Trabalho, então, com vistas às disposições já existentes da Resolução 237, entendeu que não é o caso de se aplicar a Resolução CONAMA 1 direta para a implantação de cemitérios. Então, existe a possibilidade, sim, de procedimento simplificado, e só nos casos em que há uma exceção a essas regras que já estão previstas na Resolução, é que o órgão ambiental vai exigir um procedimento completo do tipo EIA/RIMA. Então, são essas as considerações que eu gostaria de fazer. E a Relatoria fica à disposição para qualquer esclarecimento dos participantes agora nos debates. Obrigada.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo    
Ok! Nós vamos ouvir agora os pareceristas dos Pedidos de Vistas e depois teremos uma  rodada de perguntas e esclarecimentos ao final das três apresentações. Nós temos Pedidos de Vistas da Agência Nacional de Águas. Maurício Andrés, a palavra está à disposição.

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
Boa tarde. Maurício Andres, representando a Agência Nacional de Águas. A Agência participou do Grupo de Trabalho, em todas as sua fases, a partir da contribuição técnica do Dr. Bolívar, que é especialista no assunto. E tendo em vista a importância desse assunto para a questão, principalmente da contaminação de águas subterrâneas, nós aproveitamos que houve o Pedido de Vistas na reunião de dezembro passado e fizemos também esse... complementamos... pedimos também vistas para poder complementar com alguns aprimoramentos que foram, basicamente em relação a alguns distanciamentos que é mais prudente que sejam adotados e também o momento de se adotar... Esse distanciamento é que no artigo 4º, em vez de setenta centímetros, nós estamos propondo um metro e meio e no artigo 3º, no item “C”, acrescentar que, em um estudo demonstrando o “nível máximo do aqüífero freático ao final da estação de maior precipitação de pluviométrica”. Basicamente são sugestões pontuais apenas no sentido de um  aprimoramento técnico da Resolução. Obrigado.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo    
Obrigado.  Dr. Saint Clair , do Ministério Público Estadual. 

Saint Clair Honorato Santos – Representante dos Ministérios Públicos Estaduais 

Boa tarde a todos. Agradeço a gentileza deste Conselho de ter-nos propiciado a inversão de pauta por questões que já foram abordadas. A proposta de que o CONAMA se manifestasse a respeito desse tema foi do estado do Paraná, exatamente porque vimos com preocupação essa questão dos cemitérios no nosso estado e do conhecimento que travamos da matéria, posteriormente. Nós fizemos um parecer dizendo da importância e da necessidade da realização do Estudo Prévio de Impacto Ambiental, exatamente por todas as considerações que já foram feitas aqui, e que é uma atividade potencialmente poluidora, e que nós não temos dado a devida atenção para ela, no caso dos licenciamentos. O instrumento que nos garante a maior participação da sociedade e o melhor encaminhamento desse tema é realmente o Estudo Prévio de Impacto Ambiental - eu já disse isso aqui em outras manifestações. E o encaminhamento também da Resolução posterior que vai tratar das embalagens também tem uma sugestão da nossa parte, que fala também na realização do Estudo Prévio de Impacto Ambiental. Como a Constituição assegurou à população brasileira - e esse tem sido um  instrumento valoroso para a proteção ambiental – nós gostaríamos também de marcá-lo aqui na questão dos cemitérios, porque os licenciamentos ambientais que nós estamos convivendo não têm dado a segurança que a questão merece. Apenas aqui para lembrar alguns comentários que são feitos no aspecto técnico em relação a esse mesmo tema, podemos observar que isso está escrito no Parecer que deixamos encartado no Processo. Está dito que: “O necro-chorume no meio natural decompõe-se e é reduzido à substância mais simples e inofensiva ao longo de um determinado tempo. Em determinadas condições geológicas, o necro-chorume atinge o lençol freático praticamente íntegro, com suas cargas químicas e microbiológicas, desencadeando a sua contaminação e poluição. Os vetores assim introduzidos no âmbito do lençol freático, graças ao seu escoamento, podem ser disseminados nos entornos imediato e mediato dos cemitérios, podendo atingir grandes distâncias, caso as condições hidro-geológicas assim o permitam”. Se os senhores lembrem, normalmente os cemitérios que se aproximaram aí do Código Sanitário, eles sempre foram constituídos em quadras e sempre se deu uma garantia mínima de uma faixa de segurança para evitar esse contato próximo da população. Normalmente são cercados de ruas e etc., isto é sintoma de que a atividade é poluente, sem falar naquilo que é o principal que é exatamente o vazamento dessas substâncias para o sub-solo. Alguns estudos que nós observamos dizem que na cidade de São Paulo houve casos de ocorrências de vetores transmissores da poliomielite e da hepatite, em profundidade da  ordem de até quarenta a sessenta metros em poços tubulares perfurados em rochas sedimentares cenozóicas da formação de São Paulo. Segundo o autor que já foi citado aqui – Lesiro – em sua pesquisa que realizou em seiscentos cemitérios no Brasil e alguns no exterior, observaram que 75% dos casos de problema de contaminação e de poluição eram originados por cemitérios municipais; e 25%, por particulares com problemas locacionais, construtivos ou operacionais – aqueles a que ele denominou de “clandestinos”. O próprio Lesiro lembra... - e essa é uma situação que também não está muito bem explicada, nessa Resolução - ele diz que a presença de radiatividade... “Observou-se a presença de radiatividades em um raio de duzentos metros das sepulturas de cadáveres que em vida foram submetidos à radioterapia ou que receberam marca-passos cardiológicos alimentados com fontes radiativas”. E o tratamento de câncer está aí. É a forma que nós temos combatido esse mal. E ele ainda não está merecendo aqui também nesta Resolução um tratamento adequado. Por isso, então, nós estamos propugnando que não façamos simplesmente as adoções desta Resolução, na forma que foi proposta, mas que nós coloquemos um item aí exigindo a realização do Estudo Prévio de Impacto Ambiental para locar esses cemitérios. Voltando para a província, o Estado do Paraná, Curitiba, Região Metropolitana, principalmente. As nossas áreas de abastecimento ficam todas em volta da cidade, portanto, em Curitiba e Região Metropolitana, e ali estão praticamente locados  também os nossos cemitérios. Então, os senhores imaginam a preocupação que nós devemos ter em relação a esses fatores. Então, é este também o motivo da nossa preocupação. Por que estamos preocupados? Então, vamos passar aqui rapidamente algumas imagens dizendo para os senhores que esses estabelecimentos que vão ser mostrados aqui estão todos licenciados, devidamente autorizados pelo Poder Público, e estão aí para serem vistos, quem quiser pode ir lá comparecer e avaliar se o que estamos mostrando aqui corresponde à realidade. Eu gostaria de mostrar aqui algumas fotos. Ele está tentando recuperar ali as imagens, que não são muito alvissareiras, naturalmente. Nós temos nos preocupado exatamente porque temos visto em algumas cidades e aí é a própria questão dos distritos industriais que são mal locados e você acaba jogando isso dentro da bacia de captação. Em áreas arenosas é óbvio que há... onde os lençóis freáticos são mais altos, é óbvio que isso acaba indo para a possibilidade de levarmos para o lençol freático. Nós estamos enterrando nesses cemitérios pessoas que receberam tratamento com substâncias radiativas, pode ser no município de um habitante, como pode ser no município de cinqüenta mil. Eu acho que a situação é igual. E a proposta da Resolução, inclusive, pasmem os senhores, é de um  Licenciamento Simplificado, quer dizer, nós vamos, então... Licenciamento Simplificado, na minha ótica, pelo menos no meu estado, é assim que acontece, é um  simples alvará. É um alvará. Eu pego um papel e levo lá e posso fazer um cemitério onde eu quiser. Essas aqui são as formas tradicionais. Essa é uma demonstração das formas de poluição, todas as indústrias, todas as atividades poluentes. E lá está apontado, naquele alto, à direita, o cemitério como uma das fontes clássicas de poluição. Pode passar. Essa é uma urna funerária da forma como ela se encontra, é uma caixa de cimento enterrada, sem qualquer proteção e que... Se pudermos apagar mais luzes fica mais fácil. Pode passar para a seguinte. É a mesma forma tradicional aí, de como normalmente somos enterrados. Vamos atender a vontade do Plenário para melhorar a condição da exposição. Essa é uma situação simples, sem qualquer proteção, de que as pessoas são... as urnas funerárias são feitas maneira, e a decomposição vaza por esse conteúdo. Vaza com a maior tranqüilidade para a terra.  Pode trocar. É a mesma foto. Pode continuar. Essa forma é um cemitério em forma de taludes, com inclinações e com declividades que favorecem ainda mais, por ocasião da chuva isso tudo lava e é a maior facilidade de você ainda encaminhar essas substâncias para o lençol freático. A seguinte. É a mesma situação. A seguinte. Aí é uma forma que erosão, que pretendia se mostrar aí que está havendo uma erosão no cemitério e os materiais estão sendo carreados com a chuva. Continua. A mesma situação de erosão. Tem um corte aqui que dá para observar  no meio. Continua. A outra questão de patamares, com erosões. Isso está licenciado!  Aqui é uma situação em que a área de manancial já se encontra ali naquela posição. Vamos imaginar aí uns quinhentos metros. Continue. Essa é a forma de que se dá a poluição como ela acontece, é a chamada Pluma de Contaminação. Nós temos lá o corpo e as formas que ela vai... dependendo do tipo de terreno, obviamente, que ela se propaga no solo. Continue. Aí também a água percorrendo, dá para observar a cruz, dá para lá à esquerda, uma forma de erosão grave, onde está sendo carregado o material. A outra. A mesma situação aí de erosão. Está com bastante acúmulo de terra, dá para se perceber isso. Outra. Aí teoricamente onde estaria locado um cemitério próximo a residências, etc., o rio também está ali também naquela situação. A outra. Também é uma outra  localização de cemitério, a zona aí completamente habitada, é óbvio. Continue. Aqui é ainda outra forma de como está, de como se acondiciona. A próxima. Aí é um cadáver que está exposto. O próximo. Essa é uma erosão gravíssima, pode-se observar: lama, pedaços de caixão, etc., que estão aí correndo pela terra. Próxima. Esse dá para perceber melhor.  Próxima. Próxima. Ali tem uma tapa de caixão, com água correndo. Próxima. E essa aí é uma urna completamente inundada pela água. Então, é por isso que eu insisto na realização do Estudo de Impacto Ambiental, por isso que entendo que a Resolução não satisfaz, e principalmente que ouvi falar ali em um Licenciamento Ambiental Simplificado. Muito obrigado.  

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
Nós pedimos agora à Coordenadora da Câmara Técnica para estar coordenando os trabalhos. Nós vamos abrir para perguntas e esclarecimentos. Por favor. 

Gláucia Savin - ANAMMA

Essas questões abordadas pelo Dr. Saint Clair, elas foram consideradas pelo Grupo de Trabalho. A Resolução não visa, em nenhum momento, anistiar coisas irregulares, ao contrário, existe uma previsão expressa em um dos seus últimos artigos, no sentido de que os cemitérios já implementados, ainda que licenciados - isso está expresso na proposta de Resolução - eles devem promover a sua adequação aos parâmetros dessa Resolução. Então, em primeiro lugar, essa situação que se vê hoje pelo país, é uma situação verdadeira, ninguém está aqui para desmentir isso, ao contrário. O CONAMA se preocupou tanto com essa situação que criou o Grupo de Trabalho para regulamentar a matéria, mas ao contrário das conclusões do Dr. Saint Clair, o Grupo concluiu que não é por meio de um estudo mais aprofundado como é o EIA/RIMA, que vai chegar a uma solução melhor, porque... Relembrando o histórico de formulação da 237, a gente é obrigado a lembrar que houve, por parte daquele grupo grande que formulou a 237, uma  tentativa de desmistificar a figura do EIA, porque chegamos a um ponto na história ambiental brasileira em que tudo era EIA, e o EIA  acabou virando um instrumento de formulação de consultoria. Então, a gente criou um verdadeiro mercado de EIA/RIMA, e EIAs/RIMAs que muitas vezes não traziam sequer os elementos necessários para uma avaliação ambiental correta e necessária. Então, o que se pretende aqui não é estabelecer o nome do estudo, que nome ele vai ter, mas é dizer quais são os termos de referência para esse estudo, porque foi uma das conclusões que nós também chegamos à época da 237. Quando se faz a avaliação de impacto ambiental, o importante é que o órgão ambiental se atenha às características daquele empreendimento e que a atividade de licenciamento, ela seja adequada àquilo que realmente se vai avaliar. Então, no caso de cemitérios, o que se mostrou relevante tanto na exposição aqui do Dr. Saint Clair quanto nos estudos que nós podemos obter? É importante avaliar qual é o tipo de terreno em que se está fazendo o empreendimento, porque a permeabilidade do solo faz diferença. E é importante avaliar a questão da localização dos aqüíferos, a localização do lençol freático. Então, qualquer que seja a avaliação de impacto, ela não vai poder prescindir – e isso está logo aqui no começo da Norma, de estudo demonstrando o nível máximo do aqüífero, e aí tem a proposta da ANA: “Ao final da estação de maior precipitação pluviométrica”. E a gente, como decorrência dessa exigência, a Norma estabelece um distanciamento mínimo entre o fundo da sepultura e o lençol, para que não haja possibilidades de contaminação e também se exige a sondagem do terreno, dentre outras exigências. Então, se exige o levantamento da flora, se exige o distanciamento mínimo entre as residências. Então, todas essas preocupações trazidas aqui pelo Dr. Saint Clair, foram incorporadas pelo Grupo de Trabalho. O que o Grupo de Trabalho entende é que não é necessário um estudo da profundidade e da magnitude do EIA para um empreendimento que não se compara a outras fontes de poluição, que são muito mais graves do que a atividade de cemitérios. Só para os senhores terem uma idéia, um dos estudos que foi trazido ao Grupo de Trabalho, ele dá, como ordem de grandeza, um cadáver que tem em média – desculpe-me falar, mas é o nosso objeto aqui - sessenta quilos, ele tem um terço desse... Você ri, não é Alexandrina? Eu vou botar uma para você, dessas. (Risos). Ele tem um  terço da sua massa composta por água. E em dois anos, a produção de biomassa, ela se aproxima de trezentos miligramas por dia. Uma pessoa viva, com as mesmas características, ela produz cerca de meio quilo a um quilo de biomassa por dia. Então, nós aqui, vivos, seres humanos, com certeza, produzimos muito mais poluição do que o pobre do cadáver que ali está. Então, a atividade, ela precisa de regulamentação, não há dúvida. Mas, eu insisto no acolhimento da proposta do Grupo de Trabalho, no sentido de que haja, sim, uma avaliação de impacto, através de um estudo, que é um estudo adequado, que vai avaliar exatamente as condições nas quais esse empreendimento vai ser desenvolvido, mas que não atinja a magnitude de um EIA, porque senão a gente vai estar aqui retroagindo a épocas anteriores à Resolução 237. Quero dizer também que o Dr. Herman Benjamim tem algumas contribuições. Nós, inclusive, já conversamos. Ele foi quem anotou as sugestões sobre as quais a gente falou. Então, eu acredito que ele mesmo possa apresentá-las aos senhores. Então, eu coloco, se a senhora me permite, a matéria. Eu não sei se mais alguém vai querer falar. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 
Eu estou abrindo aqui para perguntas e esclarecimentos. Por favor, no microfone, porque assim a gente grava e nada se perde, tudo se transforma. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN

Eu queria colocar que eu estou tendo uma dificuldade como Conselheiro, porque eu, inclusive, tentei acessar a Internet, lê as propostas de pareceres, e tive dificuldades. É pertinente porque é a partir da possibilidade de fazer essa análise que a gente vai poder ter a possibilidade de interferir. Então, eu peguei o Regimento, dei uma olhada, e realmente o artigo 13, o item dois diz que qualquer alteração da matéria que estiver em discussão, ela tem que ser feita por escrito, mas ao mesmo tempo também o artigo 7º, do Regimento Interno, no Parágrafo 4º, diz que as matérias devem chegar...”A agenda das reuniões ordinárias e respectivos documentos serão enviados” – só que não diz por qual meio e por qual mídia - “...aos Conselheiros, com antecedência mínima de quinze dias da data previamente fixada”. E como eu recebi... Isso aqui, eu entendi que era esse documento, eu não sei... Apesar de que vocês mandarem. Eu quero ressaltar que mandaram pela Internet um comunicado dizendo que a pauta estava disponível no site do Ministério. Mesmo assim, eu sinto dificuldade de interferir e de analisar, porque às vezes o tempo que demanda é muito maior do que quando você tem o material concentrado em um documento só, para analisar. E, inclusive, por exemplo, para analisar um  emenda, uma matéria dessas, você recebe ela inteira e não tem as emendas. Então, fica muito difícil. Eu estou colocando um problema que eu como Conselheiro estou encontrando: Não sei quando e como deveria ser solucionado isso. Certo? Então, eu estou colocando isso para o Presidente, a Secretária Executiva. E, e não sei... Buscar uma solução para facilitar para o Conselheiro poder intervir e fazer análise. Agora, quanto a essa matéria, realmente, quando eu li... Essa questão... Eu vou reforçar ao Ministério Público, porque essa questão de fazer Licenciamento Simplificado, de repente... O mesmo problema que a senhora atribuiu ao RIMA... Eu acho que o problema não foi do Instituto RIMA, tem outros problemas muito mais sérios que não foram obedecidos pela Legislação 001 e nem a 237, em relação ao RIMA que... Como é que eu diria? Eles destruíram uma reputação que ainda não havia sido construída. Pelo menos a minha Entidade teve a oportunidade... A entidade que eu faço parte conseguiu derrubar na Justiça uns dois ou três empreendimentos porque os RIMAs simplesmente estavam totalmente incompletos, estavam desobedecendo as normas mínimas que foram estabelecidas por este Conselho. Então, não é o EIA/RIMA que propiciou... Eu acho que a culpa não é do Instrumento. Então, isso tem que ter uma discussão mais apropriada, sabe. E realmente eu tenho um pavor de Licenciamento Simplificado, porque se com EIA/RIMA nós já temos problemas seríssimos, e com o Licenciamento Simplificado? Então, é uma discussão que a gente.. tem que ser mais colocada. Eu fiquei feliz porque quando eu li a matéria, eu achei um absurdo a questão dos setenta centímetros acima do lençol freático, e mesmo assim, um  metro e meio, ainda a gente tem que considerar o solo, porque veja, Natal, boa parte da cidade tem solo arenoso e tem duna. Então, é esponja. Então, essas questões, a gente sente isso na questão dessa Resolução. Então, basicamente era isso que eu queria colocar.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 
Eu queria fazer alguns esclarecimentos sobre a Questão de Ordem que o Francisco colocou: A primeira é a seguinte: È um pedido encarecido aos nossos queridos Conselheiros, que eles se atenham ao prazo de entregar para a Secretária Executiva do CONAMA seus Pedidos de Vistas com trinta dias, como está previsto no Regimento e no máximo, com quarenta e cinco, que é o que nos permite disponibilizar esse material para os outros Conselheiros. A segunda coisa: pedir que vocês nos mandem isso também por meio eletrônico, porque isso permite que seja imediatamente colocado na página junto ao processo; a outra coisa que nós estamos tentando viabilizar, do ponto de vista da logística, é que os novos processos sejam scanneados e o material esteja sempre à disposição, não só dos Conselheiros, mas de todo o público, já que esses processos são públicos. Então isso vai permitir uma maior agilidade na vista dos processos e isso vai permitir uma maior agilidade no acesso à informação sobre o que cada um deles tem dentro. A gente disponibiliza no site do Ministério: www.mma.gov.br/conama, todos os processos e todo o material que nos temos referentes a esses processos com quinze dias de antecedência. E nós mandamos a vocês esse endereço para que vocês possam acessar esse material. Vocês precisam nos desculpar, mas materialmente é quase que impossível garantir, a não ser que a gente mande com um mês de antecedência, que cada Conselheiro tenha uma cópia em papel de todo o material. Então nós tentamos viabilizar isso e para a facilidade do trabalho em Plenário, nós damos uma cópia em papel para que vocês possam estar manipulando esse material. É um pedido de compreensão e de auxílio por parte de vocês, para que a gente viabilize e facilite a tramitação dos processos. 

Gláucia Savin - ANAMMA

Foram esclarecidos os questionamentos do Conselheiro. Então, em primeiro lugar, a Questão de Ordem já foi plenamente respondida, e quero acrescentar que as ponderações da ANA, ainda que o Conselheiro não tenha tido oportunidade de analisar anteriormente, elas são considerações que não questionam o mérito da Resolução. São acréscimos técnicos ao mesmo conteúdo e que só vieram contribuir para o aperfeiçoamento da proposta. Quero também deixar clara a questão dos Licenciamentos Simplificados. Em que hipóteses a Resolução prevê o Licenciamento Simplificado? São hipóteses bastante restritas. Então, cemitérios localizados em municípios com população inferior a trinta mil habitantes, quer dizer, são pequeníssimos municípios; cemitérios localizados em municípios isolados e cemitérios com capacidade máxima de quinhentos jazigos. Isso não significa dispensa de licenciamento, significa simplificação de procedimentos, porque nós estamos diante de empreendimentos minúsculos e que em relação à área desses municípios, também não representam grande coisa. Então a gente vai ter casos realmente praticamente isolados, porque eu acho que dos cinco mil e quinhentos municípios brasileiros... Eu não sei, Jarbas, quantos têm menos de trinta mil habitantes? Mas não pode estar em área conurbada, porque aqui são EIA. Não podem estar em área conurbada e os cemitérios não podem passar de quinhentos jazigos. Então, são casos bastante atípicos de situações que... É para não deixar ali um pequeno município sem lugar para enterrar os seus mortos. Então, eu acredito que não está se propondo aqui nenhuma heresia ambiental. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 
Obrigada, Gláucia. Nós temos três pessoas inscritas. Eu gostaria de me certificar que essas pessoas estão querendo fazer perguntas e pedidos de esclarecimento, que são: Roberto Monteiro, Bertoldo, da ABES, o Saint Clair  e o Francisco Soares. Por enquanto são só perguntas e esclarecimentos. É isso? Não. também. Então, podemos passar para o encaminhamento.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo     
Passamos já para manifestações sobre o mérito, e com as inscrições mantidas pela ordem registrada aqui. Primeiro: O Conselheiro Roberto Monteiro. 

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário 
Roberto Monteiro – Membro Honorário. Sr. Presidente e Srª. Secretária e Senhores Conselheiros. Na verdade eu não vou fazer uma avaliação de mérito da Resolução, eu acho desnecessário nós fazermos essa avaliação de mérito neste momento, pelo menos da minha parte. O que eu quero fazer é convidar os senhores a uma reflexão que sempre que nós estamos aqui, nós estamos  trabalhando em cima de Resoluções que vão ser aplicadas em todo o Território Nacional. Então, diversas vezes eu tenho percebido advogar-se que como se o EIA/RIMA fosse a solução de todos os problemas do mundo. A verdade é que a gente tem que repor conceitualmente essa questão e já fizemos isso na época da 237. EIA/RIMA é um dos instrumentos adotados em um processo de licenciamento ambiental, é um dos estudos ambientais possíveis de ser aplicado, dependendo do porte e significância do empreendimento. Então nós não podemos generalizar, como o nosso querido amigo Saint Clair - desculpe citá-lo, Saint Clair - na questão do EIA/RIMA, porque pode induzir a tudo ser  EIA/RIMA. Um cemitério com quarenta, cinqüenta, cem jazigos, vamos pedir EIA/RIMA. Não. Os estudos têm que ser aqueles estudos necessários e correspondentes à dimensão do empreendimento. Então, por isso eu apóio a colocação como foi colocada pela Drª. Gláucia, de que nós temos diversos postos de empreendimentos, nós estamos com uma legislação de aplicação nacional, e, efetivamente, nós temos que aplicar a cada um dos casos, o estudo correspondente. Pode ser até nos grandes empreendimentos, acima de cem hectares,  duzentos hectares, que a gente venha a exigir um EIA/RIMA, mas não necessariamente seja EIA/RIMA para tudo. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo     
Bertoldo, representante da ABES. 

Bertoldo Silva Costa – ABES  
Primeiramente, eu gostaria de pedir um esclarecimento à Mesa. Essa indagação de que realmente os Pedidos de Vistas já deviam estar anotados aqui na pauta para nós termos conhecimento, o retrato exato, porque nós temos aqui na pauta da Resolução, a proposta à medida original que veio da Câmara, se eu não estou enganado. Mas, não tem aqui os acréscimos simplificados das observações de Pedidos de Vistas. É apenas um esclarecimento que eu gostaria de pedir à Mesa se realmente nós vamos trabalhar tomando conhecimento dessa discussão agora, do que nos espera agora. E outra: Eu teria uma série de interrogações que eu gostaria de esclarecimentos - eu não sei se eu posso fazer isso já ou espero uma responda da Mesa, porque eu entendo que nós estamos tomando conhecimento agora e temos regimentalmente quinze dias antes de tomar o conhecimento do Pedido de Vista.  

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Olha, a gente tem uma opção que é a seguinte: Se a gente acata que não vai ver as matérias que não tiveram os Pedidos de Vistas, o parecer do Pedido de Vistas encaminhado para todo mundo, nós podemos ir para casa agora, porque toda a pauta cai. O que nós podemos, e isso aí a gente pode fazer, é que a partir da próxima reunião nós estaremos tratando de ter isso para vocês, e vocês se comprometem a mandar os Pedidos de Vistas com antecedência suficiente para que a gente possa fazer isso. 

Bertoldo Silva Costa – ABES 
É que como se trata do Pedido de Vistas, ou seja, nós teremos que votar hoje, não tem condições de pedir uma nova Vista ou fazer uma readequação?

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Isso, regimentalmente não é possível. 

Bertoldo Silva Costa - ABES  
Exatamente. Então, por isso que eu fiz essa pergunta. Poderíamos até ter um tempo maior para discutir alguns itens, se fosse o caso.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

E tem uma segunda observação: Qualquer encaminhamento pode ser feito aqui em Plenária, e esse material não teria sido enviado com antecedência para os Conselheiros. Não tendo sido enviado com antecedência para os Conselheiros, se a gente entra na lógica de que se não foi, não pode votar, a gente vai impedir de votar praticamente todas as matérias sempre.

Bertoldo Silva Costa – ABES 
Então, eu vou fazer as minhas negações aqui em cima da proposta, entendendo... Com todo respeito à posição do Dr. Saint Clair, eu entendo que realmente temos que flexibilizar algumas dimensões desse processo, mas também entendo que aqui dentro da Proposta, principalmente no artigo 3º, onde vocês pedem, na fase de Licença Prévia, uma série de exigências mínimas que devem ser contidas na Licença Prévia. Eu vejo que ela não é apropriada nesse item 2: “Projeto do Empreendimento”, no pedido da Licença Prévia, nem o Projeto Executivo, pedir a Licença Prévia. Ela é um instrumento... está aqui Projeto Executivo. 

Gláucia Savin - ANAMMA

Onde está “Executivo”? No dois está “Projeto do Empreendimento”.

Bertoldo Silva Costa – ABES  
“Projeto Executivo” aqui. “...contemplando as medidas...” não diz de que, para mim é do empreendimento. Eu acho que essa exigência aqui não é apropriada para uma fase de lap, nem o projeto do empreendimento, como um todo. Agora um esboço, alguma coisa que dê... porque nós estamos liberando a área. Ela teria que... no meu entendimento é na fase de lai. Eu proporia que excluísse ou readequasse na fase de lai, essas exigências. No artigo 4º: “Deverão ser atendidas as seguintes exigências para cemitérios horizontais.” Eu tiraria “...cemitérios horizontais”, botaria só “cemitérios”. Elas têm que valer tanto para horizontais como para verticais, partindo do pressuposto que vertical parte também do primeiro piso no solo - segundo o conceito de vocês - o risco de contaminação. Então, deixaríamos só... tiraria a palavra... a classificação aqui “horizontal” estaria fora. A questão, nesse mesmo item aqui, da exigência dos “sessenta centímetros com nível máximo”, eu não sei qual foi o critério  técnico utilizado. Eu sei que, por exemplo, para a Norma Brasileira, de 1989, quando se fala no sumidouro, no mínimo é um e meio do fundo do sumidouro. 

Gláucia Savin - ANAMMA

A proposta da ANA é um e meio.

Bertoldo Silva Costa – ABES  
Um e meio. Agora como esse aqui, a princípio, eu acho que ele é mais complexo, os critérios, a princípio, a Proposta está garantindo serem mais rígidos. Certo? Não apenas o esgoto doméstico, como nós falamos da pena de patogênicos. Então, eu gostaria de um esclarecimento com mais fundamentação técnica isso, alguém que pudesse me dizer se é um e meio, se é sessenta ou se é dois. Qual é o critério realmente que dá sustentação a esse número? Os cinco metros também do afastamento urbano aqui. Aqui no item quatro: “A área de sepultamento deverá ser de no mínimo recuo de cinco metros em relação ao perímetro urbano”. Cinco metros  são duas mesas e meia dessa, para termos uma idéia. Então, cinco metros ou um metro, para mim... Eu acho que esse critério também está meio solto. Queria alguém que pudesse me justificar esse critério técnico aqui, de por que cinco metros, por que não mil e por que não um metro. E aqui embaixo, no artigo 9º, quando você fala aqui: “O Processo Simplificado para municípios com população menor de trinta mil habitantes”, nós  estamos falando aqui, não de exceção, nós estamos falando aqui da maioria. Mais de 80% dos nossos municípios, eles têm população inferior – segundo o Censo de 2000 – é menor que trinta mil habitantes. Então, esse artigo aqui, ele não é uma exceção, ele pega a maioria dos municípios, e a exceção são os outros, na minha leitura.

Gláucia Savin - ANAMMA
Simultaneamente todas essas condições? Todas essas condições juntas? Porque são todas juntas. Não é uma condição “ou a outra, ou a outra”. A proposta é que atenda simultaneamente as três condicionantes. 

Bertoldo Silva Costa – ABES  
Tem que atender todas?

Gláucia Savin - ANAMMA
Todas. “Se atendidas todas as condições abaixo”, Herman. Todas. 

Bertoldo Silva Costa – ABES 
Elas não estão relacionadas umas com as outras. Essas condições não se relacionam. Você pode ter um município isolado com relação à população... Eu gostaria que colocasse aqui, no mínimo, a população urbana. Colocasse aqui: “No mínimo cemitérios localizados em município com população urbana”. Eu sei, mas é um outro universo de discussão. Outra coisa: Aqui, no artigo 12, eu proporia que a desativação de cemitérios fossem feitos com planos de desativação de cemitérios. No artigo 12, quando você fala que “...a desativação dos cemitérios deverá ser autorizada pelo Órgão Ambiental através de um plano de desativação de cemitérios”. “Através de um plano de desativação do conjunto de cemitérios”. Seria isso. Bertoldo, da ABES.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 
Próximo inscrito: Dr. Saint Clair.

Gláucia Savin - ANAMMA
Posso só fazer um comentário? Eu não sei explicar tecnicamente esse distanciamento.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo     

Gláucia, vamos trabalhar o seguinte: Vamos recolher uma seqüência de falas e vamos esclarecê-las em bloco. Dr. Saint Clair, por favor.

Saint Clair Honorato Santos – Representante dos Ministérios Públicos Estaduais  
Eu só queria lembrar que, pelo que foi dito aqui, nós, quando morremos ficamos menores ainda, pelo que eu entendi da manifestação, só que, embora isso, nós estamos aprovando cemitérios com trinta e cinco mil locais de enterramentos. Então, vamos fazer uma continha um pouco melhor. Não vamos ficar em contas tão simples como foi apresentada aqui. Nós não temos tratamento para a questão... Não foi respondida a questão dos radiativos. No Simplificado - e estou vivo aqui para contar aos senhores - quando fomos aprovar aqui, perante este Plenário - e foi aprovada – a Resolução do Lixo, que dizia que para os municípios pequenos não ia ser necessário Estudo de Impacto Ambiental. Espero trazer para os senhores o levantamento que foi feito no Paraná de cem aterros sanitários que foram implantados, albergados por essa Legislação, sem o Estudo de Impacto Ambiental. E nós iremos fazer juntos aqui, um raciocínio do que sobrou. A questão dos cinco metros, que foi lembrada pelo Bertoldo – e já falei aqui também. A questão dos cinco metros é que o Código Sanitário do Estado do Paraná, que é de 1930, já dizia quinze metros. Por isso falei nas ruas, que eles deveriam ficar ilhados pelas ruas, exatamente com essa garantia de segurança. Temos reclamação, em Curitiba, de um cemitério que é parede-e-meia, podemos assim dizer, com residências, e as pessoas ficam inalando aquele cheiro dos sepultamentos. Até que foi tomada uma providência contra o cemitério para que então fizesse essa área de isolamento, e eles constituíram então uma avenida beirando as residências porque a situação estava insustentável só no aspecto de questões de cheiro, de poluição atmosférica. Era essa a minha réplica. Por isso, que eu insisto no Estudo de Impacto Ambiental.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Francisco Soares. Depois, do Francisco, estão inscritos: Jarbas e Paulo Ferreira.

Francisco Rodrigues Soares - FURPA

Francisco Rodrigues Soares, representante das ONGs do Nordeste, no CONAMA. Antes de tudo, eu quero dizer que é importante se estabelecer uma Resolução para disciplinar a questão de licenciamento de cemitérios no país. O problema é geral no país todo; se falar no Piauí tem, o Paraná tem. O Brasil todo tem. E um dos grandes princípios da nossa observação tem que ser em relação à contaminação do lençol freático dos aqüíferos produzidos principalmente pelo chorume dos cadáveres. Isso acontece. E principalmente o que deve ser observado é a questão da localização, de proteger as estações de captação de água para o abastecimento público e humano. E a outra coisa aqui que eu vi com relação... A gente nunca pensou que acontecesse, mas podemos ter corpos de pessoas que foram afetadas por radiatividades e morreram afetadas por radiatividades. Então, pensando aqui que o artigo 7º diz que: “Os corpos sepultados poderão estar envoltos a mantos, urnas, outros, etc., não sendo recomendado o emprego de plásticos, urnas, tinta, vernizes ou metais”. Digamos que uma pessoa que morreu afetado por radiatividade ou outro componente, no caso, a urna seria de chumbo? Aí teremos que ver isso para que não houvesse nenhuma transferência para o meio ambiente. Essa é uma observação. Isso nós tivemos em Goiânia, e eu não sei o que está acontecendo com as pessoas que estão morrendo ainda, que foram afetadas pela radiatividade do Césio 137.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Durante a fala do Dr. Jarbas, a proposição da Mesa é que nós, até o final da fala do Dr. Jarbas, recolhemos todas as inscrições para manifestações, e depois nós vamos recolher... Vamos passar à fase resolutiva e vamos recolher proposições. E ao final dessa rodada, nós teremos os esclarecimentos. 

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA/RS

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA Nacional. Eu queria fazer uma observação geral e depois uma questão de mérito da Resolução geral, até porque nós estamos começando um novo CONAMA, formando Câmaras Técnicas aqui a partir de amanhã. Eu acho que nós precisamos ter uma forma de participação mais ativa de todos nós nas novas Câmaras Técnicas e nos Grupos de Trabalho, porque eles trabalham um ano ou dois, podendo ter a participação de todos os Conselheiros como convidados, como participantes, eventualmente, e essas discussões de muito detalhe técnico são lá discutidas: é cinco, é dez, é quinze. Aí chegamos aqui no dia da reunião e vem alguém de uma entidade que, inclusive, participou das discussões e vai lá e levanta o mérito: “O que é isso? O que é aquilo?” Eu acho até que pedir um esclarecimento é absolutamente adequado, para quem é da Câmara Técnica: “Por que é cinco?” “É por causa disso. Debatemos isso lá. Foi por isso. Foi por aquilo”. Agora não dá, eu acho, para a gente desconhecer dois anos de discussão de uma Câmara Técnica, e no dia da reunião, você vir mudar toda a... Então, eu estou dizendo isso porque nós estamos começando um processo, nós vamos criar Câmaras Técnicas, nós vamos participar, a partir de amanhã, de várias Câmaras Técnica que existem no CONAMA. E eu acho que nós temos que participar: Acompanhar pela Internet, ir às reuniões, porque essas coisas vão sendo esclarecidas ao longo do ano. E no dia da reunião, um Conselheiro ou outro, é obvio que tem toda a liberdade de pedir esclarecimentos à coordenadora da Câmara Técnica. Eu acho que essa é uma observação apenas para a gente fazer um trabalho melhor do que o que nós estamos fazendo até agora. A segunda questão é sobre o mérito dessa Resolução, que eu queria fazer uma observação porque, na verdade, que eu saiba - deve ser uma exceção talvez, Curitiba - eu não conheço, no meu Estado, por exemplo, nenhum cemitério tem Licença Ambiental. Eu não sei se tem algum cemitério no Brasil com Licença Ambiental. Então, falar em alvará... Alvará não é Licença Ambiental. Alvará é uma autorização da Prefeitura para qualquer obra, para fazer obra. Então, não vamos discutir uma coisa que foi dada sem qualquer análise ambiental, com uma Resolução como essa. Eu acho que essa é a primeira diferença, quer dizer, nós estamos inaugurando uma coisa nova. Estamos criando uma licença, uma obrigatoriedade que, na verdade foi a 237 que incluiu esse item:  “Cemitérios” para... 

Gláucia Savin - ANAMMA
A 237 não menciona cemitérios. E em virtude dessa omissão, a gente está debatendo esse assunto. 

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA/RS

Mas nós estamos começando um processo de licenciamento ambiental para os novos cemitérios e para regular os antigos cemitérios, para resolver vários dos problemas que foram colocados aqui pelo Dr. Saint Clair. Então eu acho que essa é a primeira questão, é a visão geral de que isso aqui é fundamental para resolver aquilo que foi mostrada ali. Que o EIA/RIMA é uma parte do Licenciamento, já foi dito aqui. Tudo é EIA/RIMA. Eu sou um Secretário Municipal. Se eu fizer um licenciamento mal feito, eu posso fazer tanto com licenciamento normal quanto no EIA/RIMA. Aceito qualquer documento como EIA/RIMA e não crio condicionante nenhum, não acompanho nada, e vira a mesma coisa que está ali. Então, não é essa a questão. O que nós estamos vendo aqui, e eu vou falar claramente: Eu acho que nós temos... Só tenho uma dúvida que eu queria levantar aqui: Eu acho que nós temos estudos ambientais que vão ser exigidos a partir de agora para se implantar um cemitério. Então não é simplificado. Eu acho que o termo, nesse caso aqui, pareceu que tudo vai ser simplificado. Não é? Tem estudos ambientais na Licença Prévia, na Licença de Instalação e de Operação, provavelmente para viabilizar a operação. Então, são estudos ambientais. E foi acrescida aqui à sugestão da ANA e de outros companheiros. Então, vai ter estudo ambiental. Não é EIA/RIMA ou PIA/RIMA... é PIA/RIMA lá? Não é isso, mas vai ter estudo ambiental. Tem um caso simplificado, que é uma visão de simplificação para aqueles municípios que envolvem os três itens lá, que, eu, seguramente, acho que serão mínimos; serão casos realmente focais, que quando juntam até quinhentos jazigos, já delimitam bastante esse tipo de município que vai ter apenas quinhentos jazigos, mas é uma discussão que pode ser avaliada se vai ser simplificado ou não, mas eu acho viável. A minha única dúvida é o seguinte: Tem o licenciamento normal, que é aquele com aqueles estudos ambientais; tem o simplificado com aqueles três itens, e tem um caso aqui, que eu não sei se o Grupo de Trabalho sinalizou como EIA/RIMA ou não, ou fica a critério do órgão licenciador, que são os itens que estão... Excetuam-se... Parágrafo 2º do artigo 3º, porque o Parágrafo 1º diz: “A critério do órgão ambiental competente às fases de licença prévia e de instalação poderão ser conjuntas”. Eu estou entendendo que o artigo 2º, na verdade, diz que “os baixos”, quer dizer, “ocupação de áreas maiores de cem hectares localizadas em áreas de preservação ambiental não poderão juntar as duas licenças”, mas não é exigência aqui, de que nesses casos... A minha dúvida é essa. Na sua fala ficou parecendo que nesses casos aqui, de áreas maiores de cem hectares e áreas de proteção ambiental, seriam exigidos os estudos de impacto ambiental. Não é isso que está colocado pelo Grupo de Trabalho? Apenas não será possível para esse caso...?

Gláucia Savin - ANAMMA
Não será possível você acumular as duas licenças em um único ato. Agora, para consertar um pouco essa redação, o Dr. Herman propôs aqui, que no artigo 3º, “Na Licença Prévia de um licenciamento ambiental deverão ser apresentados...” E ele acrescentou: “Dentre outros, os seguintes documentos...” Então, no caso de haver a necessidade de apresentação de algum estudo específico em decorrência de características especiais da área, existe a possibilidade, é claro... Já existia, mas eu acho que é bom que fique clara a possibilidade de exigir algum documento a mais. E ele sugeriu ainda que, ao invés de a gente dizer: “Licenciamento Simplificado”, que a gente fale em procedimento. Em vez de “Exigências Simplificadas” a gente fale que o procedimento é que será simplificado, que eu acho que fica muito mais consentâneo com a proposta que se pretende. 

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA/RS

Então, eu só queira levantar o mérito dessa Resolução porque nós não fazemos isso no Brasil hoje. Não existe Licença Ambiental para cemitérios. Eu acho que é o grande mérito dessa Resolução. Então nós vamos ter estudos ambientais a partir de agora, não necessariamente o EIA/RIMA. É possível que algum órgão licenciador exija, e, dependendo do porte do empreendimento, um estudo maior. Mas, eu acho que o mérito dessa Resolução é inegável. A gente não pode deixar de lembrar isso aqui. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo     

Obrigado, Dr. Jarbas. Nós recebemos as inscrições do Sr. Paulo Ferreira; Roberto Monteiro; Secretário Guerreiro, do Pará; Dalce e Bertoldo. Com essas, estão encerradas as inscrições para manifestações. Depois, nós vamos passar à fase deliberativa. Eu vou solicitar aos Conselheiros que procurem falar em um tempo máximo de quatro minutos.

Paulo Ferreira - Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo


Paulo Ferreira, Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo. Sendo curto e grosso, eu queria encaminhar a favor do trabalho que foi desenvolvido pelo Grupo. E sei que, por exemplo, vetor de poliomielite, quer dizer, o parecer que o Ministério Público do Paraná está se baseando ataca muito fortemente, e precisaria checar a veracidade dessas informações. Como uma pessoa que trabalhou a vida inteira em água, eu sei que não há essa preocupação em lençol freático. Não existe a possibilidade, porque, tudo que for pesado, ele fica até no decantador, isso se for um decantador que preste, ele decanta o que é pesado. Então, não tem metal pesado em água tratada. Metal pesado oriundo de lençol freático, oriundo de coisa industrial em uma estação de tratamento de água, se tiver, é a mesma coisa que nós temos que fazer no cemitério aí, quer dizer, se tiver aquela situação, é o controle que está errado, mas não é o instrumento, o EIA/RIMA que vai servir. Então, a água que passa pelo lençol freático e chega na estação de tratamento, no ponto de vista da matéria orgânica, ela tem que ter na ponta da rede 0,2 ppm de cloro, e se tiver cloro não tem nada, nem vírus nem bactéria que agüente esse tipo de coisa. Hoje nós não bebemos água potável, nós bebemos água segura, quer dizer, pelas condições que nós temos. Eu acho o seguinte, o trabalho que foi desenvolvido pela Câmara Técnica, na minha opinião, está de muito bom nível, ele resolve o problema de 80% dos municípios brasileiros que têm menos de 35 mil habitantes e que tem um grave problema. O caso do lixo, por exemplo, é um grave problema. No caso dos resíduos sólidos, como é que São Paulo resolveu? Criou, por lei, que tem que fazer um inventário do lixo. Então, nós sabemos quais são os municípios que estão fora da adequação. Fizemos um programa para atender os municípios de pequeno porte. Então, eu acho que poderia ser feito também no caso dos cemitérios. Se nós formos analisar países desenvolvidos, Boston, por exemplo... Como é a mecânica aqui no Brasil? São Paulo tem cinco anos para o corpo ser totalmente degradado. Esse é o caso de São Paulo. Campos de Jordão, que está no alto e a temperatura é mais baixa, já são sete anos. Em Boston, você anda na rua, você tem um vizinho que é um cemitério. As igrejas enterram papas, cardeais e coisas dessa magnitude dentro da própria igreja. Então, eu acho que o problema de ser cinco metros ou um metro, isso é absolutamente irrelevante. Se foi feito cinco está bom. Como também acho que a proposta da ANA, 70 cm ou um metro e meio é a mesma coisa. Agora, exigir um EIA/RIMA de um município que não consegue nem licenciar nada, é muita coisa, é um estudo muito aprofundado, muito pesado, tem muito custo. E conhecendo a história do consultor que prestou consultoria para o Ministério Público, eu fico mais ainda com a minha convicção de que nós temos que fazer um tratamento diferenciado para o município pequeno. Eu gostaria de encaminhar absolutamente a favor do trabalho que foi feito pela equipe da Câmara Técnica. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo
Obrigado. Roberto Monteiro. As inscrições estão encerradas. 

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário 

Eu também gostaria de encaminhar a favor, mas com algumas pequenas ressalvas, principalmente com relação aos comentários havidos pelo nosso colega da ABES. É que eu também apóio a colocação do colega da ABES, no sentido de que projetos de empreendimento deverão conter plantas, memoriais e documentos assinados por profissional habilitado, e projeto executivo contemplando medidas de mitigação em controle ambiental, na fase de Licença Prévia, não é, efetivamente, o documento correspondente para uma Licença Prévia. Licença Prévia é uma licença que se apresenta no momento de um estudo de viabilidade ambiental, onde nem todos os dados ainda estão contemplados. Você tem a idéia do empreendimento, a idéia do porte do empreendimento, a idéia de medidas que vai adotar, mas, efetivamente, não tem projeto executivo nenhum, senão já estava na fase de licença de implantação. Agora, gostaria de fazer um reparo no nosso amigo Bertoldo quando ele propôs que colocasse população urbana, eu acho que isso joga contra a gente, porque 30 mil pessoas da população do município é uma coisa, agora, 30 mil de população (...) pode significar que tem 120 mil na rural. Eu gostaria que tirasse esse urbana daí. É população do município como 30 mil. Agora, eu fiquei um pouco preocupado com a colocação de quem é submetido a tratamento radiativo. A minha filha está sendo submetida a tratamento de tiróide por iodo radiativo e eu não quero sair daqui com uma impressão de que a minha filha é uma bomba atômica ambulante. É bom deixar o reparo que os tratamentos radiativos tem todo um estudo de meia vida e ele ataca determinados tecidos, mas não fica acumulado no organismo, senão a pessoa morreria. Outra coisa, em cima desse mesmo processo de meia vida, o que é usado, há um descaimento muito rápido desse material radiativo. Mesmo sendo um material ou outro, ele terá que ser em condições tais que o organismo tolere. E se tratando de cemitério, o efeito que o cemitério faz em depuração do processo é usar o solo como um meio filtrante, e todos nós que trabalhamos com engenharia sanitária, o nosso colega de São Paulo colocou isso, o solo é um dos melhores meios filtrantes, e por isso é reproduzido nas estações de tratamento de afluentes. Então, há também aí uma certa preocupação excessiva com esse caso. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo
Obrigado. Secretário Guerreiro. 

Gabriel Guerreiro - Governo do Estado do Pará 

Gabriel Guerreiro, sou Secretário de Meio Ambiente do Pará. Eu sou mais ou menos novato nessa questão e acho que Câmara Técnica é uma coisa extremamente importante. Estudos são feitos em Câmara Técnica, em um Plenário como esse é muito difícil. Mas eu não tenho domínio do estudo que foi feito nesta questão de cemitério, mas estou preocupado com algumas coisas que eu ouvi aqui. A minha formação não é de sanitarista, mas é de geólogo. Então, abordar a questão de radiatividade de corpos enterrados de uma pessoa humana é um negócio que não existe, é simplesmente fora de propósito, se não, a população de Poços de Caldas estaria totalmente arrebentada, porque eles moram em cima de uma (?), que é um mineral radiativo, tem em larga escala. A outra questão é o chorume dos corpos. Os grandes cemitérios podem ter alguma repercussão, mas eu queria dizer que, o Conselheiro que me antecedeu disse uma coisa corretíssima, a terra é um filtro extraordinário e eu não acredito que ninguém me prove qualquer contaminação com mais que doze metros de filtro. Doze metros é mais do que suficiente na terra para filtrar qualquer coisa orgânica. É muito difícil você conseguir provar que as coisas vão além disso. Eu tenho muito mais preocupação com a distribuição urbana das fossas, e nós sabemos que esse país não tem esgoto sanitário, e nas cidades, principalmente nas favelas, nos locais de baixadas onde o lençol freático está aflorante, nas encostas onde o lençol freático aflora também, etc, a questão das fossas é muito pior do que um cemitério, até porque as pessoas fazem fossa e poço par a par, são paralelos. Geralmente o sujeito faz a fossa no fundo do quintal e o outro faz o poço dele na frente, inclusive, tem um estudo muito interessante em São Paulo sobre isso, feito por um colega geólogo. Essas fossas biológicas e os lixões são muito mais preocupação para estudos ambientais do que essa questão dos cemitérios. Eu acho que é importante ter um estudo, mas não é uma coisa aterrorizadora essa questão do cemitério, principalmente em pequenas aglomerações urbanas. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo
Obrigado. A próxima é a Maria Dalce, depois Bertoldo. 

Maria Dalce Ricas - AMDA 

Eu fiquei preocupada porque o Conselheiro Jarbas trouxe novamente essa questão de como o Plenário se comporta diante das propostas de Resolução trazidas das Câmaras. Eu não tenho dúvida que deve fazer parte do nosso código comportamental aqui nesse Plenário, não pedir palavras para repetir coisas, não pedir palavra só para corrigir um “A” ou um “B” que podem ser corrigidos através de um mero comunicado às pessoas responsáveis pela redação. Nós temos que ter muito cuidado em usar esse argumento aqui no que se refere à apreciação das Resoluções, porque é impossível acompanharmos todos os processos que tramitam no CONAMA. Nós da Sociedade Civil somos absoluta minoria nesse contexto. No caso específico desse GT, que eu tive oportunidade de participar já no final, que antes era o Finotti, por exemplo, no que se refere à distância mínima que foi colocada, que agora foi proposta da ANA, eu trouxe justamente à distância de um e meio, e fui veementemente criticada por isso. Eu solicito, inclusive, ao Professor que estava presente que coloque os mesmos argumentos que foram colocados, quando eu fiz a proposição de um e meio, que não foi da minha cabeça, foi de uma pessoa que tem um conhecimento técnico mas que não tinha condição de participar da reunião. Eu acho que esse Plenário é realmente o local adequado para que a gente promova, sugira modificações nas Resoluções, porque, necessariamente quando saem das Câmaras, até pela composição que muitas vezes essas Câmaras têm, não refletirão a verdade técnica e uma coisa a ser aceita passivamente. Eu queria reforçar que eu solicitei que o Professor justifique aqui com a mesma argumentação que foi colocada no GT porquê que a proposta de um metro e meio foi recusada conforme agora está propondo a ANA. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Vamos fazer isso já durante... considerando a inscrição e o repasse da palavra da Conselheira Dalce. 

Flávio Magalhães – ACEMBRA 

Em primeiro lugar não sou dono de cemitério, apenas presto assessoria e orientação e procuro fazer pesquisas a respeito do tema. Como nós estamos em uma Câmara Técnica, acho importante que nós falemos dentro da linguagem técnica. O que sai do corpo humano é o produto da coliqüação, esse é o termo técnico em medicina legal. Estão se usando chorume e chorume é produto do lixo, o corpo humano não é lixo, é um ser da natureza que deve entrar em decomposição e essa decomposição é natural e necessária para a reciclagem da vida. Por que nós propusemos 70 centímetros? Durante seis anos nós fizemos a pesquisa do aqüífero freático debaixo da sepultura com uma camada de pedra britada para evitar que a água acumulasse na sepultura, sepultado diretamente, e a 65 centímetros abaixo nós encontramos água no limiar de potabilidade. Durante seis anos, durante vários ciclos hidrológicos, com a participação de vários técnicos de São Paulo, sendo feita a análise em um dos mais respeitados laboratórios de São Paulo, e a conclusão que se chegou é que nós encontramos água do tipo um, segundo a Resolução 20 do CONAMA praticamente no limiar da potabilidade. É uma água que presta perfeitamente para irrigação de hortaliças e com uma simples filtragem pode servir para consumo humano. Esse é apenas um trabalho que nós fizemos com a participação de muitos técnicos de São Paulo. Eu tenho aqui o segundo estudo canadense de licença de lençóis freáticos que confirma que os cemitérios não são poluentes. Essa pesquisa foi feita no Canadá com a preocupação de produtos químicos, porque lá se usa muito a prática da tanatoplaxia. Eles tinham preocupação que aqueles líquidos injetados, aquelas soluções no corpo para preservar e tornar mais bonito, pudesse contaminar, e o resultado que chegaram é que a contaminação que existia estava muito abaixo daqueles padrões que eram permissíveis. Portanto, esse foi o resultado. O Dr. Carlos Belmonte, que é uma autoridade em São Paulo e um cientista, ele mesmo afirma que não há esse tipo de problema. A matéria orgânica que sai do nosso corpo durante o processo de coliqüação é insignificante, é da ordem de frações por dia durante um período de seis meses, que é o período da coliqüação. É da ordem de fração por dia, considerando em uma área de um cemitério, uma sepultura ocupa mais ou menos cinco metros quadrados de um cemitério. Então, essa quantidade é tão insignificante que é totalmente desprezível, não pode ser considerado contaminante. Ele reafirma que quem contamina é o ser vivo, e não o ser morto. Se o ser morto contaminasse, esse mundo estava perdido já. O corpo humano entra num processo normal de decomposição, tanto os seres microscópicos, macroscópicos, vegetais ou animais. Portanto, ele não suspeita qualquer tipo de poluição desse aspecto. Devemos citar um outro trabalho aqui, por um técnico, em 1980. Ele fez pesquisas em uma coluna de solo, uma com maior quantidade de areia e outra com menor quantidade e colocou vírus e fez a pesquisa qual seria a taxa de vírus 70 centímetros abaixo de onde ele colocou. O resultado foi o seguinte, solo predominantemente arenoso, a redução foi de 98%, solo com menor quantidade de areia a redução foi de 99,97% desse vírus. Talvez no maior cemitério do mundo, que é o cemitério de Hamburgo, tem cerca de 4 milhões de metros quadrados,  lá o lençol freático se encontra também nessa posição. Não encontraram contaminação do lençol freático nessas condições. Então, eu não vejo razão para nós estarmos temendo com poluição para o caso do produto da coliqüação. Obrigado. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo
Bertoldo é o último inscrito e passamos à fase de deliberação. 

Bertoldo Silva Costa – ABES
Eu não gostaria de polemizar o assunto, mas como eu (...) por um colega Conselheiro ao pedir esclarecimento de algum dado técnico, e devo lembrar que a nossa Entidade não participou do Grupo de Trabalho, a ABES não participou das discussões. Então, eu me senti na vontade de fazer esse questionamento. Eu acho que fui esclarecido agora com o Professor, alguns critérios técnicos. Entendo e deixo aqui como proposição para a casa, de nós podermos rever as Resoluções que têm caráter técnico e têm parâmetros, nos termos de alguma informação que dê subsídio ao Conselheiro poder voltar. Quais foram as bases e critérios legais tomados por isso? Eu acho que a gente pode ter a Resolução e um anexo, que não vai fazer parte da Resolução, mas fica nos (...) que qualquer Conselheiro possa ter acesso ou estar disponível para que ele possa tirar essas dúvidas e não ter esse tipo de problema durante o processo. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo
OK. Dr. Saint Clair, questão de ordem ou de encaminhamento? 

Saint Clair Honorato Santos – Representante dos Ministérios Públicos Estaduais
Primeiro, agradeço as homenagens, porque a proposta de Resolução é do Ministério Público do Estado do Paraná, exatamente para que tivéssemos um disciplinamento a respeito desse fato. A questão do Estudo de Impacto Ambiental parece que ficou muito clara, porque todos entendem que são necessários estudos para que o licenciamento seja feito. No processo nós apresentamos o parecer do qual eu fiz a leitura aqui, está por escrito que é para que todos tenham conhecimento e seja público, exatamente, para o conhecimento desse Conselho e para que todas as decisões que sejam tomadas aqui sejam da maior clareza e responsabilidade. E quanto ao autor, que o Secretário de São Paulo fala, que eu mencionei aqui e que fala isso, chama-se Lesiro, e não estamos mais em época de patrulhamento, e, principalmente, patrulhamento científico. Por coincidência ele é paulista. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Nós vamos passar a palavra à Dra. Gláucia para proceder o esclarecimentos em bloco, solicitando colaboração dos senhores, porque a Dra. Gláucia terá uma tarefa difícil, uma vez que nós fizemos a opção de juntar todos os pedidos e imediatamente nós vamos passar à fase deliberativa. 

Gláucia Savin - ANAMMA
Eu acho que a questão da radiatividade está respondida. À distância do lençol, o Dr. Flávio nos socorreu, porque eu sou advogada e não teria a menor condição de dar essa explicação a esse Plenário. Em relação à distância da vizinhança, que também foi mencionada pela ABES, se chegou à conclusão no Grupo de Trabalho que, como a possibilidade de uma eventual contaminação seria em direção ao lençol e não em direção, vamos dizer, à lateral do sepultamento, não existiria a possibilidade de uma contaminação à vizinhança, teria que existir um distanciamento por questões de segurança sanitária, e não propriamente de segurança ambiental. Então, se entendeu que esse distanciamento de cinco metros era suficiente para que não houvesse nenhum tipo de incômodo à vizinhança, porque, realmente, a situação retratada de que a gente tem pessoas dividindo a parede com um cemitério, não é uma situação que se possa considerar razoável do ponto de vista de adequação da moradia. Então, claro, se previu uma regra como uma regra que tem muito mais um cunho sanitário do que propriamente ambiental. Eu quero reprisar aqui essas considerações do Grupo de Trabalho no sentido do afastamento da necessidade do EIA/RIMA mais uma vez dizendo que aquele culto excessivo à figura do EIA/RIMA não trouxe benefícios, tanto é que até hoje a gente vê muitos empreendimentos que foram objetos de EIA/RIMA e que não se encontram na melhor das condições ambientais. Quero lembrar que, sempre o meu amigo Roberto diz que, o cumprimento à lei é uma questão que tem que ser observada por todos. Então, a lei fixa determinados parâmetros. O descumprimento à norma não deve gerar um recrudescimento dessa norma, mas deve gerar um recrudescimento da fiscalização. Não adianta a gente fazer as normas mais duras para tentar evitar aquele famoso “jeitinho”. O descumprimento da norma, como diz o Robertão, é caso de polícia, não é um caso que tem que ser resolvido por este Conselho, porque a gente vai gerar uma série de desvirtuamentos de uma norma técnica, que é a função desse Conselho. Eu acho que praticamente respondi às questões. Tem algumas sugestões pontuais do Dr. Herman Benjamim, do Planeta Verde, da ANA, e tem algumas considerações da ABES e, se não me engano, tinha mais algum Conselheiro. Então, eu acho que a matéria já está madura para a votação. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Nós temos uma questão na origem dessa discussão, que determina o restante do encaminhamento deliberativo sobre isso que é, se nós trabalhamos na lógica da Resolução proposta, que estabelece procedimentos para o licenciamento, gradativos, diferenciados, ou se nós optamos pela proposta do Dr. Saint Clair de que seja obrigatório o EIA/RIMA para todos os casos. Essas duas questões desdobram o resto da Resolução, inclusive as emendas apresentadas. Então, o encaminhamento da mesa é que nós façamos essa tomada de decisão como primeira tomada de decisão e, persistindo uma ou outra para os encaminhamentos decorrentes dessa e as emendas devidas que já estão apresentadas, aí nós seguiremos a ordem de apresentação em tela. Há acordo com esse encaminhamento? OK. Então, nós vamos nominar de proposta 1 a proposta original e de proposta 2 a proposta decorrente do pedido de vistas do Dr. Saint Clair, que determina a obrigatoriedade do Estudo de Impacto Ambiental em todos os casos. Os Conselheiros que votam na proposta 1, por favor, levantem seus crachás. Obrigado. Os que votam na proposta 2. Obrigado. Abstenções? Aprovada a proposta 1. Vencida essa primeira etapa, então, mantida a proposta de redação original, cabe a apreciação de todas a emendas trazidas aqui em Plenário ou pelos pareceristas que pediram vistas ao processo. Nós vamos passar na seqüência do texto a avaliação do texto original e as respectivas emendas. Para que nós possamos trabalhar de maneira mais organizada, proponho que nós adotemos a nossa dinâmica histórica do CONAMA que é a aprovação do texto base, e após, a apreciação das emendas aditivas, supressivas ou substitutivas. OK? De acordo? Então, está em apreciação o texto base da Resolução. Os Conselheiros que votam a favor do texto base da Resolução levantem seus crachás. Obrigado. Contrariamente? Obrigado. Abstenções? Está aprovado o texto base da Resolução e nós passamos à apreciação, pela ordem, das emendas apresentadas. Conselheiro Herman, primeira emenda. 

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Eu queria, inicialmente, saudar o Senhor Secretário e dizer da alegria de nós todos de vê-lo aqui como Vice-Ministro do Meio Ambiente e, mais do que tudo, porque é alguém que traz uma larga experiência em políticas ambientais, fez uma gestão vitoriosa de quatro anos à frente da Secretaria de Meio Ambiente do Rio Grande do Sul e os brasileiros todos têm muito orgulho do seu trabalho e da sua presença aqui. E o mesmo se aplica à nossa querida Muriel, que tem uma longa história com as questões ambientais. Feita esta rápida introdução, eu queria propor que as emendas do Planeta Verde sejam apreciadas em bloco, em primeiro lugar, e com destaque para aquelas que, eventualmente, não sejam aceitas pela Sra. Relatora ou eventualmente por alguém do Plenário. Eu acho que com isso nós agilizaríamos bastante o andamento dos nossos trabalhos. Não sei se seria esta uma boa orientação. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

A mesa mantém a proposição original de avaliação pela ordem, de maneira a facilitar o acompanhamento dos Conselheiros. Obviamente que na apresentação, no enunciado, o senhor pode referir que alguma emenda se relaciona à outra emenda que será apresentada mais adiante. 

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Vamos começar com a primeira emenda. As emendas são todas de aperfeiçoamento do texto legal, partindo do pressuposto de que nós precisamos dessa Resolução para ontem, e não para hoje. A primeira emenda está no considerando, eu já não sei que considerando é este, mas me parece que é o quarto considerando, onde nós agregamos, como temos feito em outras Resoluções que tratam de licenciamento, a Resolução 001/86, e alteramos a expressão do verbo que agora passa a constar como indicam. 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
E também haveria que alterar o verbo remeter, de remete para remetem. A alteração do “indicam” é apenas saindo do singular para o plural. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Consulto ao Plenário se há manifestação de divergência à emenda. 

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Eu consultaria em primeiro lugar se a Sra. Relatora concorda com a emenda.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

OK. Nós temos concordância da Relatora. Dr. Roberto Monteiro vai apresentar a sua posição e discordância. A dinâmica será a seguinte, apresentação da emenda, uma fala de defesa contrária e votação. 

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário

Não é bem contrário à colocação do Dr. Herman, mas é só uma questão de ordem jurídica que, efetivamente, a Resolução CONAMA 1 fala da exigibilidade de EIA/RIMA, e não indica as atividades e empreendimentos sujeitos a licenciamento ambiental. Quem faz a indicação de licenciamento ambiental é, efetivamente, a Resolução 237. A 1 diz: “aquelas que são necessários os estudos de impacto ambiental." Então, por isso não caberia indicar a 1 nesse caso. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo
Eu consulto ao Dr. Herman.

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Na verdade, e é bom que nós esclareçamos isso a todo o Plenário, especialmente porque há Conselheiros novos. O que se pretende é não esquecer uma Resolução que é fundamental no nosso ordenamento jurídico. A Resolução 237 não representa a totalidade do ordenamento jurídico e nós temos a Resolução 001 que está em vigor e é importante, se nós queremos lembrar ao aplicador da lei que existe Resolução 237, que nós indiquemos também que existe a Resolução 001 para aquelas hipóteses onde há necessidade de elaboração de Estudo de Impacto Ambiental. É só isso.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo
Dr. Herman, eu consulto, se é possível, referir no texto nos termos das Resoluções 001 e 237.

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
De acordo.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo
Dr. Roberto? Considerando que não há divergência, aprovada a emenda proposta pelo Dr. Herman Benjamin. Passamos à segunda emenda. A equipe do CONAMA pode indicar... Dr. Herman, com a palavra. 

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Esta é uma emenda... o que nosso instituto tem, por praxe, apresentar as Resoluções....de que nós nos transformamos em Conselheiros, exatamente para deixar bem claro que uma Resolução do CONAMA faz parte de um sistema e, aplica-se em especificamente, aquela Resolução que estamos tratando, mas há outras Resoluções no sistema e há outras normas no sistema que, eventualmente, podem incidir sobre a matéria e nós não podemos deixar isso de fora. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo
A Relatora tem acordo com a proposição? Algum Conselheiro quer manifestar discordância? Não havendo, está aprovado e passamos para a próxima emenda. Dr. Herman. 

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Aqui também é outra emenda que o Instituto vem apresentando de forma sistemática para, exatamente, evitar que o Administrador, que o Implementador, ao se deparar com o texto legal, ele não fique com as mãos amarradas em decorrência de uma lista que seja considerada exaustiva e não exemplificativa. O propósito da emenda do Planeta Verde é de deixar esse dispositivo em aberto permitindo que o órgão licenciador, seja federal, estadual ou municipal possa, conforme o caso, exigir outros documentos. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo
A Relatora está de acordo? Alguma manifestação no Plenário? Dr. Roberto.

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário

Eu gostaria de consultar a Presidência se esse artigo vai ficar aprovado porque, se não, eu tenho a ressalva dos incisos 2 e 3 com relação aos projetos que não são os correspondentes às exigências necessárias para a expedição de Licença Prévia. Eles extrapolam, e muito, as exigências. Então, como está sendo feita emenda no artigo terceiro, vai ser apresentada a emenda no todo do artigo terceiro e sairá aprovado. Sendo assim, eu gostaria de supressão dos itens 2 e 3, ou outra redação que contemple, efetivamente, os estudos de viabilidade ambiental necessários à Licença Prévia. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Nós apreciaríamos o caput e depois os Parágrafos. OK? Não há manifestação? Jarbas. 

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA/RS
Eu acho que seria mais simples, se não houver nenhum impedimento, estou consultando, na fase de Licença Prévia. Por que não na fase de Licença Prévia e de instalação?  Ou, no licenciamento serão exigidos tais estudos dentre outros. Para não separar. Não haveria necessidade de especificar a Licença Prévia aqui. Aí não precisaria mexer nos dois incisos. No Licenciamento Ambiental deverão ser apresentados os seguintes documentos, dentre outros. Entraria aqui a lista do... 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA/RS
Ele continuaria elencando. Eu estou consultando se isso prejudicaria...

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Não prejudicaria e o Planeta Verde concorda com sua sugestão. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Contempla também as suas preocupações, Dr. Roberto, em relação aos Parágrafos? 

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário 

Nós poderíamos, efetivamente, fazer esse agrupamento, mas somente analisaríamos. No licenciamento, será exigido, no mínimo ou dentre outros, isso e isso. Agora, perde qualidade onde você está exatamente querendo elencar. Na fase de Licença Prévia será pedido isso, na fase de instalação será pedido aquilo outro. Perde qualidade nesse processo. 

Gláucia Savin –ANAMMA

O Grupo de Trabalho, originariamente, havia feito uma proposta que englobava o licenciamento como um todo da forma como o Dr. Jarbas se manifestou. Porém, em virtude de uma emenda da Conselheira Dalce, é pena que ela saiu da sala, no âmbito da Câmara Técnica de Controle houve um desmembramento e, acredito, como o Dr. Roberto, que houve um ganho no sentido de explicitar melhor. Eu queria propor como forma de conciliar isso, que, quando a gente fala no inciso segundo, projetos de empreendimento com plantas e memoriais, eu acho que realmente fica fora de lugar, não dá para ter um projeto com esse nível de detalhamento na fase de Licença Prévia, mas se pode pedir um projeto básico do empreendimento que deverá conter os elementos necessários à sua caracterização. Porque também não dá para não ter nenhum elemento que caracterize o empreendimento. 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

Gláucia Savin – ANAMMA

Menos do que isso, um estudo preliminar, que vem antes do básico. 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

Gláucia Savin - ANAMMA
Eu acho que não é necessário ter isso na LI, porque na Licença Prévia, quando vem as condicionantes e as exigências da licença, o órgão ambiental já vai falar: - Olha, no momento da licença de instalação eu quero um projeto executivo, com esse nível de detalhamento. Então, não sei se existe essa necessidade. Fica a critério de vocês. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Nós gostaríamos de sugerir aos proponentes, Dr. Roberto, Dr. Herman, Gláucia, Jarbas, se é possível chegar a uma conclusão a partir de uma conversação fora da tribuna?

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário 

Se o senhor me permitisse, eu já ia oferecer um texto, porque, efetivamente, na Licença Prévia, o que é exigido são os estudos ambientais que caracterizem a viabilidade o empreendimento, curto e grosso. Isso que é pedido a um empreendimento na fase de Licença Prévia. Os estudos ambientais que comprovem a viabilidade do empreendimento. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo
Eu ia sugerir o seguinte: que fosse feita uma conversa bilateral entre os que estão apresentando proposições. De que nós deixássemos essa emenda, particularmente,  para ser apreciada ao final, dando seqüência à apreciação da demais emendas, porque parece à mesa que é uma questão de aproximação de uma redação adequada. Não há divergências intransponíveis sobre isso. É possível esse encaminhamento? Nós vamos institucionalizar o acordo bilateral. A próxima emenda é da Agência Nacional de Águas. Dr. Maurício vai esclarecer a localização da emenda. 

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
Artigo terceiro, linha C. Eu queria, antes de defender essa emenda, dizer o seguinte: o sentido de todas as intervenções que nós fizemos nessa minuta de Resolução foi considerando que a Agência Nacional de Águas é a Agência implementadora da política de recursos hídricos e que a água tem um caráter indefeso, e não fala também, é como se a gente tivesse querendo defender a água do ponto de vista da qualidade e da quantidade dela. Seria um enfoque de tentar “hidrificar” ou “aqualizar” as Resoluções do CONAMA no que diz respeito à água, e essa, especificamente. Então, aí no inciso C, “estudo demonstrando o nível máximo do lençol freático na estação de maior precipitação pluviométrica”, nós propomos que seja “ao final da estação de maior precipitação pluviométrica”. Por que isso? Porque o nível do lençol freático já vai estar mais alto nesse momento e aí esse estudo vai ter uma pertinência maior. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo
Consulto se há alguma manifestação de discordância em relação à emenda trazida pela Agência Nacional de Águas. Dra. Gláucia, eu consulto se a senhora tem acordo com essa emenda. OK. Então nós podemos considerar aprovada a nova redação do inciso C, do artigo terceiro, e passamos de imediato à próxima emenda que também é apresentada pela Agência Nacional de Águas. 

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
No mesmo sentido, a proposta é que seja: sondagem mecânica para caracterização do subsolo em número adequado às características do terreno, etc. Especificar que o número de sondagem seja adequado em função das características do terreno. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Consulto o Plenário se há manifestação de discordância. Dra. Gláucia? OK. Então está aprovado e passamos à próxima emenda, que é apresentada pela ABES. Está condicionada à conversação sobre a outra emenda. Então a deixamos em suspenso. A emenda seguinte também. São duas emendas que se relacionam com esse tema, sobre os itens 2 e 4. A próxima emenda é do Planeta Verde. 

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
A emenda do Planeta Verde neste caso reduz a área de 100 hectares para 50 hectares e eu consultaria a Senhora Relatora se concorda com esta redução. 

Gláucia Savin – ANAMMA

Eu não tenho condições técnicas de avaliar se são 100, se são 50 ou 200 hectares, porque a minha formação não me permite fazer um julgamento a respeito desse valor. Então, eu gostaria que alguém, se tiver conhecimento dessa matéria, que nos ajudasse, porque, especificamente em relação a esse item, eu não teria problema nenhum em mudar esse número se ficasse provado que o número não é bom. 

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Eu também não sou técnico, sou da área de Direito. A minha única referência é a minha cidade. Eu sou de uma cidade pequena e o cemitério da nossa cidade está lá, Deus sabe há quanto tempo, e não passa de 50 hectares. Então, se realmente nós queremos simplificar para aquilo que deve ser passível de simplificação, nós não podemos cometer exagero. É preferível voltar ao CONAMA mais adiante e dizer, olha, exageramos pela precaução, do que depois nos arrependermos e termos obras instaladas que podem causar grandes prejuízos ao meio ambiente e à saúde pública. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Conselheiro Iglesias? 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

A mesa recolhe sua observação, mas considera de bom senso que nos referenciemos no Relator para identificarmos o nível de acordo que nós temos, uma vez que a dinâmica de aprovação das Resoluções sempre busca o máximo de consenso possível. Consulto se há alguém no Plenário que tem elementos técnicos para agregar a essa dúvida de ordem técnica trazida pelo Dr. Herman e pela Dra. Gláucia. 

Paulo Ferreira - Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo


Eu acho que esse número está mais do que razoável, está bem melhor que o 100 que estava anteriormente. Dá 500 mil metros quadrados. Em uma cidade grande, você não vai ter 500 mil metros quadrados para fazer um cemitério. Então você vai ter que desmembrar em diversos cemitérios. Em uma cidade pequena, isso não é mais do que razoável. Eu acho que está de bom tamanho 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Consulto se algum Conselheiro mantém a proposta original de 100 hectares. Não havendo, nós só temos uma proposição que é a da emenda do Dr. Herman que estabelece a área de 50 hectares. Não havendo discordância, está aprovada essa emenda e passamos à próxima, também Planeta Verde. 

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Simplesmente retira a expressão “conforme previsto em lei”, porque parece que nós estamos limitando tudo que estamos dispondo nesta linha a uma previsão expressa legal prévia, e não é isso, não foi esse o intuito. Não há necessidade de manter a expressão aí, a nosso ver. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Consulto se há concordância da Relatora. No Plenário? Está aprovada a emenda. A próxima emenda Planeta Verde também. Item “D”, Parágrafo terceiro. 

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Nesta emenda, uma emenda aditiva, por isso ela está toda em negrito, nós tratamos de algo que não foi tratado e que deveria ter sido tratado, a nosso ver, na Resolução que é da própria localização de cemitérios, ou da possibilidade de localização de cemitérios, porque, da forma como nós aprovamos a linha anterior, deixa a impressão de que nós estamos liberando os cemitérios em áreas onde esses cemitérios, por serem atividades consideradas potencialmente poluidoras, que esses cemitérios podem se incluir em áreas de preservação permanente ou em área que demande desmatamento de Mata Atlântica primária ou secundária em estágio médio ou avançado de regeneração, o que é proibido pelo Decreto 750. Então, nós queríamos deixar apenas essa ressalva expresso, isto está na lei, nós não estamos inventando, mas como a Resolução é aquilo que normalmente é utilizado pelo implementador, nós gostaríamos de deixar explicitado esse aspecto. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Dr. Iglesias. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN
Só uma observação. Eu acho que nós teríamos talvez, Dr. Herman, na questão de Mata Atlântica, a questão de mata mesmo, porque já com aquela preocupação expressa no Plenário de que as Resoluções expressem o Brasil, porque nós temos a Amazônia também. Talvez seja difícil na Amazônia, porque talvez tenha que entrar em área de mata, não sei. Mas aí teríamos que ter uma... 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN
Exatamente. A minha preocupação não está dizendo, por exemplo, mata de galeria no cerrado, que já está incluído até como Mata Atlântica, mas... A minha sugestão é que talvez ficasse mata, não sei... 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
É louvável a preocupação do Conselheiro, mas eu procurei me limitar aos textos legais vigentes. Então nós temos a proibição de desmatamento, genérica, de área de preservação permanente nos termos do Artigo Segundo do Código Florestal, e temos uma proibição de desmatamento também da Mata Atlântica nos termos do Decreto 750. Infelizmente a Amazônia, Cerrado, Caatinga, Campos de Altitude, como biomas, não têm uma proteção genérica, como é o caso da Mata Atlântica, por força do Decreto 750. Eu digo infelizmente, com isso louvando a sua preocupação. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Conselheira Adriana e depois passamos à deliberação.

Adriana de Carvalho Barbosa Ramos - ISA

Apenas como sugestão, quer dizer, eu fico me perguntando, Dr. Herman, se concordando de que a gente não deva licenciar empreendimentos nas áreas de preservação permanente, se as áreas de mananciais também não deveriam estar isentas, e acho que mereceria, talvez, uma discussão sobre a questão de cavernas. Não está indicado. Está indicado a não possibilidade do Licenciamento Simplificado para as áreas de mananciais, mas não está dito que em áreas de mananciais não é permitido licenciar. Da forma como está no texto original aprovado, o que está isento é o Licenciamento Simplificado para essas áreas e eu julgo procedente que a gente incluísse também na impossibilidade de licenciamento. 

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
A preocupação da Conselheira Adriana é absolutamente pertinente, porque nós temos áreas protegidas nesse enorme país que, muitas vezes, não estão protegidas pela Lei Federal, mas pela Legislação Federal, inclusive, pelas Constituições Estaduais ou por Normas Estaduais. Então, eu queria propor aqui, também deixar esse dispositivo aberto e ele será apreciado no caso concreto, ele teria um caráter exemplificativo, dizer: é proibida a instalação de cemitérios dentre outras áreas de preservação permanente. E aí, no caso concreto, o administrador examinando e ao mesmo tempo limitado pela legislação estadual ou até mesmo municipal, vai ter o juízo e a razoabilidade de excluir essas hipóteses que nós não podemos prever aqui. 

Paulo Ferreira - Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo 

Eu só queria levantar uma questão para a gente... aqui foi muito bem falado, nós não tratarmos, por exemplo, os nossos mortos como resíduos. Em São Paulo tem municípios que eles proíbem receber resíduos de outro município, mas se você pegar, por exemplo, no Vale do Ribeira, é uma dificuldade enorme você locar um aterro sanitário. Então, talvez nós teríamos que pensar que há alguns municípios em que você tem uma dificuldade enorme para atender alguns pontos. Talvez fosse o caso deixar alguma excepcionalidade, porque ele não vai querer exportar os seus mortos. Nenhum município vai querer fazer um cemitério para atender o outro vizinho. Então eu acho que precisaria, nesse caso, principalmente quando fala Mata Atlântica de primeira e segunda categoria, eu acho que poderíamos tentar ver se abrimos alguma brecha para que o município tenha essa oportunidade. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo
Consulto o Dr. Herman se tivemos algum avanço no sentido do aperfeiçoamento da emenda.

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Veja, com todo respeito às observações pertinentes do Conselheiro Paulo, é que nós estamos nos limitando aqui a traçar normas gerais, e essas normas gerais vão poder ser complementadas pelos estados e municípios. As exceções à norma geral que estejam previstas em lei, como é o caso da utilidade pública e do interesse social, elas permanecem, porque a Resolução não pode revogar a norma federal. Então, faz parte do sistema, está implícito. Então eu queria propor ao Conselheiro Paulo que nós continuássemos com a redação que aí está. Sobre esta Resolução nós temos a Lei 6938, o Código Florestal, a Lei de (...) e uma série de outras normas que se aplicariam à espécie. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo
Dr. Herman, consulto se nós não poderíamos resolver as preocupações já manifestas aqui, retirando o outro texto e colocando no texto: “é proibida a instalação de cemitérios em áreas de preservação permanente, em outras áreas que exijam desmatamento de Mata Atlântica primária ou secundária em estágio médio ou avançado de regeneração e em áreas que tenham o seu uso restrito pela legislação vigente”, porque isso contempla a possibilidade de que, no ordenamento do solo do nível municipal ou estadual, nós tenhamos outros elementos restritivos. OK? Doutora Gláucia.

Gláucia Savin - ANAMMA
Eu acho pertinente que seria proibida a instalação das sepulturas nas áreas de preservação permanente, porque vamos imaginar que seja uma parte só do cemitério que abranja uma área de preservação permanente, como um lago ou um pedaço de um córrego, e nessa área se faça capela, ou se faça a área de velórios. Então a gente estaria até dando uma destinação que não vai prejudicar o bem ambiental que a gente quer proteger. Se a gente proibir a implantação de sepulturas nessas áreas de preservação permanente, eu acho que atende a preocupação do Herman, mas eu acho que a gente poderia permitir as outras instalações que não venham a prejudicar a proteção.

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Eu só queria lembrar que, não obstante todas as observações aqui, e a própria Resolução ressalva a função e o papel dos mortos na nossa civilização, mas ninguém aqui, por mais respeito que nós tenhamos aos mortos, aceita beber a água que passa por um cemitério. Esta que é a grande verdade. Com risco ou sem risco, com estudos técnicos do Canadá, da Holanda, esta é a realidade dos fatos, e nós não podemos negar a realidade dos fatos. Eu me recordo o cemitério próximo de onde eu morava, tinha os jambeiros com os frutos maiores de toda a região. Fazia lama, ninguém apanhava. Então, veja, aqui nós temos que lidar é com a realidade das fatos, e nós temos o dever de nos curvar aos fatos quando esses fatos coincidem com o nosso intuito de proteção da natureza. Portanto, neste caso, eu queria propor que nós mantivéssemos como está. Este é um país gigantesco, não há falta de espaço para colocar cemitério. O que há falta é de espaço a preço barato para aquisição, muitas vezes por empresas, para a construção de cemitérios. É outra realidade. Então, com todo respeito às observações, eu gostaria de manter a nossa proposta e que ela seja votada com o adendo que Vossa Excelência incluiu. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo
Nós temos uma última inscrição e vamos passar à fase de deliberação. 

Luis Fernando Silva da Rocha - CEA

Senhores Conselheiros, aproveitando essa discussão sobre essa questão de proibição em certas áreas de instalação de cemitérios, me preocupa muito o item “C” que diz que é autorizado em terrenos predominantemente (...) que apresentam cavernas, sumidouros ou rios subterrâneos a instalação de cemitérios mediante a apresentação de EIA/RIMA, e assim por diante. Eu entendo que o (...) tem uma dinâmica diferenciada de outros terrenos, ele não tem uma depuração no aqüífero, ele tem solo raso, é extremamente rochoso, ele é aflorante, digamos assim, além de que eu conheço vários exemplos de caverna que você sai da caverna e dá de cara com um cemitério, e toda a drenagem corre para dentro dessa caverna. Então, eu acho que devia ser suprimido ou reescrito esse item limitando a instalação de cemitérios em locais que você tenha encavernamentos, sumidouros  ou rios subterrâneos. Essa é a minha proposta. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo
OK. Nós temos a proposta original com essa agregação? Não temos acordo da Relatora? 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo
OK. Então nós temos essa divergência. Nós temos uma preocupação manifesta não transformada em redação sobre as restrições relacionadas a cavernas. A proposição se relaciona a esse item, Conselheiro? É o item C. O Conselheiro está recursando aqui a nossa ordem. Vamos resolver o D primeiro e depois tratamos do C. Conselheiro Roberto. 

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário 

Primeiro, é uma pergunta. Se essa alternativa de Parágrafo terceiro que foi apresentada pelo senhor: “é proibida a instalação de cemitérios dentre outras áreas de preservação permanente e áreas que tenham o seu uso restrito pela legislação vigente”. É isso? Então, trabalhando em cima dessa proposta que é mais abrangente, em vez de falarmos de Mata Atlântica, e contempla o que a Dra. Adriana falou das áreas de proteção de mananciais, eu gostaria, então, de tirar a palavra “dentre outras” daí, porque já não caberia mais na segunda versão de Parágrafo Terceiro. “É proibida a instalação de cemitérios em áreas de preservação e outras áreas que tenham o seu uso restrito pela legislação vigente”, e acrescentar: “mesmo nas áreas de preservação permanente ou mesmo que nas áreas de Mata Atlântica”. A lei sempre foi inteligente e deixou as ressalvas. Então, eu gostaria de colocar acrescentando ressalvadas as exceções previstas na legislação, para não pensarmos que é proibido tudo e que, efetivamente, havendo a necessidade social e o interesse social, mesmo nas áreas de proteção e preservação permanente, ali será instalada, prevista no próprio código florestal e nas outras legislações (...). Então, seria acrescentar: “ressalvadas as exceções previstas em lei”, e tirando também o “dentre outras”, porque ela já está de uma abrangência de tal ordem que não precisa mais do “dentre outras”. Obrigado, Sr. Presidente.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo
Eu consulto o Dr. Herman se há acordo.

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
O Planeta Verde aceita a retirada da primeira expressão: “dentre outras”. E continua: “ou em outras que exijam desmatamento em Mata Atlântica bem como naquelas que tenham o seu uso restrito pela legislação vigente, ressalvadas as exceções previstas”. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo
OK. Temos acordo nessa Resolução? Então, fica aprovado o texto que acabou de ser lido e nós temos um retorno, um recurso de encaminhamento em relação ao item C, sobre o qual não tínhamos emendas registradas. Eu consulto ao Conselheiro que manifestou a sua a preocupação, sobre qual é o encaminhamento proposto em relação ao item C. O Conselheiro vai apresentar a sua proposta original e depois nós passamos a palavra ao senhor. 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo
Nós consideramos que havia um consenso no Plenário e ficamos de contextuar sem necessidade de votação. Por favor, o Conselheiro representante das ONGs da Região Sul. 

Luis Fernando Silva da Rocha - CEA
Eu acho louvável a preocupação de você exigir EIA/RIMA para relevo (...), devido à peculiaridade desse relevo. Eu só penso que, locais em que realmente sejam conhecidas regiões de encavernamentos, sumidouros, surgências... você tem regiões que as surgências são fontes que você tem algum instrumento que possa barrar a instalação do empreendimento, porque muitas vezes na execução da EIA/RIMA, o empreendedor faz, diz que não tem e na verdade existe a caverna lá. Isso já aconteceu em vários casos, no Paraná existem vários exemplos sobre essa desconsideração no EIA/RIMA do patrimônio (...). 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo
Nós temos dois inscritos sobre esse tema. Eu ressalto que nós abrimos uma exceção no encaminhamento, esse tema já estava superado, e que nós vamos tratar de propostas. Passaremos adiante, mantendo o texto como ele está originalmente. Por favor.

Emanuel Silveira Mendonça – Governo da Bahia

Sim. Nós gostaríamos de sugerir com referência à alínea “C” e “D”, as duas, que elas sejam suprimidas. Nós consideramos que para efeito de liberação do licenciamento nas fases de licença prévia e instalação, que essas exceções deveriam ser desconsideradas, as alíneas "C" e "D". Tanto no que se refere aos terrenos predominantes cársticos, como as que se localizam em áreas de manancial para abastecimento humano. Não seria... São proibitivas para essa finalidade, na maioria das circunstâncias. Então, a supressão delas seria desejável, e essa seria uma definição a ser tomada pelas instituições estaduais, pelos órgãos estaduais.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo      
Eu lembro ao Conselheiro que em relação ao item “B”, este Plenário já deliberou.

Emanuel Silveira Mendonça – Governo da Bahia

“C” e “D”. Eu estou me referindo ao “C” e “D”. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 
Conselheira Gláucia. Proposta de manutenção da redação. Nós temos duas propostas em relação aos itens “C” e “D”: A manutenção do texto original e a supressão dos dois itens. Temos condições de passar à fase deliberativa?

Bertoldo Silva Costa – ABES
Bertoldo – ABES. Presidente, eu acho que a proposta do Conselheiro Emanuel, eu não sei se está... Essa exceção aqui é para não haver licenciamento conjunto da (lap com lai). Essas exceções aqui têm que haver separados? É esse o entendimento? É isso mesmo? Não deveria ter o licenciamento. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Atenção! Nós estamos na manifestação do Conselheiro Bertoldo. Depois da conclusão da manifestação do Conselheiro Bertoldo, como já concluiu, Questão de Ordem do Conselheiro Roberto. Questão de Ordem tem precedência sobre as demais. 

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário 

Roberto Monteiro – Membro Honorário. Sr. Presidente, a Questão de Ordem é referente à incumbência que o senhor passou para o Pequeno Grupo de chegar a um denominador comum. E quero crer que a proposta a ser apresentada, que  ainda não foi apresentada também, interfere nesse processo desses artigos. Então, a Questão de Ordem é que antes de nós partirmos para os demais artigos, vejamos antes como ficou a questão da Licença Prévia e a Licença de Instalação.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 
Consulto se há acordo do Plenário em relação à Questão de Ordem. Havendo acordo, a palavra está à disposição para a apresentação da redação construída a partir do acordo entre as partes. O Dr. Roberto, então, vai fazer a apresentação.

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário 

Tentando recuperar aqui, puxando da memória, que nós não escrevemos, mas seria o seguinte: No item referente à Licença Prévia, seriam documentos hábeis para Licença Prévia... Cadê? Estou perdido aqui. Desculpe, Sr. Presidente, mexi aqui em um papel e fiquei perdido. Obrigado. Os itens seriam os itens... Artigo 3º: Licença Prévia: 1) Caracterização, localização e tal. Retirando desse item a, alínea “C”... Não. Não. Desculpe, a alínea “C”, não, item dois e item três... Não. Três, deixa. Item dois e item quatro. Eu é que estou confuso, Sr. Presidente, desculpe. Mexi tanto em papel, que acabei perdendo o negócio. Item dois e item quatro. O item dois é o Projeto Empreendimento, de plantas e memórias e o item quatro é Projeto Executivo, contemplando as medidas mitigadoras. Criar-se-ia aí um novo artigo, dizendo que os documentos a serem apresentados para a fase de Licença de Instalação, dentre outros, seriam esses que foram removidos do artigo anterior: “Projeto do empreendimento com contenção de planta, projeto executivo. Mudou o local e especificando ali. Ok?  E com isso deve dar alguma repercussão para baixo também.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 
Ok! Consulto se há discordância no Plenário em relação ao texto. De acordo? Não havendo, nós consideramos aprovado o texto. De acordo? Tínhamos já os proponentes que auxiliam a nossa equipe do CONAMA, na redação final, e voltamos à apreciação dos itens "C" e "D". Nós temos aqui registrada a inscrição da Conselheira Dalce sobre esses itens.

Maria Dalce Ricas - AMDA 

Maria Dalce Ricas – Representante das ONGs Sudeste. Primeiro, eu queria encaminhar proposta contrária à sua, que propõe a eliminação dos itens “C” e “D” porque as cavidades subterrâneas são propriedades da União, conforme determinado pela Constituição, ou seja, são patrimônios nacionais. Então, eu entendo que compete ao CONAMA, como órgão nacional, legislar sobre o assunto. Mas, ao mesmo tempo, eu queria ponderar com o nosso companheiro do Sul, porque é o seguinte: a proposta de proibição é muito complicada, porque lá em Minas Gerais, por exemplo, eu cito sem fazer esforço, umas oito cidades que estão todas localizadas em áreas de cavernas, quer dizer, é difícil se transportar pessoas para serem enterradas em outros municípios. Então, realmente, o princípio correto tem que ser a elaboração de EIA/RIMA, para se procurar locais onde os danos seriam menores ou talvez até inexistentes. É impossível realmente proibir. Eu acho que como em Minas Gerais, em outros Estados terão o mesmo problema. Em Minas Gerais é grande o número de cidades... diversas cidades, inclusive próximas à outras, como na APA, em Lagoa Santa, ao lado de Belo Horizonte, que tem “N” cidades dentro do patrimônio cárstico, com rios subterrâneos, sumidouros, com cavernas e tudo. Então, realmente é impraticável, infelizmente, a proibição de instalação de cemitérios.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo     
Dr. Marcus Barros. Dr. Ricardo Marra.

Ricardo Marra – CECAV/IBAMA

Obrigado, Sr. Presidente. Senhores Conselheiros, como chefe do Centro Nacional de Estudo de Proteção e Manejo de Cavernas, o CECAV entende que empreendimentos dessa categoria, instalados em terrenos predominantemente – e o texto da Resolução é claro nesse ponto – cársticos, ou seja, suscetíveis à ocorrência de cavernas, de encavernamentos, já está contemplado no Decreto 99.556. Então nós estamos de acordo com a proposta das ONGs da Região Sul de retirada da supressão, porque se torna redundante aqui nessa Resolução tratar dessa matéria, já que em empreendimentos de qualquer natureza é exigido o Estudo de Impacto Ambiental: Artigo 4º, do Decreto 99.556. Portanto, a Resolução iria ser desnecessária referendar alguma coisa já contemplada na Legislação vigente. Então, nesse caso, o CECAV corrobora com a propositura de retirada de pauta do item “C” dessa Resolução. Obrigado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo     
Dr. Roberto Monteiro. Estamos abrindo para proposições deliberativas sobre o tema.

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário 

Roberto Monteiro. A colocação do nosso companheiro  seria pela supressão de “B” “C” ou "C" e "D". E eu encaminho contrariamente a isso porque se nós formos examinar o Parágrafo Segundo, a excetuação prevista do artigo 2º e tão somente de fazer o licenciamento  prévio e de instalação simultaneamente, ou seja, ser uma única fase, e não duas fases. E pelas questões que estão colocadas: maior de cem hectares localize-se em áreas de proteção ambiental, sistemas cársticos e mananciais de abastecimento. Todas situações de risco, situações que devem ter os controles e cuidados necessários. Portanto, não é adequado que façamos uma fusão de Licença Prévia e Licença de Instalação para esses casos. Então, a remoção de qualquer ponto que está colocado nesse Parágrafo Segundo, eu recomendaria pela não retirada, muito pelo contrário, pela manutenção do que está escrito, pelos casos de cuidado que têm que ter cada uma  dessas áreas. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 
Salvo proposições diferenciadas de encaminhamentos, nós vamos passar à fase deliberativa. Proposição que não é nem de manutenção e nem de exclusão. Nós já tivemos defesas sobre as duas alternativas. Nós vamos passar à fase deliberativa. Nós temos duas proposições apresentadas à mesa: De manutenção do texto original e de eliminação do texto. Drª. Gláucia.

Gláucia Savin -ANAMMA  
A questão é a seguinte: nós não podemos nos esquecer dos cemitérios que já existem. Essa Resolução prevê uma norma de adequação para os cemitérios existentes. Na medida em que nós criamos a proibição de implementação de cemitérios em áreas com terrenos cársticos ou em áreas de manancial, a gente está, por via reflexa, exigindo a desativação dos cemitérios que já existem. Então, essa flexibilidade de o estudo indicar a possibilidade de manutenção dos empreendimentos que já existem e que estão em funcionamento, ou se deixar para o estudo ambiental verificar se pode ou se não pode, porque o fato de haver um estudo não significa que houve aprovação do empreendimento. Estudo é para isso mesmo, para se aprovar ou rejeitar a implementação de uma  determinada atividade ou empreendimento. Então eu gostaria de apelar aos Senhores Conselheiros para manter essa redação, porque eu realmente tenho preocupação com cemitérios existentes e principalmente os cemitérios públicos, que são a sua grande maioria.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo      
Drª. Gláucia adverte que nós havíamos aberto para defesa das posições. Nós vamos manter o encaminhamento original, dividindo em dois: O item “C” e o item “D”, em separado, porque se trata de temas diferentes. Sobre o item “C”, a proposta 1 é de manutenção do texto. A proposta 2 é de supressão do item “C”. Nós estamos em período de deliberação. É questão de encaminhamento?  

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça 
Hugo Suarez - Ministério da Justiça. Parece-me que está havendo uma confusão com relação a esses itens aí. O Roberto tem razão quando ele diz que isso daí é para licenciamento ambiental, para não acumular as duas fases. O artigo 3º, na verdade,  trata de proibição. Então eu acho que está havendo uma confusão aí. A gente está confundindo o artigo 2º com o artigo 3º. Todo mundo quer a proteção diferenciada desses dois itens nos “C” e “D”. Eu acho, na verdade, não há que se votar a  supressão ou não, o que está se discutindo aqui é o acréscimo no artigo 3º, dos itens "C" e "D" do artigo 2º. Essa é a impressão que eu tenho.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo     
Obrigado, Conselheiro. Parece que temos uma readequação do tema para o seu local original. Eu consulto se o Plenário tem um entendimento de acordo com esse encaminhado pelo Ministério da Justiça. As proposições que... Os Conselheiros que levantam o crachá têm uma proposta de entendimento diferente do Ministério da Justiça? Vocês propõem a manutenção do encaminhamento original? Então, nós passamos esses dois itens para o artigo 3º. Eu consulto se está mantida, nesse caso, alguma proposta de supressão dos itens “C” ou “D”. Então, não há proposta de supressão. A proposta está aprovada, então, a proposta de deslocamento para o artigo 3º dos itens "C" e "D". Com isso, nós concluímos... O Parágrafo Terceiro do artigo 3º.

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário   
Nós já estamos no artigo 3º e a sua proposta é que seria removido para o Parágrafo Terceiro. Agora eu peço uma reflexão dos senhores, porque a proposta já está contemplada em tudo que está colocada. Tudo que está dito aí, já contempla tudo que se quiser que haja de restrição. Se nós formos enumerar todas as restrições, daqui a pouco nós estamos com um catálogo de restrições nesse Parágrafo. Então é desnecessário colocar mais ou fazer deslocamento para isso. Esse Parágrafo é um Parágrafo novo e ele está genérico o suficiente e contempla todos os itens. Agora, se quiserem dar destaque e começar a acrescentar uma série de outros pontos, tudo bem.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo     
Consulto ao Conselheiro se está propondo que nós deliberemos sobre a exclusão dos itens “C” e “D”?  

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário
São coisas distintas. O Parágrafo que está colocado no segundo, que diz: “Exclui-se do Parágrafo anterior”, ou seja, o licenciamento LP e LI, em conjunto, esses e esses assuntos”. Eu advogado que seja mantido como está, da mesma forma que está, que é tão somente para a excepcionalizar a questão daquela facilidade de LP e LI, simultâneos. Transmutar isso para o Parágrafo Terceiro, de pouco acrescenta, porque o próprio texto do Parágrafo terceiro já contempla todos esses itens. Agora, se quiserem dar destaque, repetir no Parágrafo terceiro, não suprimindo o segundo, mas se quiser repetir no terceiro dando destaque, consulte seu Plenário, se acharem por bem, tudo bem! 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo    
Nós voltamos à situação original. O Conselheiro Roberto está propondo que nós avaliemos a manutenção ou não no artigo 2º. Então, nós vamos passar à deliberação. Nós vamos passar à deliberação. Não há mais condições de nós seguirmos emperrados nesse assunto. havendo propostas diferenciadas no Plenário, elas serão submetidas à votação. A proposta do Conselheiro Roberto Monteiro é de que nós avaliemos se mantém ou não esses dois itens: "C" e "D", no artigo 2º, sem prejuízo de avaliarmos em relação ao terceiro. O Parágrafo segundo do artigo 3º.  

Gláucia Savin -ANAMMA  
Eu acho que as redações são prejudiciais – desculpa Langone - porque se eu digo que são proibidas, eu não posso depois dizer no artigo seguinte que é permitido que eu não possa dá LI ou LP. Para dá LP e LI, eu tenho que estar diante de hipóteses permitidas pela Lei. Se eu estou dizendo que é proibido, está prejudicada a inserção disso no Parágrafo seguinte, ou se proíbe... “Ressalvadas exceções legais”?. Está bom.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo       
Nós vamos passar à fase de deliberação. O Parágrafo segundo do artigo 3º. Ok? Se nós mantemos os itens “C” e “D” do Parágrafo Segundo do artigo 3º. Proposta um... Podemos avaliar em bloco, os dois, ou temos que separar “C” e “D”? Podemos avaliar em bloco? A proposta um é de manutenção dos itens "C" e "D" do jeito que está no Parágrafo Segundo do artigo 3º. A proposta dois é de exclusão. Os Conselheiros que votam na proposta um, de manutenção desses itens, por favor, levantem os seus crachás. Podem baixar. Os Conselheiros que vetam na proposta dois, de exclusão? Abstenções? Conselheiro Herman, nós acabamos de concluir a votação. Se não houve entendimento de parte do Plenário, nós refaremos a votação sobre uma proposta que dispõe sobre a manutenção ou exclusão dos itens "C" e "D" do Parágrafo 2º do artigo 3º. No entendimento da Mesa não é incompatível. Questão de Ordem, Conselheiro Herman Benjamim.

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Desculpe, Sr. Secretário, mas quer me parecer - e eu estou em dúvida também - mas quer me parecer que nós estamos criando no novo Parágrafo 3º, com todos os acréscimos que nós fizemos, uma proibição genérica de estabelecimento de cemitérios nas áreas que estão ali listadas respeitadas as exceções que a Legislação Federal e a própria Legislação Estadual ou Municipal venha fazer. Ora, se nós estamos criando esta proibição genérica, parece-me que nós não poderíamos... A não ser que aquelas alíneas "C" e "D" se aplicassem às exceções nos casos já existentes e isso ficasse bem claro...

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo      
Ok! Vamos pegar o fio da meada. Ninguém nunca pensou que cemitérios fossem tão complicados. Os vivos é que são complicados, não é Dr. Herman? A preocupação trazida pelo Conselheiro Herman é procedente. Nós vamos... A Drª. Muriel vai tentar nos ajudar a fazer o encaminhamento, de maneira que nós possamos apreciar os itens e “C” e “D”.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 
O que está sendo dito no Parágrafo 2º, é que não é possível fazer as licenças juntas e que é obrigatório fazer as licenças em separado, para esses casos. Então, ele acrescenta isso com relação aos já existentes e às exceções. Ele garante que para os já existentes e para as exceções, você necessita fazer a licença em separado. É isso? Então, não há incompatibilidade, pelo contrário, reforça a posição de que nós precisamos, nessas áreas, ter as licenças em separado. Leia o caput do Parágrafo 2º.

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Com a explicação da Drª. Muriel, ficou bem claro, inclusive, que é uma questão de topografia. Esse Parágrafo da proibição, ele não pode vir depois do Parágrafo que se aplica à exceção da proibição geral. Então, esse Parágrafo 3º que nós temos agora, ele, na verdade, é o Parágrafo 1º. Aí depois nós vamos ter o atual Parágrafo 1º que vira 2º e que vai cuidar do procedimento. E depois, o Parágrafo 2º que vira 3º. E aí, sim, a lógica da norma fica perfeita.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Está claro? Está claro para a nossa equipe? Isso mantém a nossa deliberação, a nossa votação sobre os itens "C" e "D". Eu consulto o Plenário se é necessário refazer a votação? Não é necessário? Então, nós deliberamos pela manutenção dos dois itens. Passamos para a próxima emenda.

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário 

Esse item que tinha sido sugerido anteriormente de puxar para o Parágrafo 3º não foi aprovado, não é? Esses exemplos? Porque veja bem, ficar lá em cima foi o que eu  advoguei. Agora, a questão de dar destaque embaixo tem um problema jurídico. Por exemplo, aquilo que está lá, que o Dr. Herman Benjamim colocou está perfeito. Agora, se puxar esse aqui do Governo da Bahia, em áreas de manancial, você só pode proibir alguma coisa por força de lei, não de Resolução. Então, você não vai poder proibir cemitérios em área de proteção de manancial se não tem uma lei que proíba a questão na área de manutenção de manancial. E não tem lei nacional de proteção de mananciais.  Então, nós estamos extrapolando o que a Legislação permite.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 
Entende a Mesa que a matéria está vencida, Conselheiro. A matéria está vencida e nós passamos à próxima emenda, que é uma emenda da ABES, no artigo 4º. Conselheiro Bertoldo.

Bertoldo Silva Costa – ABES  

A proposta do artigo 4º é que essas exigências não fiquem restritas só a cemitérios horizontais, mas também a cemitérios verticais. Então, a proposta é excluir a palavra “horizontais”, em função de que algumas instituições aqui podem ser aplicadas... Por exemplo, cinco metros de distância, como fala aqui: Um cemitério vertical, ele pode estar  relacionada a essa restrição ou não. Então, é geral. Eu acho que não tem muito o que justificar. E a questão também da contaminação do lençol freático, como o Maurício colocou. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo      
Consulto à Relatora se há acordo com a proposta da ABES. Consulto se há alguma divergência no Plenário em relação à emenda da ABES. Conselheiro Iglesias. Conselheiro Jarbas com a palavra, por favor.

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – ANAMMA/RS

Jarbas - ANAMMA Nacional. O artigo 4º é para exigências para os horizontais e o 5º para os verticais. Como é que fica? Essa é minha pergunta. Mas o 5º mantém só para os verticais? Para verticais? E o 4º?  Eu acho  que está um pouco confuso, mas tudo bem.

Gláucia Savin -ANAMMA  

O 4º foi elaborado especificamente para os cemitérios horizontais, porque são características dos cemitérios horizontais. O Conselheiro da ABES entende que são condicionamentos que poderiam ser entendidos também aos verticais. Poderiam. Nada impede. É que, por exemplo, aqui a gente não tem sepulturas nos cemitérios verticais. Então a gente tem alguns problemas de técnica em relação à redação. Então não tem sepulturas, não se fala em aqüíferos porque ele não é enterrado diretamente no solo, não existe nenhuma condição de terreno que possa impedir, porque o cemitério é vertical. Então, quando se pensou  nessa redação, se pensou especificamente em relação a cemitério horizontais. Se quiser generalizar, o que vai acontecer é que não vai ser aplicável, vai perder a eficácia, só isso.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo      
A decorrência da fala da Relatora é de que o ideal seria manter a proposição original.

Gláucia Savin – ANAMMA

O ideal é que se mantenha. Se quiser tirar não vai prejudicar, só não vai aplicar porque não tem condição. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo      
Nós temos duas alternativas: Manutenção da redação original e a supressão da palavra “horizontais”. Eu consulto se há alguma outra proposição a ser analisada. Conselheiro Roberto.

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário   

Eu pediria a permissão ao Dr. Herman Benjamim para poder copiá-lo nessa questão das exigências. Então, todos os artigos que falassem – já que nós estamos trabalhando com sistema de licenciamento e o licenciamento vai até o município, então que sempre que colocasse: “Deverão ser atendidas, dentre outras, as seguintes exigências para os cemitérios horizontais”. E aí advogo que devem ser horizontais, verticais, que são características diferentes, mas acrescentar em cada um desses: No 4º e no 5º: “Dentre outras”, deixando a critério do órgão estadual e do órgão municipal acrescentar outras exigências que porventura sejam necessárias.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo     
Eu consulto ao Plenário se há divergências sobre a inclusão do termo “dentre outras”? Não há divergências. Nós persistimos com a divergência sobre a exclusão da palavra “horizontais” ou não. Conselheiro. Dentro desse contexto a ABES retira a proposta de supressão e mantém a redação original. Então, alguém mantém a proposta da ABES? Ninguém mantém a proposta da ABES? Nós podemos considerar aprovada, incluído “dentre outras” e mantida a palavra “horizontais”. Ministério da Justiça é sobre esse tema?

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça 

É só com relação ao termo: “Dentre outras”. Eu me segurei um pouquinho porque em cima alguém já falou também “dentre outros”. Na verdade, tem que ser “entre outros e entre outras”. Você usa “dentre outros” quando você tem um elenco determinado e destaca alguma coisa daquele elenco. Como esse daí, você tem um elenco e um  universo todo que não está determinado, o que a gente tem que usar é “entre outras”, e lá em cima também teve um que é “entre outros”, porque senão a gente vai estar tendo que delimitar o universo aí, quando a gente usa “dentre outras”, e não é isso que a gente quer fazer.   

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo     
Está acolhida a proposição, a contribuição do Conselheiro. Nós passamos à próxima emenda, no artigo 4, item um, apresentada pela Agência Nacional de Águas e pelo Planeta Verde. Dr. Maurício.

Maurício Andrés Ribeiro - ANA

A proposta foi de voltar a um  metro e meio ao invés de setenta centímetros. No artigo 4º, inciso 1º, a proposta da ANA, então: “A área de fundo das sepulturas devem manter uma distância mínima de um metro e meio do nível máximo do aqüífero freático”. Bom, houve aqui manifestação de alguns Conselheiros porque tecnicamente essa distância, e apesar do Dr. Bolívar, da ANA, que é um especialista no assunto, inclusive a tese de doutorado dele é sobre impactos ambientais de cemitérios, não ter podido vir aqui, mas eu conversei com ele pelo telefone agora há poucos minutos, e ele voltou a insistir na importância desse um metro e meio. Como a distância mínima de setenta centímetros seria insuficiente para garantir um nível de risco para o lençol freático. E ele disse que, inclusive na tese dele, até mais do que um metro e meio, dois metros e meio já houve detecção de alguns vírus nas águas. Então, o mínimo que ele considera prudente seria um  metro e meio. Por isso, a gente mantém a proposta de um metro e meio.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo     
Consulto se há alguma proposição de manutenção da proposta original de setenta  centímetros. Consulto o Plenário se algum Conselheiro mantém a redação original. O Dr. Flávio manifestou isso aqui. A manutenção da proposição da redação original. Penso que é necessária defesa nos dois casos porque nós já tivemos argumentação. O Dr. Flávio tem a palavra concedida pela CNI. 

Flávio Magalhães – ACEMBRA

Flávio Magalhães - Representante da ACEMBRA - Associação dos Cemitérios do Brasil. Eu pediria licença só para concluir alguma coisa mais. Gostaria de dar mais duas informações que eu tenho aqui, depois faço uma outra observação: Pesquisa feita na Austrália, por Boydental - Universidade de Tecnologia – Sidnei – Austrália: “A pluma de nutrientes que sai do corpo em decomposição é tão pequena que não pode ser chamada de poluição”. Outra informação: Estudo desenvolvido por Donald Doyt, diretor de Pesquisa Mortuária do Colégio de Cincinnati, ele diz o seguinte: Ele propõe como ponto de partida dezoito a vinte e quatro polegadas, ou seja, quarenta e seis centímetros a sessenta e um centímetros para afastamento entre o fundo da sepultura e o aqüífero freático. Mas alguém dá palpite que tem que ser um metro e cinqüenta, sem provar. Está provado que setenta centímetros é mais do que suficiente. E tem o seguinte: A questão desse parâmetro de um metro e meio vai criar problemas ou então vai haver facilidades de aprovação por baixo do pano, porque muitas áreas aqui do Brasil, no sul do Brasil, de planícies e na região amazônica, o lençol freático dá pouca profundidade. Exigir um  metro e meio... Se está provado cientificamente aqui no Brasil e internacionalmente... Por um metro e cinqüenta porque sem prova nenhuma... O Dr. Lesiro não fez pesquisa nenhuma nesse ponto. As afirmações que ele fez, que pesquisou seiscentos cemitérios, mas não mostra como que polui. Ele não fez um poço de monitoramento e apresenta isso aqui. Está provado internacionalmente. E aqui em nosso território o suficiente de setenta centímetros, inclusive, para facilitar. Nós não podemos estar criando tantas  dificuldades. Assim, nós vamos criar muitas dificuldades em muitas regiões do país. Obrigado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo     
Foi feita a defesa da manutenção do texto. Nós já tínhamos a defesa da alteração. Nós vamos passar à votação. A proposta um é a proposta de manutenção do texto original, de setenta centímetros. A proposta dois é a emenda apresentada pela ANA, pelo Planeta Verde, de um metro e meio. Os Conselheiros que votam na proposta um, de manutenção do texto original, levantem os seus crachás. Conselheiro isso é a emenda. Todos os itens negritados são emendas do texto que o senhor tem. Então, a proposta um é a proposta original de setenta centímetros. A proposta dois é a emenda, de um metro e meio. Os  Conselheiros que votam na proposta um, que é original de setenta centímetros, levantem os seus crachás, por favor. Obrigado. Os Conselheiros que votam na proposta dois, de um  metro e meio, por favor. Podem baixar. Os Conselheiros que se abstêm... Nós vamos refazer a votação para contagem. Os Conselheiros que votam na proposta um, redação original, setenta centímetros, levantem seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que votam na proposta dois, um  metro e meio, por favor. Obrigado. Abstenções. Obrigado. É vencedora a proposta dois. A emenda foi aprovada. Um metro e meio. Próxima emenda: Agência Nacional de Águas, do item quatro do mesmo artigo 4º. Doutor Maurício.

Maurício  Andrés Ribeiro - ANA
É o mesmo sentido da emenda. É acrescentar no inciso quatro: “Área de sepultamento deverá manter um recuo mínimo de cinco metros em relação ao perímetro do cemitério. Recuo que deverá ser ampliado caso necessário, em função da caracterização hidro-geológica da área”. Também é uma medida de prudência que está sendo sugerida.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo     
Consulto se há manifestação de manutenção da redação original. A Relatora...

Gláucia Savin -ANAMMA  

Como a proposta original já fala em recuo mínimo, se pressupõe que pode ser exigido um recurso suplementar. Então, em relação à função hidro-geológica, isso é que eu não entendi, porque se a pluma de contaminação vai em direção ao subsolo, ao lençol, eu não entendo porque a proteção lateral do cemitério. Então, eu gostaria de entender qual é o fundamento da proposta da ANA.  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo     
Dr. Maurício, com  a palavra.

Maurício Andrés Ribeiro – ANA
Infelizmente eu não sou o técnico responsável por essa proposta, mas talvez aqui alguém possa justificar. Essa também foi o Dr. Bolívar que fez essa sugestão.  

Patrícia – Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente de São Paulo
Meu nome é Patrícia. Eu sou Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente de São Paulo. Sou geóloga. Tenho mestrado na área de águas subterrâneas. É importante definir que quando você tem uma pluma, ela não migra só no sentido vertical. Dependendo das condições hidro-geológicas, você tem uma migração lateral. Então, eu acho que justifica plenamente o que o Bolívar está pleiteando. Obrigada.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo      
Drª. Gláucia está esclarecida? Há alguma proposta de manutenção da redação original?  Não havendo proposta de manutenção da redação original, fica aprovada a emenda apresentada pela Agência Nacional de Águas. E nós passamos à próxima emenda apresentada pela ABES, no artigo 9º, item 1. Dr. Bertoldo, por favor. Maurício é sobre a emenda? A que já passou?

Maurício Lobo Abreu – Representante do Estado do Rio de Janeiro
Infelizmente já passou. Eu acho que como houve uma modificação... Maurício Lobo, representante do Estado do Rio de Janeiro. E já saudando aqui os colegas que eu não tive a oportunidade de saudar, cheguei um pouco atrasado, e justificando também a ausência do nosso efetivo representante, que é o Secretário de Meio Ambiente, Luiz Paulo Conde, que está envolvido lá, logicamente, com os problemas da contaminação do Rio Paraíba do Sul. Com relação ao inciso seis, permita-me, fora de ordem um pouco, mas como foi caracterizada a diminuição da área para cinqüenta hectares, eu acho que o estudo de fauna e flora poderia contemplar a área de cinqüenta hectares também, que já é um parque de uma boa dimensão. Cem hectares, poucas cidades, pelo menos, têm  parque dessa dimensão. Essa seria uma forma. Então, convém ao CONAMA poder voltar a isso. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo      
A proposta do Dr. Maurício é de adequação da Legislação, dando coerência ao que já havia sido aprovado. 

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/ABIQUIM
Nós propusemos uma emenda ao artigo 8º, pela manhã, e infelizmente ela não foi processada. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo      
Será processada. Vamos recuperar o encaminhamento. Temos a emenda? A emenda está sendo projetada na tela. Eu solicito à CNI...

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/ABIQUIM
Item 5 do artigo 4º. Não é uma proposta, é um ajustamento. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo      
Ao final. Nós vamos seguir pela ordem. Ao final da aprovação da Resolução, eu vou passar à CNI para a apresentação oral da emenda. Eu gostaria de fazer um apelo especial aos Conselheiros para que nós não voltemos em itens já apreciados. A governabilidade dessa reunião e o bom andamento e cumprimento da pauta é uma  responsabilidade coletiva deste Plenário, junto com a Presidência. A CNI com a palavra.  

Dárcio Biancard – Diretor do Sindicato Nacional de Cemitérios Particulares 

Dárcio Biancard. Eu sou diretor do Sindicato Nacional de Cemitérios Particulares. No artigo 8º, os resíduos sólidos não-humanos resultantes da exumação dos corpos deverão ter destinação semelhante às dadas aos resíduos de serviços de saúde. Na ordem prática das coisas, hoje em dia, os restos de caixão, restos de roupas e de alguma outra coisa mais, do plástico, etc. e tal, o destino que tem sido dado é o do aterro sanitário. Se formos enquadrar em “Resíduos de Saúde”, a ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária, baixou uma Resolução de nº 33, de fevereiro do ano de 2003, e ela não contempla a atividade cemiterial nesse caso aqui. Eu, em contato com a Secretaria de Vigilância Sanitária do Estado de São Paulo, eles não têm como enquadrar como os resíduos de saúde, inclusive, para fins de fiscalização, os resíduos cemiteriais. Então nós propusemos, por ser uma prática do dia-a-dia, a queima ou o enterramento. Normalmente o enterramento desses restos de madeira são feitos nas próprias áreas destinadas a sepultamento, respeitando as condicionantes geológicas, etc. de aprovação. E o terceiro item seria o aterro sanitário, coisa que está sendo  feita hoje pela maioria dos empreendimentos, seja cemitérios privados ou cemitérios públicos. Para os senhores terem uma idéia, o serviço funerário do município de São Paulo tem vinte e dois cemitérios. Desses vinte e dois cemitérios, existem aproximadamente, por dia, uma faixa de duzentas a trezentas exumações. E tudo isso é levado para o aterro sanitário do município de Perus. Então é preciso a gente enquadrar isso bem para a gente ter uma noção, porque a Agência Nacional de Vigilância Sanitária não vai fiscalizar isso aqui porque está fora da norma da ANVISA. A gente precisa ter uma colocação adequada para os resíduos gerados. Obrigado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo     
Eu consulto se nós temos representação do Ministério da Saúde, no Plenário, que queira fazer um esclarecimento sobre isso. A palavra está à disposição da Relatora.

Gláucia Savin -ANAMMA  

Essa questão surgiu com a edição de uma norma recente da ANVISA, que não considera como resíduos de serviços de saúde os restos do processo de exumação. Então eu gostaria de propor que a redação não contemplasse essas alternativas que foram propostas como enterrar e queimar, porque podem dar ensejo a uma interpretação que é ultrapassada pela Legislação Brasileira, e pode dar ensejo a que se pense que pode enterrar em qualquer lugar ou queimar a céu aberto. Então eu acho que poderia se colocar que deve ser dada ambientalmente adequada, e aí se remete à Legislação própria relativa a destinação de resíduos sólidos, mas não queimar, enterrar, porque isso pode gerar uma interpretação errônea. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Eu consulto a CNI se a proposição da Relatora contempla a preocupação? Contempla? Dr. Herman está propondo a seguinte redação: “ambiental e sanitariamante adequada”. “Destinação ambiental e sanitariamente adequada”. Ok? Nós temos consenso? Então, fica aprovado o artigo 8º com essa referência de que já está sendo processada no computador. E nós passamos então à próxima emenda que é no artigo 9º, item 1 - emenda da ABES. O Dr. Bertoldo está retirando a emenda pela manutenção do texto original. A próxima emenda, do Planeta Verde, no artigo 12. Uma emenda modificativa. Dr. Herman Benjamim.

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Herman Benjamim - Planeta Verde. A proposta modificativa ao artigo 12. A nossa proposta mantém a estrutura básica do dispositivo, mas deixa claro que o cemitério não pode ser simplesmente abandonado e depois o empreendedor vai buscar uma autorização do órgão ambiental. Está autorização há que ser prévia porque há condicionantes e há exigências que certamente o órgão ambiental fará. É só isso.  

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 
Alguém tem algum comentário? Por favor, Chico, você poderia falar ao microfone, que é o que garante a gravação do que você tem a dizer? Obrigada.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

É só uma questão de esclarecimento: Esse plano, a quem caberia? Ao Empreendedor? À Prefeitura? Ao Estado? Só nesse sentido.  

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Eu tentei manter a redação original, onde está dito que esse plano será apresentado pelo próprio empreendedor. Deve, juntando o plano. Então, é obrigação do próprio empreendedor.  

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Fica clara na redação: “A desativação de cemitérios deverá ser autorizada pelo órgão ambiental competente, por meio de um plano de desativação de cemitérios”? Porque a impressão que dá é que o meio... A autorização é o plano.  

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
A nossa proposta é a do artigo 12... É a primeira. Não é a que...

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
Não seria: “A partir de um plano” em vez de: “Por meio”? Porque senão parece que a autorização é o plano.

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Na nossa proposta não há essa expressão. É que você, Muriel, está lendo a da ABES. A nossa proposta diz: “No caso de encerramento das atividades, o empreendedor deve, previamente, requerer licença, juntando o Plano de Encerramento da Atividade, e nele incluindo medidas de recuperação da área, etc.” É essa a nossa proposta. Parece-me que a sua observação ficaria nesse caso prejudicada.  

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Então, se não tem ninguém contra, podemos considerar aprovada a redação do Planeta Verde? Aprovada. Passamos ao ponto seguinte, que é o artigo 12... Treze. São inserções propostas pelo Planeta Verde. Herman.

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Esta é um emenda auto-explicativa. Nós sabemos que cemitérios, apesar do amor que nós temos aos mortos, é matéria extremante controvertida, e muitas vezes haverá  necessidade de ouvir a população. E nós estamos simplesmente dizendo o óbvio, que é garantido no artigo 225 da Constituição Federal. Não é Audiência Pública, porque Audiência Pública será na hipótese de Estudo Prévio de Impacto Ambiental, mas uma forma de comunicação entre a autoridade, o empreendedor e os particulares.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Alguém tem algum comentário? Chico, por favor.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste. Dr. Herman, eu gostaria de entender qual é o objetivo dessa reunião: É uma Audiência Pública? Qual seria o objetivo dela?  

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Veja, da Audiência Pública, nós não precisamos tratar aqui, porque há, inclusive, Texto Normativo próprio para as audiências públicas na hipótese do Estudo de Impacto Ambiental. O que nós estamos tratando aqui é da possibilidade de oitiva e debates com a população, quando não se exige Estudo de Impacto Ambiental. Não é porque nós vamos estar exigindo ou adotando um procedimento simplificado, que a população vai simplesmente ser ouvida e esquecida. É só isso.  

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 

Está esclarecido? Professor.  

Paulo Nogueira Neto – ADEMA 

Eu acho que o cemitério não tem volta. Eu acho que uma vez estabelecido o cemitério, só tem duas possibilidades: Ou continuar sendo cemitério ou então se transformar em um parque. Agora, transformar em um loteamento, fazer lugar para um hotel... Isso é impossível. Eu acho que tem que ficar bem claro que a única possibilidade, quando desativar o cemitério, é transformar a área em parque público.  

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 
Então seria a proposta da inclusão de um artigo ou de um Parágrafo no artigo 12?  

Gláucia, por favor.

Gláucia Savin - ANAMMA
Professor Paulo, nós já tivemos um em que uma parte de um cemitério chegou a ser desapropriada – é claro que tem esses casos absurdos – em que a cidade cresceu muito e houve necessidade de desapropriação de uma parte do cemitério para a ampliação de uma avenida. Então, foi pensando nisso que agente propôs, inclusive, a possibilidade de desativação de uma parcela. Então, em que pese todo o respeito que a gente tem aos mortos e o nosso desejo de que isso não ocorra, há cidades em que a pressão urbana acaba expulsando alguns empreendimentos, e pode ocorrer de expulsar um cemitério. 

Paulo Nogueira Neto – ADEMA 

Eu acho que não tem volta.

Gláucia Savin - ANAMMA
Não tem volta? Está bom.

Paulo Nogueira Neto – ADEMA 

Pode fazer uma avenida, eu até concordo.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 
Está esclarecido, Professor? Professor, eu pergunto se a gente deve manter a sua proposta ou se com o esclarecimento da Gláucia, está suficiente.

Paulo Nogueira Neto – ADEMA 

Eu acho que os cemitérios novos, em grande parte, são cemitérios particulares. Então, qual é a volta do cemitério particular? Fazer um loteamento? Isso é inadmissível. Agora, uma avenida, ainda poderia ser justificável, porque é uma obra de caráter social, pública, necessária para o bem público, mas seria uma exceção que estará sempre aberta, qualquer coisa pode ser desapropriada por interesse público, mas não é para fazer um loteamento ou algo assim.  

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu posso sugerir que a Gláucia e o Professor façam, por escrito, uma sugestão para um Parágrafo, para que a gente traga para a Plenária para manter o nosso ritual de que isso deve ser sempre feito por escrito. Enquanto isso, nós vamos voltar à discussão do artigo 13, que foi incluído pelo Planeta Verde. O artigo 13. Repito: “Sempre que julgar necessário ou quando for solicitado por Entidade Civil ou pelo Ministério Público ou por cinqüenta cidadãos, o órgão de meio ambiente competente promoverá reunião técnica  informativa”. Eu gostaria de pedir aos nossos Conselheiros um  pouquinho de esforço – que eu sei que em final de tarde é muito difícil, mas nós já estamos quase no final do horário e nós só estamos no primeiro ponto da Ordem do Dia. Está todo mundo de acordo com essa inserção do artigo 13? Roberto. 

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário   
Sem fazer considerações contra o mérito, eu só gostaria de saber... Um esclarecimento: Por que falar Relatório Ambiental Simplificado? Já está se fazendo um pré-julgamento de qual relatório ambiental foi exigido. É desnecessário falar “...Simplificado”. É “Relatório Ambiental”, seja ele qual for o Simplificado, EIA/RIMA, ou seja, qual instrumento que foi exigido para o licenciamento. Ok, Herman?

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 
Eu só queria dizer que  a gente estava, primeiro, fechando o caput. Se não há nenhum reparo a ser feito com relação ao caput desse artigo, posso considerar aprovado? Entrando no Parágrafo único: “À Reunião Técnica Informativa é obrigatório o comparecimento do empreendedor, da equipe responsável pela elaboração do relatório ambiental...”, tirando-se o “...Simplificado” “...e de representantes do órgão ambiental  competente”. Há algum reparo a fazer nisso? Podemos considerar aprovado? Passando para o artigo 14. Herman, por favor.  

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Podemos passar ao artigo 14? Bem, o artigo 14 repete ou chama atenção para as normas legais vigentes aplicáveis na hipótese de descumprimento daquilo que foi avançado pelo empreendedor e o Poder Público. É um dispositivo de fechamento, por assim dizer, que nós deveríamos adotar em todas as nossas Resoluções.  

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
Existe alguma pergunta, algum comentário? Podemos considerar esse artigo aprovado? Considerando aprovado o artigo 15. Herman, por favor.  

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Mário, dá para subir um pouco? Mário, ali tem um erro: “Desocupação...” Aliás: “Mitigação...” Não. “Bem como a mitigação, desocupação e/ou isolamento da área do...” “...mitigação dos danos”. Esse dispositivo é também um dispositivo padrão que nós temos apresentado quando discutimos Resoluções sobre empreendimentos que podem criar emergências para o administrador público, para o órgão ambiental. Veja, nós, aqui, não estamos tratando de imposições de sanções administrativas, mas mecanismos que permitam o Poder Público, de forma imediata, dar um tratamento adequado, e depois, sim, através de procedimento posterior, tratar da Responsabilidade Civil, da Responsabilidade Penal e da própria Responsabilidade Administrativa.  

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA 
Algum comentário ou pergunta? Por favor.

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário   
Dr. Herman, o senhor pediu para acrescentar alguma coisa ali, e não foi retirada outra e acabou dando uma confusão, mas tem conceitualmente uma outra questão que eu gostaria de colocar: Nós usamos a expressão “mitigação”, mas propriamente quando as medidas de mitigação, as medidas de redução de risco, redução de danos. Na verdade, quando há essa decisão motivada e até em área judicial, é a reparação dos danos  causados. É obrigatória a reparação dos danos causados. Então, eu gostaria que: “Poderia exigir a imediata reparação dos danos causados, bem como a mitigação de riscos, de outra exclusão” Ok?  

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
Está ok para você, Herman? Mais algum comentário sobre isso? Então, artigo 15... Podemos considerar que está aprovado na íntegra o artigo 15? “Mitigação dos riscos”. Antes de passar ao artigo 16, eu quero só fazer um pequeno comentário porque está aparentemente havendo uma confusão em Plenário: Deveria ter sido distribuído no final da manhã essa consulta prévia sobre as Câmaras Técnicas. Ela está sendo distribuída aqui, agora. Quem quiser entregar hoje, pode entregar hoje. É uma consulta prévia. Quem quiser entregar amanhã, depois de haver discussão e consulta ao setor, pode entregar amanhã de manhã. Não tem problema. Então, não se sintam obrigados a fazer a consulta agora, aqui, e no cochicho. Passando ao artigo 16. Herman, você pode apresentar o artigo 16? 

 Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
O artigo 16 vai na linha já tocada tantas vezes neste Plenário.

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
...desmoralização dos estudos de impacto ambiental, dos relatórios dos estudos, e aí nós estamos deixando bem claro, na própria jurisprudência já diz que, quem faz Estudo de Impacto Ambiental ou estudo ambiental de qualquer natureza e o junta em um processo, tem responsabilidades e é considerado perito.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Há algum comentário sobre esse artigo? Nenhum pedido de esclarecimento? Considerado aprovado. Eu recebi aqui o texto redigido do Parágrafo que sugere que seja incluído no artigo doze. Mário, você pode incluir no artigo doze? Seria Parágrafo primeiro. “O encerramento da atividade somente será permitido para transformação da área em parque público ou para atender necessidade pública permanente.” Eu gostaria de saber se há algum esclarecimento necessário com relação a esse Parágrafo. Ministério da Justiça. 

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça 
A minha dúvida é se há alguma previsão legal com relação a isso aí. Porque, se não houver, essa determinação é totalmente inútil. Se alguém quiser fazer alguma coisa diferente, um prefeito quiser fazer alguma coisa diferente de parque ou de qualquer coisa, ele vai fazer. Se não houver determinação legal, só serve como recomendação. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

A própria Resolução tem força de lei. 

Carlos Hugo Suarez Sampaio – Ministério da Justiça 
Só serve como recomendação. Você pode facilmente questionar isso na Justiça e ganhar facilmente, também. É só essa advertência. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Nós temos aqui dois posicionamentos. Um que é que isso seja recomendado, que se explicite que é uma Recomendação. O outro é que se mantenha o texto assim, podendo ser questionado. Trocar “encerramento” por “desativação” para manter a simetria e eu pergunto ao Herman, você mantêm esse texto independente do que foi levantado pelo nosso colega Hugo? Ou então, coloca-se um texto onde se é recomendado que a desativação da atividade somente será permitida como recomendação? Prioritariamente está bom para você, ou preferencialmente? Isso funciona como recomendação? A desativação da atividade somente será permitida para sua transformação... 

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Adotando a observação muito pertinente do Conselheiro representante do Ministério da Justiça de que, este Parágrafo, na verdade, vai ser compreendido muito mais como uma indicação de rumo, um norte, não deixa de ser relevante, apesar de indicar um rumo e um norte, que nós ali disséssemos: “A desativação da atividade somente será permitida para transformação da área em parque ou para empreendimentos de utilidade pública ou interesse social.” Porque aí entra tudo aquilo que... os exemplos que a Gláucia deu, isto está previsto expressamente no Código Florestal, é a nomenclatura adotada pelo Código Florestal. E a outra observação feita pela consultoria jurídica do Ministério do Meio Ambiente, também muito correto, “a desativação da atividade poderá ser...”

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu posso fazer uma nova sugestão com relação a isso? Porque nós temos quatro pessoas inscritas, o Prof. Paulo Nogueira, o Bertoldo e o Roberto, que a gente ainda não vote esse artigo, que vocês se juntem com o Hugo para ver uma redação que atenda a isso. Pode ser? Já que isso é uma emenda que não veio por escrito. Se vocês pudessem sentar e ver de novo. Enquanto isso, nós vamos para o artigo 17. 

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Bem, esta última emenda do Planeta Verde vai ao encontro daquelas observações também ouvida aqui no Plenário com muita freqüência, no sentido de que as obrigações previstas nas licenças ambientais não são cumpridas, e aqui nós fazemos uma ressalva expressa de que essas obrigações e também dos termos de ajustamento de conduta são obrigações de relevante interesse ambiental. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Algum questionamento com relação a isso? 

Roberto Alves Monteiro - Membro Honorário
Eu só queria saber o que significa ser considerado “de relevante interesse ambiental” nesse caso específico. 

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Significa que nós vamos estar aplicando a lei dos crimes contra o meio ambiente a essas hipóteses. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Esclarecido? Alguém tem algum comentário a fazer sobre isso? Podemos considerar aprovado esse artigo? Está aprovado. O último artigo só muda a numeração dele, passa para 18 e fala da entrada em vigor da Resolução. Já foi aprovado no texto base. Falta só o pedaço de texto que está sendo redigido. Roberto, você quer falar de novo?

Roberto Alves Monteiro - Membro Honorário
O grupo está trabalhando ali. Eu até ficaria meio constrangido de fazer essa referência, mas até o presente momento, o texto oferecido, embora esteja eivado das melhores intenções, nós estamos esquecendo uma coisa fundamental, nós estamos mexendo com o uso do solo, zoneamento urbano. Isso são áreas de competência e interesse direto do município. Nós não podemos, jamais, dizer que isso vai ser isso, vai ser proibido mais isso e aquilo outro em áreas de competência do município. Quando muito, a gente vai ter que tão somente indicar que gostaríamos que essas áreas, quando desativadas, fossem destinadas para isso e aquilo outro. Mas da forma como está se colocando, nem pensar. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

O pessoal está tentando fazer a redação ali no grupinho para fechar. Nós temos uma sugestão para encaminhamento do próximo ponto, já que nós estamos ultrapassando o horário que tinha sido previsto para o término da Reunião. Como nós sabemos que o Dr. Saint Clair vai ter que viajar hoje à noite, e que ele é um dos pareceristas do ponto de pauta que é o próximo sobre destino de embalagens de agrotóxicos, nós estamos sugerindo de a gente fazer... Ah, ele já foi. Então, nós vamos terminar esse ponto aqui, encerrar e recomeçamos amanhã de manhã. Por favor.

Célio Berman – Ministério de Minas e Energia

Eu gostaria de me apresentar, eu sou Célio Berman, tenho a satisfação de compor o CONAMA como representante do Ministério de Minas e Energia nesse importante desafio que o novo governo tem, de assumir de uma forma consolidada a questão ambiental em todas as áreas. Eu gostaria de fazer uma sugestão, enquanto o grupo faz a elaboração, me parece extremamente pertinente que as questões que foram levantadas como emendas, a questão da “publicização” do debate ambiental de empreendimentos, que consignada em uma das emendas, a questão da determinação legal dos procedimentos e das responsabilidades pelos empreendimentos, todas as questões vão aparecer em outros processos de licenciamento. O que me parece importante a gente ter como perspectiva dentro do CONAMA é que estas questões que dizem respeito a “publicização” do licenciamento ambiental e a definição de responsabilidades e penalidades, seja objeto de um encaminhamento, de uma Resolução específica do CONAMA de forma a que o licenciamento dos cemitérios se refira a uma decisão já estabelecida pelo CONAMA, a destinação dos resíduos tóxicos seja também, essas questões são pertinentes também a uma Resolução que é própria a todos os processos de licenciamento ambiental. Então, eu não coloco em questão o mérito das proposições dessas emendas, mas a gente pode ganhar no esforço, se a gente dedicar um tempo para uma deliberação específica sobre esses pontos numa Resolução CONAMA, de forma a ser a referência para que, em todos os processos de licenciamento ambiental, ela seja efetivamente referida. Obrigado. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Efetivamente, é uma proposta bem interessante. Eu vou lhe pedir um favor, como Diretora do CONAMA, que é de formalizar isso por escrito para que eu abra um processo e seja encaminhado à Câmara Técnica pertinente, assim que ela se reunir. Na sua primeira reunião já tenha essa tarefa... 

Célio Berman – Ministério de Minas e Energia

O que nós estaríamos sugerindo seria isso, para o Parágrafo único do artigo 12.  “Em caso de desativação da atividade, a área deverá ser utilizada prioritariamente para parque público ou para atender necessidade pública permanente.” 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Existe algum encaminhamento em contrário a isso? 

Roberto Alves Monteiro - Membro Honorário
A palavra “prioritariamente” talvez não seja a palavra mais adequada nesse texto, talvez a mais adequada seja “preferencialmente”. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Algum problema com os autores? Em vez de “prioritariamente”, que seja “preferencialmente”? Herman e Hugo, para vocês está bom? Se não há problema com os autores eu pergunto ao Plenário se há algum problema com relação à redação que está aí. 

Antônio Herman Benjamin – O Direito por um Planeta Verde
Nós sempre devemos ter a preocupação de também não fazer um dispositivo que seja inócuo e que não represente a preocupação do autor da proposta. Se nós já estamos abrindo o dispositivo com a sua parte final e, mesmo a expressão “prioritariamente” já não quer dizer exclusivamente, se nós adotarmos ou utilizarmos a expressão “preferencialmente”, aí é melhor tirar o dispositivo de vez, porque não terá mais nenhum sentido. Eu queria sugerir que nós mantivéssemos o “prioritariamente”, porque ele na verdade já está perdido, por assim dizer, em um lago de abertura que outras expressões trouxeram a esse dispositivo. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Em vez de a gente fazer um debate com abertura e defesa de “prioritariamente” e  “preferencialmente”, eu posso sugerir de a gente fazer uma votação? 

Bertoldo Silva Costa – ABES  
Eu só gostaria de um esclarecimento. Nesse caso de tornar essa área uma área pública, um parque, já foi perguntado desses custos, tem uma diferença, por exemplo, de um cemitério que já está em operação hoje, que tenha que ser feito um plano de  encerramento, esse cemitério é privado, ele é doado para a comunidade? Como é feito? Eu acho que caberia para um cemitério novo e não para um que já está implantado. É uma dúvida que eu tenho e gostaria que o Dr. Herman me esclarecesse. Se é possível exigir isso aí.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Herman, você tem uma resposta? Olha, ninguém aqui tem essa resposta. Provavelmente, no plano de desativação vai ser definido quem faz, porque quem sugere o plano de desativação é o empreendedor. Aí isso deve ser discutido, vai ter uma reunião pública para isso. 

Bertoldo Silva Costa – ABES  
Porque um plano de desativação, a meu ver, vai levar um tempo. Ou seja, ele tem todo um processo de controle dos percolados, das águas pluviais, é um bom tempo até essa área... mesmo não tendo recebido novos corpos, ele vai estar em atividade, a ação dele ainda vai estar... até esse processo. Vai ter um tempo ainda ativo para depois você fazer uma readequação desse ambiente para a estrutura pública. Por isso que eu coloco que vai ter dois custos, o custo desse plano, essa manutenção dessa operação, que vai caber ao responsável, e depois a doação dele, prioritariamente, como área pública.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Você tem alguma sugestão de como isso deve ser solucionado?

Paulo Nogueira Neto – ADEMA 

Eu acho que esses detalhes sobre a disposição final devem caber à Prefeitura local. Nós apenas falamos que, prioritariamente, deve-se dar essa destinação. Agora, como fazer, se tem alguma compensação ou se não tem, me parece muito estranho que as pessoas vendam lotes de sepulturas, que a gente pensa que é perpétua, e de repente vira um loteamento. Quer dizer, há de haver algum bom senso nisso. Eu acho que as prefeituras, certamente cuidarão disso. Se a população local não cuidar, eu acho que nada disso será feito. Mas nós precisamos lembrar à população local, lembrar às Câmaras Municipais que, prioritariamente, esse deve ser o destino. Agora, matéria de indenização é coisa a ser discutida pelo poder público local junto com os interessados. Mas repito, cemitério é chamado no Brasil de "Campo Santo", e eu nunca vi um "Campo Santo" virar outra coisa. No caso, uma avenida, muito bem, foi uma destinação social. Há certas tradições que têm peso no Brasil. Eu duvido que alguém vá vender algum lote do cemitério dizendo que aquilo é provisório, a não ser quando uma pessoa vai viajar ou algo assim muito extraordinário. Muito obrigado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

O entendimento da mesa, esse tema, não havendo proposta objetiva, não deve ser objeto da presente Resolução. A mesa encaminha que nós deliberemos sobre o Parágrafo único do artigo 12, já havendo o entendimento de que vamos resolver por votação se é prioritariamente ou preferencialmente. Em regime de votação. A proposta um é a proposta apresentada pelo Conselheiro Herman, de que seja prioritariamente. A proposta dois é de que seja preferencialmente, apresentada pelo Ministério da Justiça e pelo Dr. Roberto Monteiro. Os Conselheiros que votam na proposta um, prioritariamente, por favor levantem seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que votam na proposta dois, preferencialmente, por favor. Obrigado. Os que se abstém? Foi aprovada a proposta um, “prioritariamente”. Com isso nós concluímos a presente Resolução e a mesa vai fazer uma proposição global sobre a Ordem do Dia, dado o adiantar da hora. a dinâmica da reunião de hoje indica que o CIPAM terá, como sua primeira pauta, uma discussão muito aprofundada sobre o andamento, a dinâmica das reuniões do Conselho, e que nós deveremos, necessariamente, produzir uma interlocução com os grandes segmentos que compõem esse Conselho para que nós tenhamos o bom andamento dos trabalhos. Nós temos o Conselheiro do Paraná inscrito, eu consulto se é sobre a ordem da pauta. Se for, a mesa gostaria de apresentar antes a sua proposição. 

Lindsley da Silva Raska Rodrigues – Governo do Estado do Paraná 

Ela vai na direção do que você colocou, Langone. Mas eu acho que a Câmara Técnica é fundamental para trazer aqui a apresentação no Plenário a discussão dentro de uma proposta formulada. Agora, eu acho que deve vir aqui as alterações em grau de recursos. Eu acho que tem que criar instâncias dentro da Câmara Técnica que dê oportunidade para que todas essas questões entrem lá, não aqui, no momento de deliberar. E vir aqui aquelas questões que forem fundamentais na opinião de quem deu a sugestão, e vir aqui porque aqui é o Plenário, é soberano em relação a isso e dizer: não foi contemplado, não estou satisfeito, quero colocar aqui no Plenário do CONAMA para a gente poder trabalhar. Porque essa forma como está sendo colocada, ela não atende a dinâmica de uma pauta extensa. Muitas pessoas aqui têm vôo marcado amanhã. Então, era só para a gente repensar por que, na minha avaliação de quem vem aqui pela primeira vez, que a Câmara Técnica, ou foi incompetente no sentido de elaborar, ou ela foi incompetente no sentido de trazer as sugestões, ou não teve as melhores pessoas subsidiando a discussão. Então, eu acho que nós temos que pensar isso para dar uma dinâmica muito melhor nas Câmaras Técnicas, para que se tornem efetivas e que criem os mecanismos democráticos anterior também. E que aqui possa vir aquelas situações em que fique praticamente não atendidas ou em grau de recursos porque, muitas coisas que foram colocadas aqui são atribuições dos municípios que carecem, muito embora tenha a presença aqui de juristas, de pessoas da justiça, não sei se sentem confortáveis em dizer que juridicamente está perfeito. Então, eu acho que nós temos que (...) antes de vir para o Plenário. Essa é uma observação de quem vem pela primeira vez, e é um sentimento muito pessoal de quem está assistindo e muito franco e muito aberto. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Está registrada a opinião do Conselheiro. Eu lembro que nós estamos em uma situação particular, porque nós estamos herdando pautas discutidas em Câmaras Técnicas que não existem mais, com membros que não estão mais aqui, portanto, há uma particularidade nisso. O Regimento Interno, ele é claro e será cumprido. As Câmaras Técnicas têm a obrigação de processar os temas e trazer as alternativas para a decisão do Plenário. Portanto, nós não teremos situações de Câmaras Técnicas com caráter terminativo. Caráter terminativo é no Plenário. Sem prejuízo da observação do Conselheiro que o CIPAM e nós depois, coletivamente, busquemos mecanismos de agilização da tramitação das Resoluções que passam, necessariamente, por um acordo entre a coordenação desse Conselho e os Conselheiros, porque o nosso acúmulo, a nossa distensão das pautas, ela decorre do grande número de inscrições que nós recebemos aqui na mesa. Então, em que pese a gente ter que reavaliar a dinâmica, nós também teremos que ter um acordo coletivo de bom senso, porque se qualquer segmento quiser usar do seu direito regimental, nós seremos obrigados a estender pelo tempo necessário a apreciação das Resoluções. De qualquer forma isso não está em pauta nesse momento, nós teremos que instalar o CIPAM e o CIPAM trazer uma proposição ao Plenário do Conselho para que a gente tenha uma dinâmica resolutiva mais ágil. A mesa gostaria de apresentar uma proposição global, antecipando algumas informações sobre a nossa pauta. O Dr. Saint Clair solicitou antecipação dos dois pontos primeiros, em função de que só poderia estar presente hoje aqui na reunião, e de ser Relator do ponto de cemitérios e de agrotóxicos. O Dr. Saint Clair já teve que se ausentar em função de horário de vôo. Portanto, está já prejudicada a sua Relatoria, a apresentação no seu parecer de Relatoria, hoje, a sua presença aqui sem prejuízo que suas emendas sejam apreciadas. Nós temos, além desse ponto de agrotóxicos, alguns outros pontos na pauta. A mesa vai ler e antecipar as proposições de encaminhamento que foram trazidas ao Plenário. A primeira delas, na seqüência de agrotóxicos, seria sobre cavidade subterrâneas. Esse assunto foi retirado de pauta pelo IBAMA em uma reunião anterior, para estudo, e o IBAMA opina para que o assunto seja devolvido à Câmara Técnica em função de um conjunto muito grande de imprecisões. O parecer do IBAMA antecipa que, do ponto de vista técnico, essa Resolução não teria condições de ser apreciada por este Plenário. E não estamos em pedidos de vistas nessa Resolução. Ela foi retirada de pauta a pedido do CONAMA e não houve solicitação de vistas, não chegou a ser apreciada. Portanto, nós teríamos abrigo regimental para essa proposição trazida pelo IBAMA que será subordinada ao Plenário. Eu estou antecipando sobre os pontos que nós temos em Plenário. O ponto seguinte seria sobre a Recuperação de Áreas de Preservação Permanente Degradadas em Topo de Morro, por meio de silvicultura. Esta Resolução está vinculada à Resolução 303, publicada em março do ano passado. Quanto à Resolução 303, nós tínhamos seis grandes campos de temas sobre áreas de preservação permanente que constituíam grandes divergências e que era impossível deliberar naquele momento. Isto derivou na formação de seis Grupos de Trabalho e a deliberação do CONAMA, na época, foi de que esses seis Grupos de Trabalho funcionariam de maneira simultânea, concluindo todo o trabalho ao mesmo tempo de maneira que as suas conclusões viessem ao CONAMA e de que nós avaliássemos globalmente, se isso implicaria na modificação da Resolução 303 em uma nova Resolução  global sobre APPs, ou se isso derivaria num conjunto de Resoluções isoladas. Entende a atual gestão do Ministério do Meio Ambiente de que deveria ser resgatado o encaminhamento original aprovado pelo CONAMA, qual seja de termos a conclusão dos seis Grupos de Trabalho e apreciarmos conjuntamente, em função de que a produção de seis Resoluções pode resultar em contradições dessas seis Resoluções entre si e com a Resolução mãe, que é a Resolução 303. Nós subordinaremos ao Plenário, mas essa é a posição que antecipo aos senhores, que seria de retirada de pauta. Este item, mesmo estando em pedido de vistas, teria abrigo regimental para sair de pauta por solicitação em função de que ele não seria um adiamento da apreciação para a reunião seguinte, seria a recuperação de uma deliberação originária deste Conselho. Depois, nós temos também a Resolução que diz respeito à Coalizão Florestas. Eu já havia comunicado no início da tarde aos senhores que o MMA está formalizando ao CONAMA o pedido de solicitação de retorno ao MMA desse tema para que isso seja apreciado no âmbito da avaliação, da relação geral do Ministério com as OSCPs e as organizações sociais. Portanto, não seria também um adiamento, seria a nova gestão solicitando um pedido de revisão da matéria pelo autor que trouxe o convênio que deve ser legalmente referendado por este Conselho. E por último, nós temos também uma Resolução sobre ciclomotores. Isto constituiria um informe a ser dado ao Conselho por parte do IBAMA, porque o IBAMA tinha uma deliberação de, em um determinado prazo, encaminhar ao Conselho para apreciação os novos Limites de Emissões para Veículos Ciclomotores. O IBAMA encaminhou formalmente ao CONAMA, mas este tema não foi processado pela Câmara Técnica. Portanto, ele dá cumprimento a uma determinação, mas não teria condições de processamento aqui. Com base nessa informação, a proposição da mesa seria a seguinte, que nós deliberássemos pela transferência da avaliação da Resolução sobre agrotóxicos para amanhã depois da avaliação sobre CIPAM e Câmaras Técnicas, mantendo o encaminhamento original aqui aprovado pelo Conselho como segundo ponto da pauta e de que nós tivéssemos, em um de encaminhamento expedito, a apreciação pelo Conselho de todos esses outros pontos que têm essas particularidades de encaminhamento que eu referi aos senhores, sem prejuízo de que, entendendo o Plenário que deve ser dado outro encaminhamento, nós discutíssemos isso ainda na reunião de hoje. Acredita a mesa, por contatos preliminares com os vários segmentos, que nós não teríamos grandes divergências em relação aos encaminhamentos desses cinco pontos aqui referidos à sessão de agrotóxicos. Consulto se há alguma proposição diferenciada de encaminhamento. Não havendo, nós passamos então ao ponto sobre embalagens vazias de agrotóxicos para amanhã como segundo ponto na Ordem do Dia, sem prejuízo da Ordem do Dia já estabelecida, e passamos então a um informe sucinto e deliberação sobre o encaminhamento a ser dado aos cinco pontos referidos, sendo o primeiro sobre cavidades naturais subterrâneas. Eu solicito ao Dr. Ricardo, que fez a avaliação, que em nome do IBAMA, proceda a justificativa da proposta de encaminhamento do IBAMA de retorno à Câmara Técnica respectiva. 

Ricardo Marra – CECAV/IBAMA

Ricardo Marra, representante do IBAMA, atualmente chefe do Centro Nacional de Estudo, Proteção e Manejo de Cavernas. Bom, obrigado presidente pela parte da palavra e cumprimentando aos novos Conselheiros. Esta Resolução a qual está como proposta para ser analisada ao Plenário, ela foi discutida no âmbito do Grupo de Trabalho criado pelo CONAMA. Esse Grupo de Trabalho iniciou suas atividades em fevereiro de 2002 e estendeu até meados de julho, portanto, mais de seis meses de discussões, um Grupo de Trabalho bastante eclético a qual eu tive a honra de participar e, na presidência do Dr. Paulo Finotti, eu fiquei na Relatoria desta Resolução. O Grupo de Trabalho foi composto por dois membros do IBAMA, da Sociedade Brasileira de Espeleologia, dos Grupos de Espeleologia vinculados à Sociedade Brasileira de Espeleologia, da União Internacional de Espeleologia, do Departamento Nacional de Produção Mineral, do IPHAM, do IBRAM, que é o Instituto Brasileiro de Mineração, dos OEMAS, dos Estados com maior demanda do patrimônio espeleológico, dos municípios que também têm maior demanda sobre questões espeleológicas e da comunidade científica, representando a Universidade de São Paulo, a Universidade de Brasília e outras universidades de porte relevantes com pesquisas em cavernas. Bom, esta Resolução tratou de forma bastante ampla sobre a questão da revisão da Resolução 005, de 87, que trata da aprovação do Programa Nacional de Proteção ao Patrimônio Espeleológico, já discutido por este Plenário em 1987, portanto. Esta Resolução trouxe uma série de avanços e benefícios do ponto de vista tanto técnico como científico, quanto do ponto de vista da proteção ao bem natural. Acontece que essa Resolução teve problemas de sugestões de ordem de competência, e essa competência, tanto do ponto de vista deste CONAMA como do IBAMA, foram questionados e houve dúvida tanto na administração do IBAMA na gestão anterior como nesta administração. Foram feitas reuniões em nível de Diretoria, de Presidente do IBAMA, da Procuradoria-Geral de Assuntos Jurídicos do IBAMA, na qual pairaram dúvidas com relação às competências e atribuições de execução dos órgãos ambientais no trato da proteção do patrimônio espeleológico. Então, em função disso, o nosso parecer foi no sentido, e corroborando com a decisão do Sr. Presidente do IBAMA e da nossa Procuradoria-Geral, no sentido de retornar essa Resolução para o Grupo de Trabalho para que essas dúvidas sejam exauridas, sejam devidamente discutidas e compatibilizadas com a legislação vigente para que aí sim, retorne para este Plenário para que os senhores possam analisar. Nosso parecer no sentido de que a Resolução, após seis meses de discussões e ainda tendo dúvidas sobre as questões das competências, possam retornar para o Grupo de Trabalho e o IBAMA possa se sentir melhor contemplado do ponto de vista da sua atribuição, das suas execuções. Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Eu consulto se há algum Conselheiro que mantêm a proposição de análise dessa Resolução por esta sessão do Conselho, que discordada da proposta apresentada pelo IBAMA de retorno à Câmara Técnica e ao Grupo de Trabalho. Não havendo... há pedido de inscrição do Conselheiro Iglesias sobre o tema. Nós vamos tratar todos os cinco temas com informe e encaminhamentos objetivos. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

É só uma questão. Já tinha sido pedido retirada de pauta. Tinha que apresentar o parecer. Está pedindo novamente retirada de pauta, é isso? Ou é um pedido de vistas? Qual é o elemento dentro do Regimento? Eu quero entender isso, o que caracteriza. Só para eu entender o que eu estou decidindo. É um elemento novo, diferenciado... ?

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Tem abrigo regimental, que não interrompe a tramitação.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN

No caso, a matéria entrando de novo, qualquer Conselheiro pode pedir vistas também. Só esclarecendo isso. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Toda matéria em tramitação, o direito de vistas é líquido e certo ao Conselheiro, colocando na pauta da reunião seguinte. Não foi feito pedido de vistas sobre essa matéria. Então, está aprovado o retorno dessa matéria à Câmara Técnica respectiva e ao Grupo de Trabalho, considerando que nós temos uma nova conformação da forma de organização das Câmaras técnicas no CONAMA. O ponto seguinte é sobre a recuperação de Áreas de Preservação Permanente Degradadas no Topo de Morro por Meio de Silvicultura. A proposta que o MMA está apresentando é que seja resgatada a deliberação original desse Conselho, de que o resultado dos seis Grupos de Trabalho fossem avaliados em conjunto. Nós temos um grau de avanço bastante significativo nos Grupos de Trabalho. Desses, o único que não concluiu o seu trabalho foi o de Agricultura Familiar, e nós apressaremos na proposta do Ministério do Meio Ambiente a conclusão do Grupo de Trabalho, de maneira que a Câmara Técnica pudesse, avaliando o resultado do seis grupos, propor ao Plenário do CONAMA um encaminhamento global. Se nós vamos apreciar Resolução a Resolução ou se nós vamos transformar tudo numa só Resolução e que tipo de relação isso tem com a Resolução 303. Se mantém a Resolução 303 do jeito que está e aprova outra, ou se nós colocamos isso no âmbito de uma Resolução global que tenha como referência a 303. Eu consulto ao Plenário se há alguma proposta de encaminhamento diferenciado em relação ao tema. Conselheiro Maurício. 

Maurício Andrés Ribeiro - ANA

Senhor Presidente, eu gostaria de entender qual é essa necessidade do Ministério do Meio Ambiente. Parece-me bastante interessante. Ela é segmentada de uma área, mas se a gente esperar fazer um bloco para aprovar em bloco, eu acho que de repente é até mais difícil de você entender e repassar as atribuições e essas necessidades a serem executadas. Eu, a princípio, não vejo a necessidade de blocar isso tudo, já que se uma coisa está bem elaborada e já foi discutida, a não ser que haja ainda discussões sobre o tema. Pareceu-me bastante interessante a proposição, ela pode aos poucos ser aplicada, e se é necessário, depois de todas feitas, pode juntar num processo só e criar uma Resolução comum. Parece-me que seria um pouco de atraso implementar essas questões tão importantes.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Esclareço que no entendimento do MMA houve um descumprimento sem consulta ao Plenário da Resolução originariamente decidida pelo Plenário sobre o encaminhamento global. Nós estamos propondo retomar o encaminhamento global. Conselheira Adriana, com a palavra. 

Adriana de Carvalho Barbosa Ramos - ISA

Senhor Presidente, concordando com o encaminhamento, apenas eu ia sugerir, caso houvesse uma possibilidade, de já utilizar a instância do CIPAM para que fizesse uma análise, mesmo nos grupos que já terminaram, no conteúdo das Resoluções, porque eu acredito que, da mesma forma... quer dizer, a Resolução de Silvicultura avançou mais, mas os outros grupos as Resoluções também têm que ter uma avaliação cuidadosa. Aí, eu acho que a gente poderia avaliar o quanto tempo levaria para finalizar o bloco e talvez o CIPAM possa pensar em alternativas de encaminhamento, posteriormente. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Na primeira reunião do CIPAM nós teremos já uma pauta de distribuição das matérias, uma vez que há dúvidas em alguns casos sobre para onde os temas devem ser endereçados. Porque nós não estamos mais tratando da organização tradicional das Câmaras Técnicas. Então, isso contempla o encaminhamento da Conselheira, a mesa acata esse encaminhamento e consulto ao Plenário se há alguma proposição de encaminhamento divergente desta de nós retomarmos a forma, o formato de análise de encaminhamento original, aprovado por este Conselho. Não havendo, nós então retiramos esse assunto de pauta e nós vamos promover já a junção do relatório do estágio atual dos seis Grupos de Trabalho, de maneira que o CIPAM, na sua primeira reunião, possa apreciar e, na distribuição da matéria a Câmara Técnica, já promover a recomendação da forma de encaminhamento a ser dada no âmbito da Câmara. Nós passamos em seguida à questão relativa à Coalizão Florestas. Aos Conselheiros novos nós trazemos a seguinte informação. Na última reunião do ano nós tivemos apresentação do pedido de caráter de urgência, de tramitação em regime de urgência por parte do Sr. Ministro do Meio Ambiente no sentido de que o CONAMA apreciasse um termo de parceria entre o Ministério do Meio Ambiente e a Coalizão Floresta, que é uma coalizão que reúne as principais redes de ONGs do país em torno da parceria na forma de uma OSCIP no sentido de viabilização e implementação e transferência de recursos para implementação de programas na área de preservação e na área florestal. Essa matéria não veio para análise do CONAMA no seu conteúdo, ela veio porque há uma obrigatoriedade do Conselho referendar, aprovar o termo de parceria. A legislação estabelece que o Conselho deve aprovar esse termo de parceria. Nós tivemos um pouco de instabilidade na avaliação do processo, porque hoje, normalmente, quando foi incluído na pauta, nós não tínhamos ainda o termo de parceria distribuído aos Conselheiros. Não havia sido previamente distribuído aos Conselheiros. Isso foi sanado, nós tivemos pedidos de vistas que retiraram a matéria de pauta, de parte da Confederação Nacional da Agricultura, da Conselheira Alexandrina e da Conselheira Maria Dalce e da ASPOAN. Desses, nós tivemos dois pedidos de vistas que foram encaminhados no período hábil e que estariam prontos a serem apreciados por este Conselho. O Ministério do Meio Ambiente, considerando todos esses aspectos e, a partir de uma conversação com a própria Coalizão Floresta, com as ONGs que compõem a Coalizão Florestas, entende a situação de transição à nova gestão, nós deveríamos retirar esse assunto de pauta retornando para análise do Ministério do Meio Ambiente e também para que seja amadurecido e sejam esclarecidas as dúvidas sobre o tema, de maneira que o tema volte plenamente em condições de apreciação por parte desse Conselho. Portanto, considerando os relatórios dos pedidos de vista como contribuição a essa análise, o Ministério do Meio Ambiente está solicitando formalmente a retirada desse assunto da pauta. Eu consulto ao Plenário se há alguma manifestação contrária pela manutenção da análise desse termo na presente reunião. Não havendo, nós retiramos o termo e ele, oportunamente, será reenviado ao Conselho a partir da apreciação do Ministério e da interlocução do ministério com as entidades que compõem a Coalizão Floresta no âmbito de uma avaliação geral também das formas de relação do ministério com as organizações sociais e as OSCPs que nós consideramos instrumentos importantes, novos na legislação, que possibilitam parcerias do governo com a Sociedade Civil na implementação de programas ambientais. E nós passamos ao ponto seguinte. Que é relativo ao PROMOT. O processo complementa a Resolução 297/02 que estabelece os limites para emissões de gases poluentes para ciclomotores, motociclos e veículos similares novos, conforme artigo vinte. Solicito à Dra. Muriel que dê o informe ao Plenário sobre o encaminhamento, uma vez que nós já havíamos antecipado que se trata do cumprimento de um prazo legal de encaminhamento de proposta do IBAMA ao Conselho, mas que não estaria ainda em condições de tramitação no Plenário deste Conselho. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

A Resolução 297 do CONAMA, que trata do PROMOT, ela foi aprovada na 37ª Reunião Extraordinária e publicada em 15 de março de 2002. Essa Resolução no Parágrafo primeiro do artigo oito, prevê que para os lançamentos de modelos novos dotados de nova configuração de motor, sistema de alimentação, transmissão e exaustão, produzidos a partir de 1º de janeiro de 2005, o IBAMA deverá propor ao CONAMA até 31 de dezembro de 2002 os novo limites a serem atendidos. O IBAMA encaminhou em tempo os novos limites, só que nós não tínhamos neste momento a Câmara Técnica que pudesse acolher a matéria, já que as Câmaras Técnicas deixaram de existir em 5 de dezembro e só estão sendo reativadas agora. Dessa forma a gente acha importante registrar que o IBAMA cumpriu os prazos previstos na Resolução e nós gostaríamos de sugerir que o Plenário determine a ida destes documentos para a Câmara Técnica pertinente para que a Câmara Técnica examine a proposta do CONAMA e depois dirija ao Plenário um parecer. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo 

Eu coloco a proposição de encaminhamento à apreciação dos senhores, questionando se há alguma divergência em relação a essa forma de andamento do assunto dentro do CONAMA. Não havendo, nós vamos dar encaminhamento da proposta do IBAMA à Câmara Técnica respectiva e nós encerramos a parte de hoje da reunião, lembrando que começamos amanhã às 9:30. Lembrando aos senhores Secretários de Estado e dirigentes de OEMAs  que a ABEMA tem reunião de eleição da nova diretoria agora aqui na sede do IBAMA, na sede do CGEN. Nós vamos nos encontrar aqui à frente do auditório para seguirmos juntos para a reunião e também aos senhores representantes do Governo Federal que os representantes do Governo Federal têm reunião amanhã às 8:30 aqui no auditório do CECAV. Com isso nós agradecemos a colaboração de todos. Até amanhã. 
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